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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 20 de Outubro de 2022

SAÚDE DA MULHER

A quinta-feira dia 20 chamada de Dia “D” da campanha Outubro Rosa, realizada no Brasil há 20 anos para alertar as mulheres 
sobre a importância de se fazer exames preventivos de câncer de mama e de colo de útero. E para abrir mais uma chance, a 
Prefeitura de Umuarama vai manter hoje todas as Unidades Básicas de Saúde (UBS) abertas até 20 horas. Página A3
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POLÍCIA

Homem acusado 
de assediar 

menina de 12 
anos é baleado

Página A5

UMUARAMA

Empreendedores 
podem receber 
até R$ 900 para 

qualificação
MAIS OBRAS PARA TUNEIRAS DO OESTE - O prefeito de Tu-
neiras do Oeste, Bóia, se reuniu nesta semana com o deputado estadual 
reeleito e mais votado do Paraná e também de Tuneiras, Alexandre Curi. 
Em pauta, novos projetos de obras e serviços para o município. Página A5

CESTA BÁSICA TEM LEVE ALTA NA CIDADE - Uma cesta 
básica para quatro pessoas, com produtos mais baratos, custava R$ 
808,41 em setembro e agora custa R$ 829,17, um reajuste de 2,57%. Já 
a com marcas líderes teve aumento de 2,93%, diz Procon. Página A3

DENGUE 

Calor e chuvas 
fazem ressurgir  

com força o 
mosquito que 

transmite dengue
O secretário estadual de Saú-
de, Beto Preto, alertou ontem 
para as condições favoráveis 
para o aumento da proliferação 
do mosquito Aedes aegyp-
ti, transmissor da dengue, a 
chikungunya, a zika e a febre 
amarela urbana. Em Umuara-
ma, na última sexta-feira (14), a 
Secretaria Municipal de Saúde 
confirmou mais quatro casos 
positivos de dengue. E o longo 
período de chuvas traz condi-
ção favorável para aumentar a 
proliferação do mosquito.

Página A3
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SAÚDE DA MULHER

No dia D do Outubro Rosa, Umuarama 
abre hoje todas as UBS até 20 horas
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São Paulo (AE) - O 
ex-presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva (PT) 
mantém a liderança na 
disputa pela Presidência 
da República com 49% 
das intenções de votos, 
ante 45% do candidato à 
reeleição, Jair Bolsonaro 
(PL), de acordo com pes-
quisa Datafolha divulgada 
nesta quarta-feira, 19. Os 
dois estão tecnicamente 
empatados no limite da 
margem de erro.

A amostra indica que 
há 4% de votos brancos ou 
nulos e 1% de indecisos. Os 
votos válidos, que excluem 
brancos e nulos, apontam 
o petista com 52% e Bol-

PESQUISA DATAFOLHA

Lula com 49% das intenções de voto e Bolsonaro 
com 45% empatam na margem de erro

sonaro, 48%.
Lula manteve os mes-

mos 49% dos últimos três 
levantamentos. Bolsonaro 
oscilou um ponto porcen-
tual para cima em compa-
ração à pesquisa anterior, 
do dia 14 de outubro.

Metade (50%) dos brasi-
leiros dizem que não votam 
no presidente de jeito ne-
nhum - ele segue liderando 
no índice - enquanto 46% 
rejeitam o petista. A repro-
vação do governo é de 39% 
enquanto 38% aprovam a 
gestão. 22% dos entrevis-
tados dizem que Bolsonaro 
faz uma condução regular.

O número de pessoas 
certas do voto oscilou po-

sitivamente um ponto e 
chega aos 94%. Apenas 6% 
dizem que a decisão ainda 
pode mudar. 94% dizem 
que irão votar em Lula 
enquanto 95% selaram a 
escolha por Bolsonaro.

Contratada pela Folha 
de S.Paulo e pela TV Globo, 
a pesquisa divulgada nesta 
quarta-feira foi realizada 
entre 17 e 19 de outubro 
e entrevistou 2.192 elei-
tores presencialmente em 
181 cidades. O levanta-
mento está registrado no 
Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) sob o número BR-
07340/2022. A margem 
de erro é dois pontos para 
mais ou para menos.

Pesquisas eleitorais
No primeiro turno, 

Lula obteve 57,2 mi-
lhões de votos válidos, ou 
48,43% do contabilizado 
pela Justiça Eleitoral. Bol-
sonaro, candidato à reelei-
ção, recebeu 51 milhões 
de votos, ou 43,20% do 
total. Os números foram 
divergentes com os dados 
divulgados na véspera do 
primeiro turno por parte 
de pesquisas.

“A gente não pode dizer 
que houve erro. A pes-
quisa não prevê acertar 
resultados, não é prog-
nóstico”, disse a diretora 
do Datafolha, Luciana 
Chong,  em entrevista 

à GloboNews, um dia 
depois da realização do 
primeiro turno.

Após a eleição do dia 2 
de outubro, o ministro da 
Justiça, Anderson Torres, 
pediu à Polícia Federal 
para que investigue os 
institutos de pesquisa. 
No dia 6, o senador Mar-
cos do Val (Podemos-ES) 
apresentou pedido de 
criação de uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito 
(CPI) para investigar os 
institutos de pesquisa de 
intenção de voto.

Na quinta-feira, 14, o 
presidente do Conselho 
Administrativo de Defesa 
Econômica (Cade), Ale-

xandre Cordeiro, determi-
nou a abertura de um in-
quérito para investigar as 
empresas Datafolha, Ipec 
e Ipespe, sob o argumento 
de haver indícios de que 
os institutos de pesquisa 
atuaram “na forma de 
cartel” para “manipular” 
as eleições, cometendo o 
mesmo erro sobre o resul-
tado da votação do último 
dia 2 para escolher quem 
vai comandar o País nos 
próximos quatro anos, a 
partir de 2023.

O presidente do Tri-
bunal Superior Eleitoral 
(TSE), ministro Alexan-
dre de Moraes, suspendeu 
as investigações abertas. 

Curitiba - (AE) - O Tri-
bunal Regional Eleitoral 
do Paraná deferiu nesta 
quarta-feira, 19, o registro 
de candidatura do ex-pro-
curador da República Del-
tan Dallagnol (Podemos), 
eleito deputado federal 
com 344 mil votos. O ex-
chefe da força-tarefa da 
extinta Operação Lava Jato 
em Curitiba concorreu às 
eleições com pendência de 
análise de sua candidatura 
em razão de questiona-
mentos sobre elegibilidade.

Os seis desembargado-
res do Plenário do TRE-PR 
acompanharam o voto do 
relator, o desembargador 
Rodrigo Otavio do Amaral, 
no sentido de afastar as 
alegações de inelegibili-
dade do ex-chefe da Lava 
Jato. O julgamento teve 
início na segunda-feira, 
17, mas foi interrompido 
por um pedido de vista e 
retomado nesta quarta. 
O juiz José Rodrigo Sade 
se declarou suspeito para 

analisar o caso.
A decisão segue o pare-

cer do Ministério Público 
Eleitoral, que havia reba-
tido as alegações de três 
pedidos de impugnação 
à candidatura de Deltan 
- feitos pela Federação 
“Brasil da Esperança” - 
integrada por PT, PcdoB 
e PV -, pelo candidato à 
deputado federal pelo PL 
Oduwaldo de Souza Calixto 
e pela Comissão Provisória 
do Partido da Mobilização 
Nacional no Paraná

Uma das alegações era a 
de que Deltan teria pedido 
exoneração do Ministério 
Público Federal com pen-
dência de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, o que 
tornaria o ex-procurador 
inelegível segundo a Lei 
da Ficha Limpa. Quando 
defendeu que o TRE-PR 
desse aval à candidatura 
de Deltan, a Procuradoria 
eleitoral disse que os pro-
cedimentos que já haviam 
sido julgados e arquivados 

Brasília - Ontem (quar-
ta, 18) o deputado estadual 
Soldado Adriano José (PP) 
esteve cumprindo agenda 
em Brasília - DF, acompa-
nhado do deputado federal 
e líder do governo Ricardo 
Barros (PP), e participou 
de um encontro com o Pre-
sidente Jair Messias Bol-
sonaro (PL) no Palácio da 
Alvorada.

Além das reuniões em 
alguns Ministérios e na 
Câmara Federal, o depu-
tado pode acompanhar 
um pouco da rotina do 
Presidente e reforçou o 
quanto a simplicidade e 
humildade de Bolsonaro 
se destacam, “poder ver 
de perto o quanto este 
homem ama nosso país, já 
explica o porquê de con-
tinuarmos com ele nessa 
luta; para que DEUS esteja 
acima de tudo e de todos, 
lutando pelo futuro das 
próximas gerações, pela 
nossa Pátria e pela nossa 
liberdade. E claro, para 

Deputado Soldado Adriano José cumpre agenda em 
Brasília e tem encontro com presidente Bolsonaro

Deputado Soldado Adriano com Bolsonaro 

continuar sendo contra 
pautas esquerdistas como: 
aborto, drogas, ideologia 
de gênero e outras, para 
defender o futuro das nos-
sas crianças.”

O deputado também des-
taca que, “declarar pessoal-
mente apoio ao presidente 
Jair Bolsonaro no segundo 
turno das eleições presi-
denciais, é reafirmar um 
compromisso que tenho 
com ele desde o seu primei-
ro mandato em 2018. 

Este é um momento 
que nós, enquanto depu-
tados, devemos nos enga-
jar nessa campanha, pois 
como representantes do 
povo podemos conversar 
com as paranaenses nos 
municípios, com aquelas 
pessoas que ainda não 
receberam a informação 
correta do que o governo 
Bolsonaro tem feito pelos 
nossos direitos,  pelas 
mulheres, pelas famílias, 
pela nossa economia e em 
vários outros aspectos.”

São Paulo (AE) - De-
pois de forte pressão de 
aliados, o candidato do PT 
à Presidência da Repú-
blica, Luiz Inácio Lula da 
Silva, fará nesta quarta-
feira, 19 a leitura da carta 
ao povo evangélico, como 
antecipou o <i>Broad-
cast Político</i> na tarde 
desta terça-feira, 18, e vai 
reafirmar o compromisso, 
se eleito, com a liberdade 
de culto no País. O texto, 
obtido pela reportagem, 
diz que os evangélicos são 
bem-vindos para participar 
do Executivo e retoma os 
acenos de Lula ao segmen-
to enquanto foi presidente, 
como a sanção da Lei da 
Liberdade Religiosa. 

A leitura da carta aos 
evangélicos será feita em 
evento com pastores em 
um hotel na zona sul de 
São Paulo. Participam do 
encontro os deputados 
federais eleitos Pastor Hen-
rique Vieira (PSOL-RJ) e 
Marina Silva (Rede-AP), 
além de lideranças petis-

tas. “Posso lhes assegurar, 
portanto, que meu Governo 
não adotará quaisquer ati-
tudes que firam a liberdade 
de Culto e de Pregação 
ou criem obstáculos ao 
livre funcionamento dos 
Templos”, afirma o docu-
mento. “É bem-vinda a 
participação de Evangé-
licos nas diversas formas 
de participação social no 
Governo, como Conselhos 
Setoriais e Conferências 
Públicas”, acrescenta, sem 
compromisso com a parti-
cipação em ministérios, por 

São Paulo (AE) - A Caixa 
Econômica Federal (CEF) 
informou nesta quarta-feira, 
19, que a quinta e a sexta 
parcelas dos auxílios Ca-
minhoneiro e Taxista serão 
antecipadas para os dias 19 
de novembro e 10 de dezem-
bro, respectivamente.

Inicialmente, as parcelas 
dos benefícios seriam pagas 
nos dias 26 de novembro e 
17 de dezembro, segundo 
informação dada pelo banco 
público na terça-feira. A 
parcela de outubro já havia 
sido antecipada, e foi paga 
naquela terça.

O Auxílio Caminhoneiro 
é destinado a profissionais 
cadastrados no Registro 
Nacional de Transportado-
res Rodoviários de Cargas 
(RNTRC) até 31 de maio 
deste ano, ou que fizeram 
a autodeclaração do Termo 
de Registro. O programa 
pagará R$ 1.000 mensais até 
dezembro deste ano.

Já o Auxílio Taxista é 
válido aos motoristas regis-
trados nas prefeituras até 
31 de maio deste ano, caso 
sejam titulares de conces-
são, permissão, licença ou 

autorização emitidas pelo 
poder público local. O valor 
também é de R$ 1.000, e o 
benefício será pago também 
até dezembro.

Os dois benefícios foram 
instituídos pela PEC “Ka-
mikaze”, que flexibilizou as 
regras fiscais e eleitorais para 
permitir a concessão de bene-
fícios às vésperas das eleições 
presidenciais. O governo faz o 
pagamento dos benefícios e a 
Caixa os distribui

Os benefícios são credita-
dos na poupança social digi-
tal aberta automaticamente 
em nome do beneficiário, 
que pode ser movimentada 
pelo aplicativo Caixa Tem ou 
nas agências do banco.

Como mostrou o Broa-
dcast (sistema de notícias 
em tempo real do Grupo 
Estado), os anúncios de 
medidas por parte do banco 
foram acelerados entre o 
primeiro e o segundo turno 
das eleições, disputadas pelo 
presidente Jair Bolsonaro 
(PL) e pelo ex-presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva 
(PT). O banco afirma que 
as divulgações não ferem as 
normas eleitorais.

Caixa antecipa pagamento de parcelas 
de auxílios a caminhoneiro e taxista

Carta de Lula a evangélicos faz
compromisso com liberdade de culto

TRE do Paraná aprova 
candidatura de Deltan Dallagnol

antes da saída de Deltan 
do MPF.

As impugnações tam-
bém sustentavam que 
Deltan não poderia con-
correr às eleições em ra-
zão da decisão do Tribunal 
de Contas da União que 
condenou o ex-chefe da 
Lava Jato, o ex-procura-
dor-geral da República 
Rodrigo Janot e o ex-pro-
curador-chefe do Ministé-
rio Público no Paraná João 
Vicente Beraldo Romão a 
ressarcirem dano de R$ 
2,831,808,17 aos cofres 
públicos em razão de ‘ato 
de gestão ilegítimo e an-
tieconômico’ ilegais com 
o aval para pagamento 
de diárias e passagens 
a integrantes da extinta 
força-tarefa.

Com relação a tal ar-
gumento, a Procuradoria 
disse não ver inelegibilida-
de uma vez que ainda cabe 
recurso a decisão citada, ou 
seja, o caso não foi encerra-
do completamente. 

exemplo. 
Na carta, Lula se com-

promete a jamais utilizar 
os símbolos da fé para 
fins políticos-eleitorais, 
em uma crítica indireta 
ao presidente e candidato 
à reeleição Jair Bolsona-
ro, e ainda reitera ter a 
família como um valor 
central na sua vida. “Lar 
e a orientação dos pais são 
fundamentais na educação 
de seus filhos”, afirma o 
petista. “Para mim, a vida 
é sagrada, obra das mãos do 
Criador”, segue. 

Lula reunido ontem com evangélicos
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Alimentos continuam subindo e cesta 
básica apresenta nova elevação de preço

 IPROCON

A UniAlfa Umuarama lança novo concurso de bolsas para 
os alunos do ano letivo de 2023

Casos da doença já ocorreram em 31 localidades do mu-
nicípio, com maior incidência nas UBS Vitória Régia, Posto 
Central e São Cristóvão

Nesta primeira etapa foram fiscalizados cinco estabelecimentos comerciais que já estão 
ofertando artigos de decoração natalina

Uma cesta básica para quatro pessoas, com produtos mais baratos, custava R$ 808,41 em setembro e agora custa R$ 829,17

Umuarama - Todos os 
meses a Secretaria Muni-
cipal de Proteção e Defesa 
do Consumidor – Procon 
Umuarama pesquisa o pre-
ço de 34 produtos que com-
põem a cesta básica (25 de 
alimentação, 4 de produtos 
de limpeza e 5 de higie-
ne), em duas modalidades: 
marcas líderes de mercado 
e marcas mais baratas. 
Neste mês o levantamento 
foi feito entre os dias 6 e 
10 de outubro e indicou 
que o tomate foi o produto 
que mais aumentou em 30 
dias – ficou 58% mais caro.

Depois foi a banana na-
nica, que aumentou 42%, a 
batata com 40%, o desodo-
rante, com 31%, e o sabão 
em pó, que teve reajuste de 
26%. E segundo a Divisão 
de Atendimento e Fiscaliza-
ção, os cinco produtos que 
registraram maior queda 
entre outubro e setem-
bro foram a salsicha (com 
redução de 22%), o leite 
integral (que caiu 14%), o 
biscoito de maisena (com 
redução de 13%), o sabão 
em barra (com 10%) e o 
queijo mussarela (que teve 
redução de 7%).

O secretário do Pro-
con, Deybson Bitencourt, 
indica que as famílias que 
quiserem economizar pre-
cisam pesquisar antes de 
realizar suas compras, já 
que um mesmo produto, 
com a mesma marca (ou 
marca similar), pode ter 
diferenças consideráveis 

entre um supermercado e 
outro. “É o caso do café, 
por exemplo, que foi en-
contrado a R$ 8,39 em um 
estabelecimento e R$ 17,99 
em outro, uma diferença de 
114,4%”, relata.

Considerando os pro-
dutos de marcas mais ba-
ratas, as outras grandes 

diferenças foram identifi-
cadas no papel higiênico, 
que custa de R$ 10,29 a R$ 
18,79 – diferença de 82,6% 
–, no queijo mussarela, 
encontrado a R$ 37,90 e a 
R$ 66 – diferença de 74,1% 
–, no feijão carioquinha, 
que custa entre R$ 4,99 
e R$ 7,99 – diferença de 

60,1% – e no leite integral, 
encontrado a R$ 3,99 e a R$ 
5,99 – diferença de 50,1%.

Já quando comparadas 
as marcas líderes de mer-
cado, naturalmente mais 
caras, o quilo do frango 
resfriado pode custar entre 
R$ 9,99 e R$ 17,99 – uma 
diferença de 80% –, o leite 

integral foi encontrado a R$ 
5,65 e a R$ 9,99 o litro – uma 
diferença de 76,8% –, o alho 
pode custar R$ 16 e R$ 28 
– uma diferença de 75% –, 
e a cebola foi encontrada a 
R$ 4,99 e a R$ 7,79 – uma 
diferença de 56,1%.

CESTA MAIS CARA
Uma cesta básica para 

quatro pessoas, com pro-
dutos mais baratos, custa-
va R$ 808,41 em setembro 
e agora custa R$ 829,17, 
um reajuste de 2,57%. 
Já a com produtos de 
marcas líderes custava 
R$ 1.046,01 e agora custa 
R$ 1.076,71, um aumento 
de 2,93%. “A partir desde 
mês a Divisão de Aten-
dimento e Fiscalização 
aumentou sua atuação e 
passa a apresentar a pes-
quisa de preços realizada 
em 12 supermercados de 
Umuarama, uma forma de 
contribuir ainda mais com 
o consumidor”, destaca o 
secretário, indicando que 
o Procon atende de segun-
da a sexta-feira, das 9h às 
16h, sem interrupção para 
o almoço, com o telefone 
(44) 3621-5600.

Umuarama - A UniAl-
fa Umuarama lança novo 
concurso de bolsas para 
os alunos do ano letivo de 
2023. Serão oportunizadas 
101 vagas em dez cursos 
superiores, com até 100% do 
valor da mensalidade para o 
ciclo de verão.

A concorrência das bol-
sas de estudo serão para os 
cursos de Licenciatura em 
Pedagogia, bacharelados 
em Administração, Ciências 
Contábeis, Direto e Psico-
logia, além dos cursos de 
Gestão Hospitalar, Marke-
ting, Processos Gerenciais, 
Recursos Humanos e Siste-
mas para Internet.

INSCRIÇÕES
Para realizar a inscrição, 

o candidato deve entrar no 
endereço eletrônico: bolsas.
alfaumuarama.edu.br - até 
o dia 3 de novembro. Já a 
prova será realizada no dia 
5 de novembro, às 14h30, 
na nova sede da UniAlfa, 
localizada na Av. Paraná, 
7327, zona III, próximo ao 
Hospital Uopeccan.

RESULTADO
O resultado do Concurso 

deverá ser divulgado no dia 
10 de novembro pelo site do 
próprio concurso de bolsas. 
As matriculas deverão ser 
feitas até o dia 18 de no-
vembro, seis dias úteis após 

divulgação do resultado, na 
Secretaria Acadêmica da 
Instituição.

QUALIFICAÇÃO
O diretor-geral da UniAl-

fa, professor Marcos Rodri-
gues, esclarece que a insti-
tuição pensa os projetos dos 
cursos para a região. Além 
das disciplinas da matriz 
curricular contemplarem 
as diretrizes curriculares 
nacionais, propostas pelo 
MEC para cada área, os 
cursos contemplam ainda as 
questões regionais.

O diretor acadêmico da 
UniAlfa, professor Roberto 
Catarin, ressaltou que a 
população pode comemo-
rar, pois são inúmeros os 
fatores que oportunizam 
aos candidatos escolher pela 

formação na Instituição. O 
primeiro deles é a qualida-
de do projeto pedagógico, 
amplamente valorizado pela 
equipe de avaliadores do 
MEC.

A UniAlfa Umuarama 
possui nota 4, em uma es-
cala de 1 a 5 no MEC, média 
conhecida como Índice Geral 
de Cursos - IGC, sendo a 
maior nota no MEC entre as 
Instituições particulares de 
Umuarama.

GARANTA SUA VAGA
Os diretores da Institui-

ção alertam que as vagas 
para o próximo ano letivo 
serão preenchidas rapida-
mente, devido o número de 
interessados em estudar 
em uma nova e moderna 
estrutura.

Umuarama - Hoje 
é o chamado Dia D da 
campanha Outubro 
Rosa, que desde 2002 
é realizada no Brasil 
para falar sobre a im-
portância de se fazer 
exames preventivos de 
câncer de mama – e de 
colo de útero. E nesta 
quarta-feira (19) todas 
as unidades de saúde de 
Umuarama vão atender 
em horário especial, das 
17 até as 20h especial-
mente para receber as 
mulheres que não têm 
tempo de buscar por 
atendimento médico.

Rafaela Hasegawa 
Misse, coordenadora 
do Programa de Saúde 
da Mulher, destaca que 
até o dia 31 as mulheres 

podem entrar em contato 
com a sua UBS para realizar 
o agendamento de preventi-
vos. “Caso sejam identifica-
das alterações, elas serão 
automaticamente encami-
nhadas para a realização 
de novos exames, como a 
mamografia”, explica.

A Secretaria Municipal 
de Saúde também está con-
vidando as moradoras do 
Parque Bonfim e dos bairros 
daquela região, para que 
façam exames preventivos 
de colo de útero (coleta de 
citopatológico) e agenda-
mento para mamografias. 
“Chamamos a atenção para 
um dado importante: de 
acordo com estudos do Inca 
(Instituto Nacional do Cân-
cer), o rastreamento na 
faixa etária de 50 a 69 anos 

é capaz de reduzir a morta-
lidade por câncer de mama, 
razão pela qual as mulhe-
res que devem aproveite a 
oportunidade para cuidar de 
sua saúde”, aponta Rafaela, 
destacando que um Posto de 
Enfermagem será montado 
no Parque de Exposições e 
os profissionais de saúde fa-
rão atendimento em horário 
especial no próximo sábado, 
dia 22, das 13h às 17.

Outra atividade destaca-
da por Rafaela é a parceria 
feita com o CAS (Centro de 
Apoio ao Surdo e aos Pro-
fissionais de Educação dos 
Surdos), que vai realizar a 
palestra “Saúde da Mulher”, 
com a enfermeira obstetra 
Amanda Nascimento Vas-
ques de Souza. “Será no 
dia 25, terça-feira, às 19h

na Assumu – Escola Bilíngue 
Anne Sullivan, que fica na 
rua Voluntários da Pátria n° 

2710 – Jardim Tamoio. Para 
confirmar a participação 
basta cadastrar os dados 

no link https://forms.gle/
byFmpnkcq9xq49h46”, 
afirma.

Umuarama - O secre-
tário estadual de Saúde, 
Beto Preto, alertou ontem 
para as condições favora-
veis para o aumento da 
proliferação do mosquito 
Aedes aegypti, transmis-
sor da dengue, a chikun-
gunya, a zika e a febre 
amarela urbana, doenças 
chamadas de arboviroses. 
Em Umuarama, na última 
sexta-feira (14), a Secre-
taria Municipal de Saúde 
confirmou mais quatro 
casos positivos de dengue, 
elevando o acumulado (a 
partir de agosto/2022) de 
37 para 41 casos. 

Segundo Beto Preto, o 
longo período de chuvas 
traz condição favorável 
para aumentar a prolife-
ração do mosquito. Desta 
forma, neste momento é 
preciso redobrar o alerta 
contra a dengue  e bus-
car eliminar os focos e 
criadouros do mosquito 
transmissor da doença, 
disse o secretário esta-
dual. Para Umuarama a 
previsão do Simepar é chu-
vas rápidas na quinta-feira 
(20) e sexta-feira (21) e após 
o período as temperaturas 
ficam com mínima de 16º C e 
máxima entre 27º C e 29º C. 

CASOS UMUARAMA
Ainda segundo a Secre-

tária Municipal de Saúde, os 
pacientes estão distribuídos 
por 14 unidades básicas de 
saúde (13 na sede e uma no 
distrito de Roberto Silveira), 
sem registro de mortes ou 
complicações mais graves. 

Casos da doença já ocor-
reram em 31 localidades 
do município, com maior 
incidência nas UBS Vitória 
Régia, Posto Central e São 
Cristóvão. 

O serviço de Vigilância 
em Saúde Ambiental, res-
ponsável pela divulgação 
do boletim semanal, inves-
tiga ainda 38 pacientes com 
suspeita de contaminação 
e 224 suspeitas já foram 
descartadas, do total de 303 
notificações registradas no 
período. 

PARANÁ
O Boletim Semanal da 

Dengue divulgado na terça-
feira (18) pela secretaria 
estadual da Saúde registra 
90 novos casos. O período 
epidemiológico, que teve 
início em agosto, soma até 
agora 1.160 casos confir-
mados, além de 3.478 que 
seguem em investigação.

O Paraná tem 12.636 no-
tificações para a dengue 
distribuídas em 299 muni-
cípios das 22 Regionais de 
Saúde do Estado. O boletim 
não traz novos óbitos confir-
mados. O Estado permanece 
com duas mortes registra-
das neste período, uma no 
município de Foz do Iguaçu 
(9ª RS) e outra em Maripá 
(20ªRS).

 Todas as unidades de saúde de Umuarama vão atender hoje até as 20h pelo Outubro Rosa

Novo concurso de bolsas para dez 
cursos na UniAlfa, em Umuarama 

Com chuvas intensas e retomada 
do calor, dengue pode voltar com força
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Recado
Recado do advogado Rogério Distéfano:
- “Sabe aquele fenômeno das baleias, 

quando perdem o senso de direção e todo o 
grupo sai da segurança do mar para morrer 
na praia? Pois é, o povo também tem disso”.

Metafísico
Em pleno ano de Copa, quando é que as 

grandes redes de varejo vão iniciar as sempre 
esperadas promoções de aparelhos de TV?

Ruy Lopes e 
Renan com 
prefeito de 
Maria Helena 

O prefeito Marlon Rancer, 
de Maria Helena, recebeu em 
seu gabinete nesta semana o 
jornalista Ilídio Coelho Sobri-
nho, que estava acompanhado 
da dupla sertaneja Ruy Lopes 
& Renan. A dupla deu uma 
palhinha ao prefeito e asses-
sores e agradou a todos como 
tem agradado nos eventos que 
participa.

Visita ao Ilustrado 
Visitando anteontem a direção do jornal Umuarama Ilustrado, o conhecido 

advogado Francisco Cândido de Almeida. Ele foi recebido pelo nosso diretor, 
jornalista Ilídio Coelho Sobrinho.

Bonin 
deputado

O nome do deputado 
federal Felipe Francis-
chini (União) está sendo 
dado como certo no se-
cretariadoda próxima 
gestão.

Francischini pode as-
sumir a Secretaria de 
Infraestrutura e Logís-
tica do governo Ratinho 
Junior. 

Vale lembrar que, caso 
Francischini assuma a 
pasta, o primeiro suplente 
do partido é o empresário 
Newton Bonin, que tem 
negócios em Umuarama 
e na região.

Será um enorme ga-
nho para Umuarama se 
Bonin vier a assumir o 
mandato desde o início.

Sem opinião 
do povo

Grupo de trabalho da 
Câmara dos Deputados 

recomenda sistema semi-
presidencialista a partir 

de 2030.
A opinião do povo 

brasileiro que escolheu 
em plebiscito o sistema 

presidencialista não será 
levada em conta.
Como se vê, povo é 

aquele ajuntamento social 
que só atrapalha.

Prêmios Sicredi
O Sicredi realiza as campanhas Pou-

pança Premiada e Capital Premiado. 
Na Poupança Premiada, há sorteios 

mensais de R$ 5 mil, um sorteio especial 
em outubro de R$ 500 mil e o sorteio final 
em dezembro de R$ 1 milhão. 

No Capital Premiado, são 10 sorteios 
mensais de R$ 10 mil cada, totalizando 
R$ 100 mil por mês, R$ 1 milhão durante 
a campanha.

Quem já ganhou em Umuarama a 
Poupança Premiada foram Simoni Soares 
Conrado Cardoso, César Teixeira André, 
Auto G3 Veículos Unipessoal e 

Thainan Moraes Pereira Argenton da 
Silva.

No Capital Premiado o felizardo de 
Umuarama foi R. de Matos Brasil Veículos.

E todos de dedos cruzados esperando 
o sorteio de R$ 1 milhão no fim do ano.

Escrito apenas ontem...
Para meus amigos que já estão nos anos 

60, há cinco coisas antigas que são boas: 
as velhas esposas: os velhos amigos para 
conversar; a velha lenha para aquecer; os 
velhos vinhos para beber; os livros antigos 
para ler.

- Émile A. Faguet.

Chute
A última Pesquisa do Ipespe ouviu 

apenas 4 pessoas no Acre. Em Sergipe, 
foram ouvidas 12 pessoas.

Em São Paulo, que tem quase 35 mi-
lhões de eleitores, foram entrevistados 
apenas 246.

O resultado disso só pode parecer mais 
um chute do que coisa pesquisa séria.

Pesquisa do Ipec (ex-Ibope) dia 1º de 
outubro, véspera da eleição, apontava a 
derrota de Rogério Marinho ao senado 
pelo Rio Grande do Norte com 11 pontos 
atrás do “vencedor”.

Abertas as urnas no dia seguinte, Ma-
rinho venceu com 11 pontos de dianteira.

Erro de 22 pontos é incompetência ou 
má fé?

Que é isso, companheiros?

Das redes
Circula nas redes so-

ciais, onde o clima está 
quentíssimo, o fictício 
diálogo:

– Você é bolsonarista?
– Não.
– É petista?
– Não.
– O que você é?
–  U m  b r a s i l e i r o 

apavorado.

Trilha sonora
A trilha sonora de hoje 

é do meu agrado, mas tam-
bém atende pedido de leitor 
classe ouvido absoluto; 
Edith Veiga.

Como começar com Tem 
todo seu, Estrada da vida, 
faz-me rir...

Do Marvadão
Leio que Tokenização 

vem para “disruptar” o 
mercado financeiro. 

Pior do que isso, 
só “ressignar” e 

“empoderamento”. 
Num tendi...

- Celso Ribeiro.

Para não 
esquecer 

Platão
- Não há nada de 

errado com aqueles que 
não gostam de política, 
simplesmente serão go-

vernados por aqueles que 
gostam. 

Umuarama - Os alunos da rede 
municipal de ensino de Umuara-
ma têm encontro marcado hoje 
durante todo o dia no teatro do 
Centro Cultural Vera Schubert. A 
Secretaria de Educação realizada 
o Festival de Arte 2022 com uma 
série de atrações que prometem 
alegrar e emocionar estudantes, 
professores e todo o pessoal da 
rede.

A abertura está prevista para 
as 8h40 e durante a manhã as 
apresentações e atividades acon-
tecem até as 11h15. Na parte da 
tarde, as atrações serão vistas das 
13h40 até as 16h15. “Uma grande 
operação foi preparada para levar 
os alunos até o centro cultural, 
para participar do festival com 
segurança e comodidade. A popu-
lação está convidada a prestigiar 
as apresentações e conhecer um 
pouco do talento, da criatividade e 
dedicação da comunidade escolar 
em promover a arte e a cultura”, 
convidou a secretária da Educação, 
Mauriza de Lima Menegasso.

Na parte da manhã estão pro-
gramadas apresentações musicais, 
dança do arco-íris, frevo e funk, po-
t-pourri dos anos 60, dança ‘Massa 
da mandioca’ e dança das palmas, 
coral e maculelê. Já à tarde, os 
visitantes terão capoeira, street 
dance, maculelê, poemas, dança de 
catira, encenações, apresentações 
musicais, coral e fanfarra, entre 
outras surpresas.

Além disso haverá exposições 
com releitura das obras de arte 
de Abraão Hachicho, fantoches 
e mamulengos, tribos africanas, 
autorretrato, ecossistema ani-
mais (dobradura, modelagem e 
fantoches), oficina de artesanato – 
mulher na frente do sol, a arte pelo 
mundo, cores quentes/frias, flor 
de cerejeira, fotografia, logística 
reversa e a lenda dos ipês.

“Subirão ao palco mais de 800 
alunos nos dois períodos. Vai ser 
lindo. Não deixem de prestigiar e 
valorizar as expressões culturais 
dos nossos professores e alunos”, 
reforçou a secretária Mauriza.

Rede municipal de ensino
realiza Festival de Arte hoje

A abertura está prevista para as 8h40 e durante a manhã as apresen-
tações e atividades acontecem até as 11h15
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Umuarama - A Secre-
taria de Estado da Jus-
tiça, Família e Trabalho 
(Sejuf) disponibilizou 
mais 20 vagas do Pro-
grama Recomeça Para-
ná para trabalhadores 
com perfil empreende-
dor de Umuarama que 
estiverem dispostos a 
passar por qualificação. 
Além do aprendizado, 
os inscritos receberão 
um incentivo financeiro 
que pode chegar a R$ 
900.

O programa é des-
tinado a cidadãos ins-
critos no CadÚnico do 
governo federal que 
tenham per f i l  em-
preendedor. “Os mi-
croempreendedores 
inscritos receberão o 
auxílio financeiro após 
realizarem cursos ofe-
recidos pelo Sebrae. 
O objetivo é atender 
trabalhadores com vo-
cação empreendedora 
que prestam serviços 
por conta própria, mas 
que têm dificuldades 
de gestão ou abertura 
de firmas”, explica o 
gerente da Agência do 
Trabalhador, Reginaldo 
Barros.

A bolsa se destina 
aos inscritos que segui-
rem a Trilha do Conhe-
cimento do Sebrae. A 
cada etapa completada 

– das três oferecidas – o 
trabalhador receberá 
R$ 300, totalizando R$ 
900 ao final do ciclo. 
As capacitações são 
oferecidas gratuita-
mente, com os temas 
“Empreendedor Autô-
nomo”, “Como ser MEI 
(microempreendedor 
individual)”, “Sou MEI”, 
“Como desenvolver ha-
bilidades interpessoais 
para empreendedores”, 
“Gestão em vendas” 
e “Finanças do Dia a 
Dia”. As aulas são to-
talmente on-line e ficam 
disponíveis 24h por dia.

COMO PARTICIPAR?
Para participar do 

programa os candida-
tos, encaminhados por 
meio dos Centros de 
Referência de Assis-
tência Social (Cras), 
devem comparecer à 
Agência do Trabalha-
dor de Umuarama até 
o próximo dia 5. É ne-
cessário apresentar 
documentos como RG, 
CPF, comprovante de 
residência atual e có-
pia da folha resumo do 
CadÚnico, que pode ser 
obtida no Cras ao qual 
o candidato pertence, e 
por fim o comprovante 
de conta bancária do 
interessado, acrescen-
tou o chefe do escritório 

regional da Sejuf em 
Umuarama, Francisco 
Bochi.

Na primeira etapa 
do programa, a região 
de Umuarama recebeu 
cerca de 580 bolsas e 
a cidade foi contem-
plada com 47. Agora 
foram disponibilizadas 
mais 20. A secretária da 
Assistência Social, Ad-
netra Vieira Santana, 

lembra que no CadÚni-
co o interessado deve 
ter conta per capita 
igual ou menor que R$ 
606, com atualização 
cadastral de até 48 me-
ses. “Esses dados são 
muito importantes para 
a inscrição. Os módulos 
devem estar concluídos 
até o dia 11/11 para que 
sejam pagos até o dia 
30/11”, complementa.

Tuneiras do Oeste  - 
Investir em obras es-
truturantes como pa-
vimentação asfáltica e 
melhoria da qualidade 
de vida dos tuneirenses. 
Esses foram os temas 
discutidos com o Depu-
tado Estadual Alexandre 
Curi, durante a agenda 
do prefeito Taketoshi 
Sakurada “Bóia” em 
Curitiba.

No encontro no gabi-
nete do deputado, Bóia 
falou sobre a liberação 
de recursos para serem 
aplicados não só na sede 
do município, mas tam-
bém nos distritos.

O deputado Alexandre 
Curi se comprometeu em 
viabilizar parcerias junto 
ao governador Ratinho 
Junior e aproveitou a 
ocasião para agradecer 

a expressiva votação ob-
tida em Tuneiras do Oes-
te, ficando em primeiro 
lugar, o que reforça o 

compromisso de atuar 
para fortalecer o desen-
volvimento do município.

A agenda do prefeito 

tuneirense inclui reu-
niões em secretarias e 
o acompanhamento da 
tramitação de projetos.

Umuarama - A Agência 
do Trabalhador adiou o 
início do curso auxiliar 
de manutenção predial 
para 7 de novembro. Com 
isso, haverá mais tempo 
para captar interessados. 
As inscrições continuam 
abertas e deverão ser feitas 
na agência.

Para a matrícula os can-
didatos devem apresentar 
cópias dos documentos de 
RG e CPF e um compro-
vante atualizado de resi-
dência. O objetivo é atender 
trabalhadores que buscam 
qualificação para melhorar 
suas chances no mercado 
de trabalho. As aulas serão 
segunda a sexta-feira, das 
19h às 23h, e os requisitos 
são: idade a partir de 18 
anos e ensino fundamental 
completo. Foram disponibi-
lizadas 25 vagas.

O conteúdo inclui noções 
de alvenaria (corte e prepa-
ro de paredes), chapisco, 
emboço, reboco, aplicação 
de massa corrida e gesso; 
substituição de azulejo e 
pisos; reparos de trincas 
e fissuras; carpintaria – 
noções sobre peças de ma-
deiras (medir, riscar, serrar, 
aplainar, esquadrejar, fazer 
encaixes, colar, pregar, 
parafusar); Uso das ferra-
mentas básicas, ajuste de 
portas e janelas, substitui-
ção e colocação de fechadu-
ras; noções práticas sobre 
tubos e conexões (PVC, 
FG, cobre), regulagem de 
válvulas e desentupimen-
tos, instalações elétricas e 
pintura.

Mais informações po-
dem ser obtidas na Agência 
do Trabalhador, pelo fone 
(44) 3621-1100.

Mariluz - Na segun-
da-feira passada, o 
Prefeito de Mariluz,  
Paulinho Alves e o Di-
retor de Esportes Apa-
recido Pereira da Silva, 
o ‘Pita’, receberam a 
visita do Coordenador 
de Educação Física 
do Núcleo Regional da 
Educação de Goioerê, o 
Professor Rosimar Pe-
reira da Silva, que nos 
trouxe uma boa notícia: 
a cidade de Mariluz 
irá sediar, em 2023, os 
Jogos Escolares Bom 
de Bola na modalidade 
de Futebol Masculino e 
Feminino, categorias A 
(sub 17) e B (sub 14).

O Prefeito Munici-
pal ressaltou a impor-
tância deste grande 
evento esportivo na 
cidade e reforçou que 
a Prefeitura, através da 
Divisão Municipal de 
Esportes, não medirá 
esforços para que o 

evento seja um grande 
sucesso no município.

“Gostaria de agrade-
cer o Núcleo Regional 
da Educação de Goioe-
rê e o seu Coordenador 
de Educação Física 
Prof. Rosimar Perei-

ra da Silva. Agradeço 
também o Professor 
“Gugu” e os Diretores 
das Escolas Estaduais 
de nosso município por 
estarem incentivando 
a competição. Além 
disso, exalto todo apoio 

que o nosso Prefeito 
Paulinho Alves deu 
para que o campeona-
to seja realizado aqui 
em Mariluz”, disse o 
Diretor Municipal de 
Esportes Aparecido 
Pereira da Silva.

Conselheiro Maurício Requião
ficará em disponibilidade
até a abertura de vaga

O presidente do Tribu-
nal de Contas do Paraná 
(TCE-PR), conselheiro Fa-
bio Camargo, deliberou 
nesta quarta-feira (19 de 
outubro) que Mauricio Re-
quião de Mello e Silva per-
maneça em disponibilidade 
do órgão para aproveita-
mento na primeira vaga de 
conselheiro a ser aberta 
reservada à Assembleia 
Legislativa, em conformida-
de com a decisão exarada 
pelo Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, 
que foi publicada no último 
sábado (16). Ele estava 
afastado há 11 anos.

Considerando que a 
próxima vaga destinada 
ao Legislativo será aberta 
no próximo dia 27, com a 
aposentadoria compulsória 
do conselheiro Artagão de 
Mattos Leão, que atinge 
os 75 anos de idade, o Tri-

bunal de Contas já iniciou 
as medidas necessárias 
visando a adequação para 
as futuras atividades.

O conselheiro Fabio Ca-
margo voltou a destacar a 
importância do funciona-
mento das instituições. “O 
processo existe para trazer 
a paz social e se chegou 
a esta situação de forma 
tranquila, mostrando que 
existe a pacificação entre 
os poderes, equilíbrio e har-
monia, que sempre acabam 
por atender aos interesses 
maiores da sociedade”, 
ressaltou.

As ações foram deli-
beradas em reunião do 
presidente com o diretor 
jurídico, Gildiley Antônio 
de Almeida; o diretor do 
Gabinete da Presidência, 
Thiago Napoli; e o diretor 
de Comunicação Social, 
Nilson Pohl.

Prefeito Paulinho e o secretário Pita com o pessoal do Núcleo 

Prefeito Bóia em reunião nesta semana com o deputado estadual Alexandre Curi que foi o 
mais votado em Tuneiras do Oeste e no Paraná 

A bolsa se destina aos inscritos que seguirem a Trilha do Conhecimento do Sebrae

Potenciais empreendedores podem receber
até R$ 900 para qualificação em Umuarama

 IPROGRAMA

MAIS INFORMAÇÕES
Os detalhes da nova etapa do Recomeça Pa-

raná foram discutidos na manhã de quarta-feira, 
19, na Secretaria de Assistência Social, com a 
presença, ainda, da chefe da divisão de Proteção 

Social Básica, Dayanne Paola de Oliveira Demozzi, 
e do assessor técnico Valdir Torisco de Menezes, 
do escritório regional da Sejuf. Mais informações 
podem ser obtidas na Agência do Trabalhador, pelo 
fone (44) 3621-1100.

Prorrogadas as inscrições para 
curso de manutenção predial

Prefeito Bóia discute novos investimentos
em Curitiba com o deputado Alexandre Curi

Mariluz vai sediar os Jogos Escolares Bom de Bola 
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 IFILHA DA ENTEADA

Idoso acusado de assediar sexualmente 
menina de 12 anos é baleado na região

Umuarama - Um homem 
de 62 anos foi socorrido 
por uma equipe do Serviço 
de Atendimento Móvel de 
Urgência (Samu), após ser 
baleado na perna em Santa 
Eliza, distrito de Umuara-
ma, na manhã desta quar-
ta-feira (19). O suspeito de 
efetuar o disparo foi preso 
e a arma de fogo foi apreen-
dida. As informações são da 
Polícia Militar. 

De acordo com a soldado 
da PM, Camila Braga, os 
policias militares foram 
acionados por volta das 11h 
para atender uma ocorrên-
cia de disparo de arma de 
fogo. No local, os militares 
encontraram um idoso fe-
rido com um tiro em uma 
das pernas.

Uma equipe do Servi-
ço de Atendimento Móvel 
de Urgência (Samu) foi 
acionada e realizou os pri-
meiros socorros à vítima, 
que foi levada ao Hospital 
Uopeccan, em Umuarama. 
Segundo os socorristas, o 
homem não corre risco de 
perder a vida. 

Ainda segundo a PM, o 
suspeito do disparo perma-
neceu no local e foi preso 
em flagrante. A arma de 
fogo, calibre.38 de fabri-
cação caseira também foi 
apreendida. O suspeito 
juntamente com a arma foi 
levado para a 7ª Subdivisão 
Policial (SDP) de Umua-
rama, onde permanece à 

O homem foi preso no local do crime 
O suspeito juntamente com a arma foi levado para a 7ª Subdivisão Policial 

(SDP) de Umuarama

disposição da Justiça. 

Os fatos
Segundo a soldado Bra-

ga, o suspeito de atirar 
contra a vítima disse aos 
policiais que é casado com 
a enteada do idoso, com 
que tem uma filha de 12 
anos. Relatou ainda que 
no dia anterior foi com 
a esposa até a delegacia 
de Umuarama registrar 
um boletim de ocorrência 
contra o homem, pois o 
casal teria descoberto que 
o idoso estaria assediando 
a menina. 

O suspeito de efetuar o 

disparo também disse aos 
policiais que após o idoso 
descobrir a denúncia de 
assédio sexual contra ele, 
começou ameaçar o casal 
e a família. 

“Na manhã desta quar-
ta o idoso ligou para a 
enteada fazendo ameaças 
contra ela e a família. 
O marido então pegou a 
arma de fogo, de fabrica-
ção caseira e que tinha 
apenas uma bala, e foi até 
a casa do idoso tirar sa-
tisfação. Nesse momento 
eles começaram a brigar, 
então o idoso fez menção 
de estar armado, momen- Soldado da Polícia Militar, Camila Braga

to em que o pai da criança 
sacou a arma e atirou na 
perna do idoso”, disse a 
soldado Braga. 

Anda de acordo com a 
soldado, o suspeito dos 
disparos relatou que em 
nenhum momento tinha 
a intenção de matar o 
homem, apenas de se 
defender e defender a 
família. 

Ambos os casos, o da 
suspeita de assédio sexual 
por parte do idoso contra 
a neta e a do disparo de 
arma de fogo que atingiu 
o homem, serão investiga-
dos pela Polícia Civil. 

Umuarama - Cinco pés 
de maconha foram apreen-
didos por policiais do Gru-
po de Diligência Especial 
(GDE) da Polícia Civil 
em uma residência na 
Zona V, em Umuarama. A 
ocorrência foi registrada 
na manhã de ontem. Além 
das plantas, os agentes 
também apreenderam 250 
gramas de maconha. 

De acordo com o de-
legado-chefe da 7ª Sub-
divisão Policial (SDP) de 
Umuarama, Gabriel Me-
neses, dois homens foram 
presos. Ainda segundo 
Menezes, uma mulher foi 
até a delegacia na manhã 
de terça-feira dizendo 
que estava sendo amea-
çada por dois vizinhos e 
que eles, inclusive, teriam 

Umuarama - Nove dias 
após o desaparecimento, o 
paradeiro de Éder Junior da 
Silva Benedito, de 40 anos, 
segue sendo um mistério 
para a família, que mora 
no Parque das Nações, em 
Umuarama. A Polícia Civil 
investiga o caso e os fami-
liares pedem ajuda para 
encontrar Benedito.

O homem desapareceu na 
manhã do último dia 11, uma 
terça-feira. Segundo a famí-
lia, um boletim de ocorrência 
foi feito no dia seguinte na 
delegacia de Umuarama.

Quem é
Éder é casado com Luci-

mara Francisco Benedito. O 
casal tem dois filhos, sendo 
um rapaz de 20 anos e uma 
adolescente de 16 anos. Há 
4 meses o casal abriu uma 
revenda de gás de cozinha 
em frente da residência onde 
mora.

Dia a dia
De acordo com Lucimara, 

o marido é uma boa pessoa, 
carinhoso e atencioso com 
a família. Ela conta que a 
rotina dele era acordar cedo 
para levar a filha à escola e, 
ao retornar para casa, ele 
passava na padaria, compra-
va pão e preparava o café da 
manhã para a esposa.

Ainda segundo a mulher, 
ao acordar por volta das 8h 
percebeu que o marido não 
estava em casa, que a moto-
cicleta estava na garagem, 
assim como a ‘carretinha’ 
do veículo utilizada para a 
entrega do gás.

“Nesse dia ele não me 
acordou para tomarmos 
café, como era de costume. 
Depois percebi que as coisas 
que ele usa para o trabalho 
também estavam na gara-
gem e o portão estava com 
o cadeado. Achei tudo muito 
estranho”, explica.

A mulher relata que a 
primeira atitude foi entrar 
em contato com um parceiro 
de trabalho dele. O homem 
chegou a informar que esteve 
com Éder no dia anterior, 
mas que na data do desa-
parecimento não tiveram 
contato.

Lucimara disse que a 
outra atitude foi verificar 
as imagens da câmera de 
segurança da casa, porém, 
constatou que o esposo virou 
o equipamento para a pare-
de, evitando que imagens da 
rua fossem captadas.

A esposa também infor-
mou que ela e o marido não 
tiveram discussões e que 
não tem conhecimento de 
desavenças. “Ele estava 
feliz, pois a empresa estava 
indo bem. Temos dívidas, 
algumas contas atrasadas, 
mas nada fora do normal. 
Eu estou desempregada e 
a renda nossa vem apenas 
da revenda de gás. Não sei 
o que aconteceu, mas creio 
que tudo vai terminar bem”, 
finaliza.

Informações sobre o pa-
radeiro de Éder podem ser 
repassadas pelo (44) 99745-
7150 ou para a Polícia Militar 
via 190.

Dono de revendedora de 
gás de cozinha continua 
desaparecido em Umuarama

Após denúncia, tablete e pés de 
maconha são apreendidos em Umuarama 

Polícia Civil apreendeu em Umuarama cinco pés de ma-
conha na residência 

fico de drogas na residên-
cia. Diante da denúncia, 
equipes da Polícia Civil 
foram até o endereço da 
denunciante e consegui-
ram observar por cima do 
muro uma plantação de 
maconha nos fundos da 
casa vizinha – pertencente 
aos dois homens.

Os policiais entraram 
no imóvel dos suspeitos 
e apreenderam os pés 
de maconha. Ainda no 
interior da casa, os inves-
tigadores encontraram um 
tablete de maconha. Os 
dois moradores, sendo um 
homem de 25 anos e outro 
de 26 anos, foram presos e 
levados para a delegacia, 
onde foram autuados em 
flagrante pelo crime de 
tráfico de drogas.

invadido sua residência 
para intimidá-la.

Ainda segundo o de-

legado, a mulher relatou 
à polícia que os vizinhos 
aparentavam  realizar trá-

Polícia Federal 
prende homem 
por contrabando 
em Altônia  

A Polícia Federal cum-
priu na tarde de terça-
feira (18) um mandado de 
prisão em Altônia contra 
um homem, de 27 anos, 
pelo crime de contraban-
do. De acordo com a PF, 
o mandado de prisão foi 
expedido pela 1º Vara 
Federal de Umuarama. 

A PF informou que 
esse foi o 5º mandado 
de prisão cumprido por 
policiais federais do Nú-
cleo de Operações (NO) 
de Guaíra neste mês de 
outubro. Em 2022, a uni-
dade de captura da PF já 
cumpriu 96 mandados de 
prisão. Ainda conforme 
a PF, não estão inseridos 
nesse total os manda-
dos de prisão cumpridos 
durante as deflagrações 
de operações da própria 
instituição.  

AE - A Polícia Federal, 
em atuação conjunta com a 
Receita Federal e a Agência 
Nacional de Mineração (ANM), 
deflagrou nesta quarta-feira, 
19, a Operação “La Casa de 
Papel”. A ação prendeu seis 
pessoas acusadas de operar 
um esquema de pirâmide fi-
nanceira que funciona pelo me-
nos desde 2019, opera em mais 
de 80 países e causou prejuízo 
de R$ 4,1 bilhões a 1,3 milhão 
de pessoas. O grupo chegou a 
criar duas criptomoedas, que 
foram supervalorizadas artifi-
cialmente e depois perderam 
todo o valor. O nome da opera-
ção é uma referência à “Casa 
da Moeda própria” de que os 
investigados dispunham e tam-
bém a uma séria de streaming. 
O esquema segue funcionando, 
segundo a PF.

A investigação e a operação 
desta quarta-feira foram reali-
zadas pela Superintendência 
da PF em Mato Grosso do Sul. 
As ordens de prisão preventiva 

PF ataca pirâmide que lesou mais 
de 1 milhão de clientes em 80 países

foram expedidas pela 3ª Vara 
da Justiça Federal de Campo 
Grande (MS). O juízo também 
expediu 41 mandados de busca 
e apreensão, a serem cumpri-
dos nos estados de São Paulo, 
Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Sul, Goiás, Maranhão e Santa 
Catarina.

Os policiais também cum-
prem mandados de bloqueio no 
valor de US$ 20 milhões (cerca 
de R$ 105 milhões) e seques-
tros de dinheiro depositado 
em contas bancárias, além de 
imóveis de alto padrão, gado, 
veículos, ouro, joias, artigos de 
luxo, uma mina de esmeraldas, 
lanchas e criptoativos que es-
tavam com as pessoas físicas 
e jurídicas investigadas.

O esquema
A investigação começou na 

cidade de Dourados (MS) em 
agosto de 2021. Foi quando a 
Polícia Federal prendeu em 
flagrante dois homens que 
seguiam com escolta armada 

rumo à fronteira com o Para-
guai. Nessa abordagem, foram 
encontradas esmeraldas ava-
liadas em US$ 100 mil (cerca 
de R$ 525 mil). As pedras 
estavam escondidas e não 
tinham origem legal. Também 
estavam amparadas em nota 
fiscal cancelada.

Durante a investigação, 
a PF descobriu a pirâmide 
financeira - esquema no qual 
os depósitos dos clientes mais 
recentes bancam os lucros 
dos mais antigos. A quadrilha 
apresentava uma empresa 
(inexistente) que teria sede 
na Estônia e parceria com dois 
bancos. A suposta companhia 
oferecia investimentos com 
aportes financeiros periódicos 
a de 15 a até 100 mil dólares, 
com promessa de ganhos men-
sais de até 20% e anuais de 
300%, conforme o valor inves-
tido. O dinheiro seria aplicado 
no mercado de criptoativos por 
supostos traders a serviço da 
empresa.
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Áries
Não fique impressionado com as 
dificuldades que encontrar. Se estiver 
com a cabeça cheia, procure urgente 
uma distração. Evite se desgastar à 
toa. Cuide de sua saúde mental. 

Touro
Dê férias para as preocupações 
rotineiras com dinheiro e trabalho. 
Aproveite para dar uma olhada em 
casas e terrenos à venda. Poderá 
encontrar um bom negócio.

Gêmeos
Se quer que suas ideias sejam 
aceitas, fale mais baixo. Você anda 
muito nervoso, perdendo o controle 
e a razão. Se conseguir, passe uma 
boa parte do seu dia se exercitando 
ao ar livre. 

Câncer
Procure estar a par do movimento 
que se integra ao seu redor, partici-
pando mais ativamente de tudo e não 
desperdiçando tempo com teimosias. 
Faça um passeio a pé, para relaxar.

Leão
Mais energia e disposição para o tra-
balho, independente da atividade que 
realize, basta trabalhar com dedica-
ção. Os afazeres domésticos podem 
ser prazerosos, se feitos com alegria.

Virgem
Se estiver estressado, faça uma dieta 
saudável, bem nutritiva. Passe um 
bom tempo no sol e faça caminhadas 
para repor todas as energias. Beba 
bastante água. Você vai se sentir 
melhor. 

Libra
Dê uma renovada no ambiente de 
casa, fazendo mudanças e transfor-
mando modernamente o que estiver 
antiquado. Renove as energias lim-
pando cada canto de seu lar.

Escorpião
Deixe de lado as coisas do passado 
e procure ser gentil e carinhoso. Não 
force a barra para evitar se envolver 
em uma briga séria. Faça um progra-
ma ao ar livre com sua família.

Sagitário
Talvez precise tomar uma atitude an-
tipática, mas necessária, com alguém 
muito próximo. Se você faz parte de 
alguma associação, seja paciente se 
houver resistência a seus argumentos. 

Capricórnio
Curta em intensidade todas as formas 
de prazer e alegria que o relaciona-
mento a dois proporciona. Invista no 
esclarecimento de questões. Descan-
se um pouco, se conseguir. 

Aquário
Boas oportunidades surgirão se con-
seguir fazer sua parte. Muitas vezes, 
as chances batem à sua porta, mas 
por medo, dúvida ou receio, acaba 
não agindo de maneira a efetivar algo 
que deseja. 

Peixes
Sua vida espiritual deve ser cultivada. 
Talvez esteja precisando se engajar 
para ajudar os outros. Veja se pode 
ajudar um hospital, ou uma creche. 
Dê mais atenção aos amigos. 

CUIDADO COM O ANJO – 17h00, no SBT
Enquanto Estefânia não acredita que Isabela poderá trai-la, ela 

admite a Amador que delatou a sobrinha para se livrar da cadeia. 
Leopardo ajuda Malú a se levantar enquanto João Miguel os ob-
serva, emocionado e convencido de que ela ama o outro homem. 
Depois de prometer a Branca que vai fazê-la feliz, Leopardo vai 
até o hospital e confessa a Malú que ama Branca e se casará com 
ela. Malú se sente aliviada ao saber que Branca não ama João 
Miguel. Malú garante a Leopardo que está tudo bem e dá a ele a 
notícia que recuperou a visão.

VENCER O DESAMOR – 18h00, no SBT
Gael tenta avisar Bárbara que ela está cometendo um erro com 

Daphne. Ariadna vai a uma entrevista de emprego. Eduardo volta 
para casa e Ariadna não hesita em enfrentá-lo e reclamá-lo por 
todas as mentiras que ele lhe contou. Gael pede a Álvaro que lhe 
conte a verdade sobre seu relacionamento com Olga. Barbara está 
determinada a não vender sua casa. Eduardo e Ariadna decidem 
se dar outra chance e lutam pelo casamento. Os sogros de Dafne 
pretendem tirar os filhos da jovem. Enquanto isso, nos Estados 
Unidos, Lina propõe a Eduardo se casar no México. O casamento 
de Álvaro chega ao fim, o homem assina os papéis do divórcio.

A DESALMADA – 18h45, no SBT
Julia avisa a Isabela que Octavio a expulsou da cabana, então 

ela implora que ele dê dinheiro para ela não ficar na rua, ela a 
rejeita e pede que ele não a procure. Rafael faz um pedido ao pai. 
Fernanda se recusa a assinar a notificação do pedido de divórcio, 
mas eles garantem que, se ela não comparecer, poderá ser afeta-
da. Carmelo, sabendo do estrago que Antonio fez a Pachita, não 
hesita em dar-lhe o que merecia, deixando-o gravemente ferido.

MAR DO SERTÃO - 18h20, na Globo 
Manduca ouve Candoca confirmando para José que eles dei-

xarão Canta Pedra. Floro Borromeu é obrigado a libertar Lorena 
e Cira. Fubá Mimoso é levado para a capital, e Padre Zezo pede 
para falar com Timbó e Xaviera. Candoca tem uma conversa séria 
com Manduca. José avisa a Laura que vai embora da cidade com 
Candoca e ela ficará sozinha em Canta Pedra. Labibe comenta 
com Lorena e Candoca que Maruan pediu para conversar com 
ela à noite. José empresta sua casa para Maruan conversar com 
Labibe. Candoca se preocupa com seus pacientes. Mirinho ouve 
Manduca falar para Joca que irá para São Paulo com José e a 
mãe. Labibe se declara para Maruan, e os dois têm sua primeira 
noite de amor. Timbó expulsa Mirinho de casa. Tertulinho proíbe 
Candoca de ir embora com José.

 
CARA E CORAGEM - 19h30, na Globo 
Pat e Moa se desesperam ao ver a explosão e tentam ajudar os 

pais. Clarice conta para Jonathan que acredita que seu pai foi as-
sassinado pela mesma pessoa que tentou matá-la. O exame de DNA 
de Rebeca e Célia dá positivo. As duas comemoram emocionadas 
a comprovação de que são mãe e filha. Pat e Moa acreditam que 
o incêndio na padaria foi um atentado planejado pelos compra-
dores da fórmula. Luana conta para Clarice sobre o afastamento 
de Martha da empresa e que Leonardo é o atual presidente da 
SG. Martha pede um cargo na diretoria para Leonardo. Danilo se 
preocupa ao saber que os compradores mandaram um aviso por 
causa do fracasso nos testes feitos na modificação da fórmula.

 
POLIANA MOÇA - 20h30, no SBT
Tânia vai até a porta do laboratório tentar conversar com Otto; 

ele se incomoda com a presença da namorada e pede para ela ir 
embora. Renato aborda Ruth e pergunta quando eles vão assumir o 
namoro; Helô chega no instante em que eles estão trocando olha-
res. Durval reabre a padaria de forma presencial. Alunos da Ruth 
Goulart voltam ao colégio e Éric e João já começam a se provocar. 
Éric expõe que João furou a quarentena para ver Poliana. Davi 
lamenta pela vacina que não chegou a tempo de salvar Marcelo. 
Com saudades, Song beija Luigi na escola. 

CUMPLICES DE UM RESGATE – 21h30, no SBT
Marina volta ao trabalho na cozinha para que os demais em-

pregados não desconfiem de Regina. Dinho diz para Meire que 
a máquina caça fantasmas não funciona. Pedro cria alguns ins-
trumentos musicais provisórios com materiais recicláveis. Safira 
pede para Tomás trancar a porta do escritório de Otávio quando 
ela estiver com ele. Pedro rasga o cheque e manda Rebeca dizer 
que não precisam de esmolas. Isabela conta para Marina sobre a 
passagem secreta. Raul volta para a Europa. Regina pede para Pris-
cila descobrir se realmente Joaquim e Manuela estão se gostando.

TRAVESSIA - 21h15, na Globo 
Ari pede desculpas a Chiara por não poder conversar com 

ela. Talita diz a Ari que Guerra está aberto para arrumar uma 
vaga para ele na construtora. Yone avisa a Helô que não tem
nenhuma ocorrência envolvendo Brisa. Moretti não aceita que Oto 
fique mais tempo no Rio.  Guida não reage bem com o convite que 
Moretti fez a Leonor. Chiara encontra Monteiro na balada, onde 
o professor acaba se envolvendo em uma briga. Laís repreende 
Monteiro por ter ido à balada vigiar Isa. Ari arruma um emprego 
de entregador de pizza. Ari conta a Dante que estão dizendo em 
sua cidade que Brisa o largou. Guerra encontra Moretti no res-
taurante e lhe agride.

 
Filmes – 20/10/2022
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem o 

prévio aviso)

Uma Aventura e Tanto
(The Stray) 15h25, na Globo, EUA, 2017. Direção de Mitch Da-

vis. Com Brennin Williams, Connor Corum, Eliza Brown, Michael 
Cassidy, Sarah Lancaster. O vira-lata Pluto aparece de repente e 
muda a vida da família Davis, que está enfrentando tempos difíceis. 
Pluto não é apenas um cão, ele é um anjo da guarda.

Estreia em dezembro
Estrelado pela atriz Emma Mackey, conhecida por 

seu trabalho na série “Sex Education”, “Emily” conta a 
história real da escritora Emily Brontë, uma mulher es-
tranha, rebelde e genial. O longa, que chega aos cinemas 
brasileiros no dia 29 de dezembro, já divulgou nas redes 
sociais seu trailer. 

Promovendo o fi lme
Julia Roberts e George Clooney 

têm enfrentado uma maratona de 
eventos e coletivas de imprensa ne-
cessárias à divulgação do filme “In-
gresso Para o Paraíso”, no qual eles 
contracenam como protagonistas. O 
longa-metragem conta a história de 
um ex-casal que levam suas vidas 
pessoais em separado, mas estão 
juntos na orientação da filha que é 
formada em Direito. Essa parceria 
em prol da moça gera várias situações 
hilárias. Na vida real, Julia e George 
são amigos de longa data marcada 
pela convivência de suas famílias. 

Debate cancelado 
O SBT e pool de veículos entrevistam 

Jair Bolsonaro, amanhã, ao vivo, após Lula 
cancelar presença em debate. O petista 
informou que não vai participar do encon-
tro. Dessa forma, como previsto nas regras 
aprovadas por representantes dos dois 
candidatos, o debate será substituído por 
uma sabatina, das 21h30 às 22h30. Além 
do SBT, CNN Brasil, Estadão/Eldorado, 
Veja, Terra e NovaBrasilFM, também irão 
transmitir a entrevista. 

Continua na Globo?
Depois de ter sido anunciada a saí-

da de Galvão Bueno da Globo, o que 
se sabe agora é que o comentarista 
poderá ficará na emissora até 2024. 
A versão oficial sobre o assunto é que 
o canal e o jornalista estão “conver-
sando” sobre a permanência dele, 
mas é certo que a Copa do Mundo do 
Catar será a última que ele vai narrar. 
Se vingar o novo acordo de trabalho, 
Galvão terá a liberdade de trabalhar 
em outros canais, como as plataformas 
de streaming, sem pedir a permissão 
da Globo. É esperar e conferir. 

Condecorado
A Princesa Anne, filha da saudosa Rainha Eli-

zabeth II, condecorou o ator Daniel Craig com a 

Ordem de São Miguel e São Jorge, em reconheci-

mento por sua contribuição ao cinema e ao teatro. 

A cerimônia aconteceu no Castelo de Windsor. 

Para entender, a Ordem de São Miguel e de São 

Jorge foi criada em abril de 1818, pelo rei Jorge 

VI, o então Príncipe de Gales, com a finalidade de 

distinguir as pessoas pelos seus feitos relevantes a 

sociedade. Entre outros trabalhos no cenário ar-

tístico, Daniel Craig destacou-se no cinema como 

James Bond.

Colhendo os frutos
A nova trama de Duca Rachid e Julio Fischer já está 

em fase de pré-produção. Com o título “Amor Perfeito”, 
o folhetim terá como protagonista a atriz Alanis Guillen 
que fez sucesso recentemente em “Pantanal”. A novela 
“Amor Perfeito” sucederá “Mar do Sertão” e será uma 
trama de épocas. Neste novo trabalho, Alanis Guillen 
contracenará novamente com Guito; eles trabalharam 
juntos em “Pantanal”, na pele de seus personagens, Juma 
e Tibério, respectivamente.

E FILMES

Sobre o fi lme 
“Emily” acompanha a vida empolgante e rebelde de 

Emily Brontë (Emma Mackey), que, com apenas um 
livro publicado, se tornou uma das autoras mais famosas 
e respeitadas do mundo. Nascida na Inglaterra no ano de 
1818, Emily é a mente por trás de “O Morro dos Ventos 
Uivantes”, que, apesar de ter vendido apenas duas cópias 
enquanto a autora ainda era viva, se tornou um dos maio-
res clássicos da literatura e marca presença na lista de 
livros mais vendidos anualmente até os dias de hoje. Nas 
palavras da pesquisadora Claire O’Callaghan, “Emily era 
um espírito independente num tempo em que a indepen-
dência feminina não era bem-vista culturalmente. É, em 
parte, por essa razão, que ela é cruelmente descrita como 
singular e estranha”.

Homenagem a fi lha
O cantor Biel fez mais uma tatuagem. E essa sua nova 

marca é muito especial: trata-se de uma homenagem à 
filha Pietra, que completou 3 meses, fruto do casamento 
com a cantora Tays Reis. Biel eternizou em sua pele o 
rostinho da menina. 
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Danilo se vê mais maduro e agradece 
apoio após oscilação no Palmeiras

SEU FILHO

ViViV vivi evev nene dndn odod umumu amamVivendo uma 
nonon vavav exexe pxpx erere irir êiêi nênê cncn icic aiai !a!anova experiência!

O ensino bilíngue 
na educação que 

você confia!

MATRÍCULAS 2023
ABERTAS!

FALE CONOSCO! 
(44) 3055-9091

São Paulo (AE) - Embora 
tenha vivido a alegria de ser 
convocado para defender a 
seleção pela primeira vez, o 
volante Danilo passou por 
momentos complicados com 
a camisa do Palmeiras nesta 
temporada e ficou marcado 
pela expulsão na elimina-
ção diante do Atlético-MG 
na Libertadores. Perto de 
conquistar seu primeiro tí-
tulo brasileiro, aos 21 anos, 
soube lidar com a fase ruim 
e voltou a exibir um bom 
futebol, como fez no clássico 
com o São Paulo. Segundo 
ele, tudo o que aconteceu 
até aqui foi importante para 
que adquirisse mais matu-
ridade. 

“Primeiramente, agra-
decer a confiança do profes-
sor Abel, da comissão, dos 
meus companheiros e da 
torcida também. Mesmo em 
uma fase ruim que eu tive, 

Danilo quer celebrar sua sexta conquista como profissional,

continuaram me apoiando 
e agora estou voltando a 
jogar bem. Isso é fruto dos 
treinos, treinar bem para 

jogar bem. Aos poucos, 
vamos ganhando mais con-
fiança e maturidade para 
as próximas partidas. Os 

gols e as assistências são 
decorrência do trabalho 
do dia a dia, dos jogos e da 
confiança que você tem de 

todos”, comentou. 
Faltam seis rodadas 

para o fim do Brasileirão, 
e o Palmeiras ocupa a lide-
rança, com 68 pontos, oito a 
mais que o vice-líder Inter-
nacional. Caso confirme o 
título, Danilo celebrará sua 
sexta conquista como pro-
fissional, uma vez que foi 
campeão das Libertadores 
de 2020 e 2021, da Copa do 
Brasil de 2020, do Paulistão 
de 2022 e da Recopa Sul-A-
mericana 2022. Para ficar 
ainda mais perto de erguer 
a taça do Brasileiro, o time 
alviverde precisa vencer o 
Avaí no Allianz Parque, em 
duelo marcado para as 21 
horas de sábado. 

“O resultado do clássico 
não foi o que nós e a torcida 
queríamos, pois tivemos 
oportunidades de sair vito-
riosos. Sabemos que contra 
o Avaí também vai ser di-

fícil, mas, em nossa casa, 
espero que a torcida nos 
apoie e que a gente entre 
com força total para poder 
ganhar o jogo e ampliar a 
vantagem na liderança”, 
avaliou Danilo. 

O volante foi ao grama-
do nesta quarta-feira, na 
Academia de Futebol, e 
treinou ao lado do restante 
dos companheiros, exceto 
aqueles que estão entre-
gues ao departamento mé-
dico, caso de Bruno Tabata, 
Jailson e Raphael Veiga. 
Abel Ferreira também não 
contará com Murilo, sus-
penso. Rony, de volta após 
cumprir suspensão, está à 
disposição. 

O Palmeiras pode ir a 
campo com Weverton; Mar-
cos Rocha, Gustavo Gómez, 
Luan e Piquerez; Danilo, Zé 
Rafael e Gustavo Scarpa; 
Mayke, Dudu e Rony.

São Paulo (AE) - O São 
Paulo disputa uma vaga na 
Copa Libertadores e, assim, 
salvar o ano, mas para isso 
precisa vencer o Coriti-
ba, nesta quinta-feira, no 
Morumbi, às 20h, em jogo 
atrasado da 29ª rodada do 
Brasileirão. 

O time tricolor está na 
12ª posição, com 41 pontos, 
e pode chegar a 44, caso 
saia de campo vitorioso. 
Assim, subiria para a 10ª 
posição, com a mesma pon-
tuação do Fortaleza, nono 
colocado. Um tropeço pode 
complicar os planos.

Depois de cair na se-
mifinal da Copa do Brasil 
e perder o título da Sul
-Americana para o Inde-
pendiente Del Valle, do 
Equador, a equipe mira a 
última chance no ano de 
disputar a próxima Copa 
Libertadores.

O São Paulo vem de um 
empate em 0 a 0 com o 
rival Palmeiras na última 
rodada do Brasileirão, após 
perder Ferraresi expulso no 
primeiro tempo e Beraldo 
no fim do segundo. A dedi-
cação dos atletas em campo 
foi celebrada pelo técnico 
Rogério Ceni, que destacou 
o brio da equipe. 

Ceni terá um problema 
para montar a zaga. Com 
Ferraresi e Beraldo sus-
pensos e Miranda com uma 
lesão no joelho, o treinador 
espera contar com a volta 
de Diego Costa, fora dos 
últimos jogos por conta de 
uma tendinite. Luizão é a 
outra opção no elenco. Com 
uma pubalgia, o lateral-di-
reito Igor Vinícius deverá 
ser baixa e será substituído 
por Rafinha, que retorna de 
suspensão.

GP de Cingapura da Fórmula 1 muda traçado
da pista para se tornar mais rápida

Cingapura, (AE) - O Gran-
de Prêmio de Cingapura de 
2023 tem tudo para ser mais 
rápido. Os organizadores da 
prova revelaram modificações 
no circuito de Marina Bay, 
com redução de quatro curvas 
para a instalação de uma 
reta de quase 400 metros. As 
mudanças ainda precisam de 
aprovação da FIA.

As obras de remodelação 
do circuito serão nos trechos 
das curvas 16 a 19, que deixa-
rão de existir para a criação 

de uma reta de 397,9 metros. A 
modificação exigirá a retirada 
da arquibancada da baía. 

A nova pista baixará de 23 
para 19 curvas e seu traçado 
será reduzido de 5.063 metros 
para 4.928, o que deve aumen-
tar a prova em duas voltas. 
Atualmente são 61 e a corrida 
de 2023 deve ser disputada 
em 63.

A última tomada de tempo 
em Cingapura com tempo 
seco foi em 2019, na qual o 
monegasco Charles Leclerc 

cravou a pole position em 
1min36s217. Baseada em 
simulações no novo traçado, o 
tempo será reduzido em quase 
nove segundos, caindo para 
1min27s700.

Também estão previstas 
obras no entorno de Marina 
Bay para remodelação para 
deixar mais atrativo o local 
dos eventos. As obras do 
lado de fora do circuito vão 
começar em março de 2023, 
com entrega prevista somente 
para o fim de 2026.

São Paulo quer manter sonho da 
Libertadores vivo diante do Coritiba

O Coritiba está na luta 
para se manter na Série 
A. A equipe paranaense 
ocupa a 15ª posição e tem 
34 pontos, três a mais que 
o Cuiabá, primeiro time na 
zona do rebaixamento. O 
desafio nesta quinta-feira 
não será fácil. São dez 
derrotas seguidas atuando 
fora de casa no Brasileirão. 
O Coritiba é o único time 
do Brasileirão que não 
venceu como visitante na 
competição.

São Paulo tem ainda mais uma chance para salvar o ano 



CHEVROLET          
                          

ASTRA 
ELEGANCE 

SEDAN 07/08 
MOTOR FEITO

Prata, completo,tudo 
funcionando, pneus 
novos. Ótimo estado 
de conservação vendo 
ou troco por Zafira. 
Fone: (44) 9 8427-7232 
whats.

COMPRO 
ZAFIRA

Automática, ano 2005, 
2006. Fone: (44) 9 
8427-7232

S10 DELUXE 4x2
Advantage, completa, 
azul. R$ 65.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292   
/ 9 9976-0563.

IMPORTADOS   
                                
COROLLA ALTIS 

11/12
Prata, R$ 60.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9 9976-0563.

HILUX SRV 2013
Branca, completa, 
29.000 km.  R$ 
155.000.00. Fones: 
(44) 3622-3292  / 9 
9976-0563.

VOLKSWAGEN      
     
GOL 1.0  20/21
Prata, completo, 

VOLKSWAGEN      VOLKSWAGEN

64.000Km. R$ 
59.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 9 9976-
0563.

AVISOS E                             

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO

Wilson Alija 
de Moraes 

Eireli, CNPJ: 
16.673.066/0001-
82. Comunica o 

extravio do Alvará 
tornando o mesmo 

sem efeito com 
essa publicação.

APARTAMENTOS                                 

VENDO APTO 
EDF. RENOIR

APTO 1101 - 11º 
andar, próx bombeiro. 
Metragem 100.2mts². 
contendo sala copa 
conjugada, 02 quartos, 
01 suíte, 02 banheiros, 
garagem, gaveta, 
cozinha planejada, 
lavanderia. R$ 
600.000,00. Fone: (44) 
9 9976-1509

PONTOS 

VENDO 
MERCADO

Com açougue, 
excelente localização, 
ótima clientela. Fone: 
(44) 9 8402-7242.
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AMAROK V6 HIGH 18/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 209.900,00

AMAROK V6 EXTREME 19/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 249.900,00

BOLT PREMIER 100% ELETRICO 20/20 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, ELETRICO R$ 259.900,00

CRUZE LT TURBO 17/17 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 89.900,00

CRUZE LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 99.900,00

CRUZE LTZ 2 TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 104.900,00

PRISMA 1.4 LTZ 18/19 VERMELHO COMPLETO, COURO R$ 72.900,00

PRISMA 1.4AT LTZ 14/14 CINZA COMPLETO, AUT R$ 56.900,00

S10 2.8 HIGH COUNTRY 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 224.900,00

S10 2.8 LT 4X4 19/20 BRANCO COMPLETO, AUT R$ 194.900,00

S10 2.8 LTZ 4X4 20/21 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 246.900,00

TRACKER 1.4 TURBO PREMIER 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 99.900,00

TRACKER 1.2 TURBO PREMIER 21/21 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, TS R$ 137.900,00

TRAILBLAZER 2.8 LTZ DIESEL 17/18 PRETO COMPLETO, AUT, COURO, 7 LUGARES R$ 214.900,00 

CARROS                  ANO COR                    OPCIONAIS  VALOR

AVISOS E                             AVISOS E
EDITAIS

PONTOS PONTOS
COMERCIAIS

CHEVROLET          
                          

CHEVROLET

IMPORTADOS   IMPORTADOS

APARTAMENTOS                                 APARTAMENTOS

Vende-se jornais
por kilo
R$ 5.00 

Tratar 3621-2500

Com casa 130m², piscina 70m², ilu-
minada, a 1500 m do asfalto,Estrada 
Pavão.R$ 175.000,00. Fone: (44) 9 
9856- -5632

VENDO CHÁCARA  3.000m²
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA COMARCA DE UMUARAMA - PR
Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos

Oficial

Ofício nº 1099/2022 
Processo n° 245.763 

INTIMAÇÃO POR EDITAL

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04),  I  NTIMA   a  devedora  fiduciante  Srta.  Ana  Paula  Fraccaroli  (CPF  nº
064.144.589-02), a   comparecer  no  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  1º  Ofício  ,  situado  à  Rua
Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min n  o prazo improrrogável de 15 dias a contar  
da publicação deste edital,    para pagamento/purgação da mora   (vide Projeção da Dívida para Purga

da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia
no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha
Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH nº 8.4444.1399418-0 datado de 08 de dezembro de 2016, firmado pelas
partes nesta cidade de Umuarama-PR,  registrado sob nºs 05 e 06, na matrícula nº 53.316,  livro 02-
Registro Geral, desta Serventia.,  com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena
de  vencimento  antecipado  de  toda  a  dívida,  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em favor da
credora, nos termos do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial para venda do imóvel.  Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da    Caixa  
Econômica Federal,    detentora do financiamento  .  Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento
dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito,  prevalecendo  à  mesma  com  o  objetivo  de  que  sejam  enviadas  cópias  dos  comprovantes  de
pagamento para regularização do controle da credora. Protocolo nº 245.763 de 03/08/2022, no livro 1-W de
protocolos. Dado e passado nesta cidade de Umuarama-PR, 30 de setembro de 2022.

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos
                                Oficial

Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº

 a  devedora  fiduciante  Srta.  Ana  Paula  Fraccaroli  (CPF  nº
situado  à  Rua

Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
o prazo improrrogável de 15 dias a contaro prazo improrrogável de 15 dias a contar  o prazo improrrogável de 15 dias a contar

(vide Projeção da Dívida para Purga

 para fins de cumprimento das obrigações
Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia

no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha
Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH nº 8.4444.1399418-0 datado de 08 de dezembro de 2016, firmado pelas

, livro 02-
, sob pena

onsolidação  da  propriedade  do  imóvel  em favor da
imediata execução da dívida através de leilão

Caixa  Caixa  Caixa
aso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento

dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito,  prevalecendo  à  mesma  com  o  objetivo  de  que  sejam  enviadas  cópias  dos  comprovantes  de
pagamento para regularização do controle da credora. Protocolo nº 245.763 de 03/08/2022, no livro 1-W de
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

DA COMARCA DE UMUARAMA - PR
Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos

Oficial

Ofício nº 1101/2022 
Processo n° 245.656 

INTIMAÇÃO POR EDITAL

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04),  I  NTIMA   a devedora fiduciante Sra. Benedita Ivania Ricardo Ribeiro (CPF nº
108.532.848-14), a   comparecer  no  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  1º  Ofício  ,  situado  à  Rua
Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min n  o prazo improrrogável de 15 dias a contar  
da publicação deste edital,    para pagamento/purgação da mora   (vide Projeção da Dívida para Purga

da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção  de  Unidade  Habitacional  com  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  e  Outras  Obrigações  -
Financiamento de Imóveis na Planta e/ou em Construção - Recursos FGTS - Parceria, nº. 805700001981,
datado de 21/12/2007, registrado sob nºs 02 e 03, na matrícula nº 35.088, livro 02-Registro Geral, desta
Serventia,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  Vossa  Senhoria,  sob  pena  de  vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos
do Art. 26 § 7º da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para
venda do imóvel.  Obs.: poderá efetuar a purga da mora na agência da    Caixa Econômica Federal,  
detentora do financiamento.  Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da
publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização
do controle da credora. Protocolo nº 245.656 de 28/07/2022, no livro 1-W de protocolos. Dado e passado
nesta cidade de Umuarama-PR, 30 de setembro de 2022.

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos
                                Oficial

Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial do 1º
Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ/MF nº

 a devedora fiduciante Sra. Benedita Ivania Ricardo Ribeiro (CPF nº
situado  à  Rua

Desembargador Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o
o prazo improrrogável de 15 dias a contaro prazo improrrogável de 15 dias a contar  o prazo improrrogável de 15 dias a contar

(vide Projeção da Dívida para Purga

 para fins de cumprimento das obrigações
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para

Construção  de  Unidade  Habitacional  com  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  e  Outras  Obrigações  -
Financiamento de Imóveis na Planta e/ou em Construção - Recursos FGTS - Parceria, nº. 805700001981,

, livro 02-Registro Geral, desta
,  sob  pena  de  vencimento

onsolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para

Caixa Econômica Federal,Caixa Econômica Federal,  Caixa Econômica Federal,
aso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da

publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização
do controle da credora. Protocolo nº 245.656 de 28/07/2022, no livro 1-W de protocolos. Dado e passado
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B2

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2022
Processo Administrativo nº 103/2022
Pregão Eletrônico nº 069/2022
Homologação em 27/09/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS
CNPJ: 32.609.165/0001-51
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA 
RETRO ESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA: 13/10/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2022
Processo Administrativo nº 104/2022
Pregão Eletrônico nº 070/2022
Homologação em 27/09/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: TEIXEIRA COMERCIO DE MOLAS LTDA
CNPJ: 84.978.154/0001-42
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES 
NO CAMINHÃO MB 2729, PLACA AYN-5836, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 13/10/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2022
Pregão Eletrônico nº 079/2022
Processo Administrativo nº 115/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS RODOVIARIOS LTDA
CNPJ: 01.008.538/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES 
NA PÁ CARREGADEIRA WA200 KOMATSU, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e cem reais).
VIGÊNCIA: 12/10/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 0569/2022
De 18 de Outubro de 2022.
SÚMULA: Institui política de cotas raciais no âmbito do Poder Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraíso-
PR, por meio da reserva de vagas a afrodescendentes em concursos públicos para provimento de cargos efetivos no 
âmbito da estrutura administrativa municipal direta e indireta.
 A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte 
Lei:
 Art. 1º Ficam reservadas aos afrodescendentes 10% (dez por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos, 
no âmbito do Poder Executivo e do Legislativo, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista do Município de Alto Paraíso-PR, para provimento de cargos efetivos e em processos 
seletivos simplificados.
 § 1º A reserva de vagas a candidatos afrodescendentes constará expressamente dos editais dos concursos públicos, 
que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego público oferecido.
 § 2º A fixação do número de vagas reservadas aos afrodescendentes e respectivo percentual far-se-á pelo total de 
vagas no edital de abertura do concurso público e se efetivará no processo de nomeação.
  § 3º Preenchido o percentual reservado no edital de abertura do certame, o Ente Público ofertante do concurso 
fica desobrigado de abrir novas reservas de vagas, para o mesmo cargo, durante a vigência do concurso público 
em questão.
 § 4º Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração, arredondar-se-á para o número 
inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro 
imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco).
 § 5º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou 
superior a 3 (três).
 Art. 2º O acesso dos candidatos à reserva de vagas obedecerá ao pressuposto do procedimento único de seleção, de 
modo que todos os candidatos, sejam cotistas ou não-cotistas, participarão do certame em igualdade de condições no 
que diz respeito aos critérios de avaliação e conteúdo da prova.
 Art. 3º. Na hipótese de não preenchimento da cota racial prevista no art. 1º desta Lei, seja pela ausência de inscrições 
ou pela não aprovação de candidatos afrodescendentes, as vagas remanescentes serão revertidas para os demais 
candidatos qualificados no certame, observada a respectiva ordem de classificação.
 Parágrafo único. Em caso de desistência do beneficiário da cota aprovado em vaga reservada, a vaga será 
disponibilizada a outro candidato afrodescendente, observada a ordem de qualificação.
 Art. 4º. Para os efeitos desta Lei será considerado afrodescendente aquele que assim se autodeclare no ato de 
inscrição no concurso público, identificando-se como de cor preta, parda ou denominação equivalente, conforme o 
quesito cor ou raça estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
 § 1º A raça autodeclarada pelo candidato aprovado integrará os seus respectivos registros funcionais.
 § 2º Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, sem 
prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de falsidade da 
autodeclaração.
 § 3º Comprovando-se falsa a autodeclaração, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, 
ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
 § 4º Não comprovada má-fé na declaração de que trata este artigo, o candidato será eliminado da lista de cotistas e 
passará a concorrer, exclusivamente, nas vagas oferecidas para ampla concorrência, assegurando-se, no entanto, a 
possibilidade do exercício da ampla defesa e do contraditório, pelo candidato, em regular processo administrativo para 
apuração da legitimidade de sua autodeclaração.
 Art. 5 O Executivo Municipal poderá, se necessário, regulamentar a presente Lei por ato administrativo, elaborando 
as normas necessárias para a sua operacionalização.
 Art. 6º As disposições desta Lei não se aplicam aos concursos públicos cujos editais de abertura foram publicados 
anteriormente ao início da sua vigência.
 Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso, 18 de Outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 084/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso VIII do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para fornecimento de material 
elétrico, em caráter de emergência, para reestabelecer o fornecimento de energia elétrica de residências que tiveram a 
rede de ligação danificadas pelo vendaval do dia 21.10.2022, conforme Documento FIDE, da Defesa Civil, Ocorrência 
nº 499/2022, no valor de R$ 12.675,18 (doze mil seiscentos e setenta e cinco reais e dezoito centavos). Com a 
empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, com sede a Praça 
Carlos Gomes, 155 – Centro, na Cidade de Altônia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão 
de Assistência Social – 08.002.082440010.2.050.3390.30 – Material de Consumo
  Altônia, 19 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 082/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, para Contratação de empresa para prestação de serviços de alimentação, tipo 
Bufê, para servir jantar aos Servidores Públicos Municipais, em data alusiva a Comemoração do Dia do Funcionário 
Público, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais). Com a empresa: SAMUEL DOS SANTOS 
NASCIMENTO 80338960968, inscrito no CNPJ sob nº. 28.861.594/0001-44, com sede a Rua Castro Alves, 730 – 
Centro, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Administração – Gabinete do 
Secretário – 03.001.041220002.2.006.3390.39 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
  Altônia, 19 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 083/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento de condicionador de ar, em caráter de 
urgência, para as salas de vacinas da Unidades Básicas de Saúde do Distrito de São João e do Bairro Jardim Campo 
Belo, no Município de Altônia, no valor de R$ 3.998,00 (três mil novecentos e noventa e oito reais). Com a empresa: 
PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, com sede a Praça Carlos 
Gomes, 155 – Centro, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
06.002.103010006.2.034.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente
  Altônia, 19 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
 AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER MATERIAIS/PRODUTOS DE LIMPEZA PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – PR ora denominada licitadora, através do Pregoeiro Municipal, torna 
público a todos os interessados  que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022 com abertura marcada para o dia 
28/10/2022 às 09:00 horas, fica PRORROGADA para o dia 04 de NOVEMBRO de 2022 às 09:00 horas.
MOTIVO: em virtude do Feriado em comemoração ao Dia do Servidor Público.
RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 099/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE BRASILÂNDIA DO SUL/
PR - ACABRAS - CNPJ:13.111.461/0001-83;
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PARA COLETA, 
TRIAGEM, PROCESSAMENTO, BENEFICIAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 227.604,00 (DUZENTOS E VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E QUATRO REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, XXVII, da Lei Federal n. º 8.666/93 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
THIAGO HENRIQUE BATISTA DOS SANTOS
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE BRASILÂNDIA DO SUL/PR - ACABRAS CNPJ:13.111.461/0001-83
19/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 279/2022, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
107 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   60.000,00
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
209 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  30.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.451.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
301 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  30.000,00
10.002 REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
10.002.26.782.1301.2.010 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA MUNICI
333 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  20.000,00
329 3.3.90.30.00.00 504 MATERIAL DE CONSUMO..................................................................  50.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 190.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte Descrição Valor
504 (504) ROYALTIES E OUTRAS COMPENSAÇÕES NÃO PREVIDENCIÁRIAS - EXEC  50.000,00
1000 (000) RECURSOS LIVRES 140.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 190.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de outubro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 129/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2021, no montante de R$ 970.478,41 (novecentos e setenta mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 
quarenta e um centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PUBLICOS
    09.01 DIV. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS
Ft Fc 2575212662065 Manutenção de iluminação pública
507 1338 3.3.90.30 Material de consumo 561.700,00
507 1344 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 408.778,41
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no limite estabelecido 
para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2.403/2021 e 
artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 19 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE EMPREITADA GLOBAL REF. A TOMADA DE 
PREÇO N.º 002/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
PRESUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa PRÉSUL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica, cadastrada pelo CNPJ n.º 26.757.461/0001-05, Inscrição Estadual n.º 90860178-54, com sede a Rua Rio 
Grande do Sul, 2787, Fone: (44) 99988-5601, e-mail: presul.2000@gmail.com, no Município de Paranavaí – PR, 
CEP: 87.703-320, neste ato, devidamente representada pelo Sr. ALESSANDRO ROBERTO DE MELLO, brasileiro, 
empresário, engenheiro civil, portador da cédula de identidade civil RG n.º 7.751.552-6 IIPR, inscrito no CPF sob o n.º 
006.975.469-18, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, 2887, centro, Município de Paranavaí - PR, CEP: 
87.703-320, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de término da execução da construção de duas unidades de banheiro, cozinhas e 
reforma da Capela Mortuária de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando que houve a necessidade de alteração no projeto inicial e, consequentemente, a alteração na planilha 
orçamentária, face a existência de fatos desconhecidos, mas pré-existentes, que aumentaram o custo para finalização da obra.
Considerando o inciso II, § 1º, art. 57, da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL, celebrando o 
presente conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 212/2021, 
que vem acrescer o prazo da vigência contratual e execução dos serviços, até a data de 17 de Novembro de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 17 de 
outubro de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 19 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ALESSANDRO ROBERTO DE MELLO
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:

A empresa J. Martins Supermercados Planalto - LTDA torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra - IAT, a Licença de Operação, com validade de 4 anos para finalidade de comércio 
atacadista e varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, 
localizada na rodovia PR 323, s/n, Km 307, Parque Industrial I, no município de Umuarama/PR.
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E D I T A L  N . º  1 0 . 0 0 1 / 2 0 2 2  –  D I V U L G A Ç Ã O  D O  G A B A R I T O  P R E L I M I N A R ,  
C A D E R N O  D E  Q U E S T Õ E S  E  P R A Z O  P A R A  R E C U R S O  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com 
as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Gabarito Preliminar, Caderno de 
Questões e Prazo para recurso do Concurso para Emprego Público n.º 001/2022, nos seguintes termos: 
 
Art.1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste edital o Gabarito Preliminar da prova Objetiva reaplicada na data de 

16/10/2022. 
 
Art.2º Comunicamos que a partir das 0h do dia 18/10/2022 às 23h59min do dia 19/10/2022, observado o horário 

oficial de Brasília/DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o caderno de questões e o gabarito 
preliminar da Prova Objetiva aplicada na data em referência, deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível 
no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

 
Art.3º Registra-se que os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio na “Área do Candidato” 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, observando-se as seguintes ressalvas:  
 
I. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada questão. 

 
II. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

 
III. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
 
Art.4º Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download na “Área do Candidato”, do dia 17/10/2022 até às 

23h59min do dia 26/10/2022. 
 
Art.5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 17 de outubro de 2022. 
 

 
 

Cláudio Sidiney de Lima  
Presidente 

CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMERIOS - 12ª R.S
CONCURSO PÚBLICO - 001/2022

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 |

ANEXO ÚNICO DO EDITAL N.º 10.001/2022 - GABARITO PRELIMINAR

3964 - MOTORISTA

01: A 02: E 03: C 04: D 05: C 06: E 07: B 08: B 09: D 10: C

11: C 12: B 13: C 14: C 15: B 16: B 17: A 18: B 19: A 20: C

21: D 22: B 23: A 24: C 25: A 26: A 27: D 28: C 29: C 30: C

3965 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

01: C 02: A 03: A 04: B 05: C 06: A 07: E 08: E 09: A 10: B

11: E 12: A 13: B 14: D 15: E 16: C 17: C 18: C 19: B 20: C

21: C 22: B 23: B 24: E 25: C 26: C 27: E 28: E 29: A 30: A

3966 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM

01: C 02: A 03: A 04: B 05: C 06: A 07: E 08: E 09: A 10: B

11: E 12: A 13: B 14: D 15: E 16: C 17: C 18: A 19: D 20: D

21: A 22: E 23: E 24: E 25: E 26: E 27: A 28: A 29: E 30: E

3967 - ADVOGADO

01: C 02: C 03: B 04: B 05: E 06: C 07: C 08: B 09: C 10: C

11: D 12: E 13: C 14: D 15: D 16: C 17: E 18: E 19: B 20: C

21: A 22: B 23: C 24: B 25: D 26: A 27: A 28: A 29: E 30: A

31: B 32: A 33: D 34: A 35: C 36: D 37: E 38: C 39: C 40: E

3968 - ASSISTENTE SOCIAL

01: C 02: C 03: B 04: B 05: E 06: C 07: C 08: B 09: C 10: C

11: D 12: E 13: C 14: D 15: D 16: C 17: E 18: E 19: B 20: C

21: B 22: A 23: A 24: B 25: C 26: C 27: D 28: E 29: A 30: C

31: E 32: E 33: A 34: B 35: B 36: B 37: B 38: A 39: C 40: D

3969 - ASSISTENTE SOCIAL (CAPS)

01: C 02: C 03: B 04: B 05: E 06: C 07: C 08: B 09: C 10: C

11: D 12: E 13: C 14: D 15: D 16: C 17: E 18: E 19: B 20: C

21: B 22: A 23: A 24: B 25: C 26: C 27: D 28: E 29: A 30: C

31: E 32: E 33: A 34: B 35: B 36: B 37: B 38: A 39: C 40: D

3970 - CONTADOR

01: C 02: C 03: B 04: B 05: E 06: C 07: C 08: B 09: C 10: C

11: D 12: E 13: C 14: D 15: D 16: C 17: E 18: E 19: B 20: C

21: E 22: A 23: A 24: A 25: D 26: C 27: D 28: D 29: A 30: E

31: C 32: D 33: A 34: B 35: B 36: A 37: E 38: E 39: A 40: E

3971 - ENFERMEIRO

01: C 02: C 03: B 04: B 05: E 06: C 07: C 08: B 09: C 10: C

11: D 12: E 13: C 14: D 15: D 16: C 17: E 18: E 19: B 20: C

21: C 22: A 23: A 24: C 25: C 26: C 27: E 28: B 29: E 30: A

31: A 32: A 33: E 34: C 35: A 36: D 37: B 38: C 39: C 40: A

3972 - PSICÓLOGO (CAPS)

01: C 02: C 03: B 04: B 05: E 06: C 07: C 08: B 09: C 10: C

11: D 12: E 13: C 14: D 15: D 16: C 17: E 18: E 19: B 20: C

21: D 22: C 23: C 24: A 25: B 26: E 27: B 28: C 29: C 30: B

31: A 32: C 33: B 34: A 35: E 36: A 37: C 38: A 39: B 40: B
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Lei Complementar nº 83, de 19 de outubro de 2.022.
SÚMULA: Cria o cargo de Engenheiro Civil.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, aprovará e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º Fica criado o cargo de provimento efetivo abaixo descrito, que passa a integrar a estrutura de cargos providos em carreira 
no Município de Douradina:
Grupo Ocupacional Cargo Grau de Vencimento Inicial Carga Horária Semanal Número de Cargos
GOP Engenheiro Civil A65 40 horas 01
§ 1º São requisitos para provimento do cargo o curso superior em engenharia civil e o registro no conselho de classe.
§ 2º Ao cargo criado por esta Lei Complementar aplicar-se-á as disposições do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
Servidores do Município de que trata a Lei Complementar nº 39, de 23 de março de 2012.
§ 3º As atribuições do cargo criado no caput deste artigo são as descritas no anexo único desta Lei Complementar.
Art. 2º As despesas oriundas desta Lei Complementar serão suportadas com dotações próprias previstas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
DOURADINA – Pr, 19 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2.022
CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
GRUPO GOP
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
GRAU DE VENCIMENTO A65
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
- Desempenhar atividades de coordenação, análise e elaboração de pareceres técnicos, projetos e execução de trabalhos de 
engenharia; analisar projetos de engenharia, de loteamentos e outros, verificando os padrões técnicos e a sua adequação à 
legislação urbanística vigente.
- Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, preparando plantas e especificações técnicas e estéticas 
da obra, indicando tipo e qualidade de materiais e equipamentos, indicando a mão-de-obra necessária e efetuando cálculos dos 
custos, para possibilitar a construção, reforma e/ou manutenção de estradas, pontes, serviços de urbanismo, obras de controle à 
erosão, edificações e outros.
- Desenvolver estudos geodésicos, caracterizando os sistemas existentes na geologia e os materiais de solos, para a localização e 
prospecção de minerais necessários construção de estradas.
- Orientar, coordenar e supervisionar a execução de estudos, pesquisas, trabalhos de medição, cálculos topográficos e 
aerofotogramétrico, levantamento de rodovias, sondagens hidrográficas e outros, visando levantar especificações técnicas para 
elaboração e acompanhamento de projetos.
- Efetuar fiscalização de obras executadas por empreiteiras, avaliações de imóveis, projetos de combate erosão, avaliação da 
capacidade técnica das empreiteiras, treinamento de subordinados e outros.
- Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos utilizados em obras.
- Executar trabalhos de perícia e avaliação na área de projetos de engenharia e loteamentos.
- Executar outras atividades correlatas
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-

1235. 
 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
             Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

E-mail –licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 

                                     

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, através do Pregoeiro 

Municipal torna público para conhecimento dos interessados, que a licitação divulgada 

através do Edital do Processo Licitatório Nº 097/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 

064/2022, tendo por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER 

MATERIAIS/PRODUTOS DE LIMPEZA PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 

SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 

SUL”, fica PRORROGADA para o dia 04 de NOVEMBRO de 2022 às 09h00 horas, 

tendo em vista que a data anteriormente marcada para a abertura (28 de Outubro) é 

feriado Municipal em virtude ao Dia do Servidor Público.   

 

                                   Brasilândia do Sul (PR), 19 de Outubro de 2022. 

 

 

RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS 

PREGOEIRO MUNICIPAL  

 

ATO DA MESA Nº 84/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Nádya Corrêa Massé das Neves.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Nádya Corrêa Massé das Neves.
Matrícula e/ou RG: 7.408.977-1/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Gestão e Fiscalização de Recursos

Tributários Municipais e as Recentes Orientações dos
Tribunais de Contas, junto a Unicursos.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
do meu mandato enquanto agente fiscalizador.

Data de saída: 26/10/2022
Data de retorno: 28/10/2022.
Dias solicitados: 26, 27 e 28/10/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 19 de outubro de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1443 Protocolo Data: 19/10/2022
Documento Nº: 84/2022 Processo Nº:  374/2022

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 19/10/2022 às 10:03

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

6BFRP-1NBV4-VQ70X-RESZ1-V401U

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 19/10/2022 10:10

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 19/10/2022 10:11

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 19/10/2022 10:09

 

ATO DA MESA Nº 83/2022

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Maria Aparecida Dosso Ferreira.
Resolve:

Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Maria Aparecida Dosso Ferreira
Matrícula e/ou RG: 3.762.328-8/SESP/PR
Destino: Curitiba -PR
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Gestão e Fiscalização de Recursos

Tributários Municipais e as Recentes Orientações dos
Tribunais de Contas, junto a Unicursos.

Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho
do meu mandato enquanto agente fiscalizador.

Data de saída: 26/10/2022
Data de retorno: 28/10/2022.
Dias solicitados: 26, 27 e 28/10/2022
Valor diário: R$ 550,80
Valor total: R$ 1652,40
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 19 de outubro de 2022.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária

Assinado digitalmente
Maria Aparecida Dosso Ferreira
2ª Secretária
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  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Ato da Mesa

Protocolo Nº: 1442 Protocolo Data: 19/10/2022
Documento Nº: 83/2022 Processo Nº:  373/2022

Gerado por Adriana da Silva Luis na repartição Secretaria dia 19/10/2022 às 09:51

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

WKHOB-M2MBR-6GCHK-E5CLL-T66UX

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Maria Aparecida Dosso
Ferreira

CPF/CNPJ 65188209934
Data 19/10/2022 10:10

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 19/10/2022 10:11

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 19/10/2022 10:09

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
TERMO ADITIVO Nº 43 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 56/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E JOSÉ MARIA DA SILVA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. JOSÉ MARIA 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua João Ramalho, Q-2,  
no Município de Douradina, Estado do Paraná, portador da C.I.R.G-nº-7.154.373-0/
SSP-PR e do CPF-029.894.319-00, de ora em diante denominado CONTRATADO, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo 
de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 
1.2, do Edital n.º 08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por 
objetivo prorrogar até 18/03/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
56/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e dois. (13/09/2022).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
 JOSÉ MARIA DA SILVA
Contratado
Testemunhas:

TERMO ADITIVO Nº 44 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO N.º 60/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ 
DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. 
ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na rua José Bonifácio, 315 na cidade de Douradina, Estado do Paraná, 
portadora da C.I.R.G-nº- 8.516.861-4/SSP-PR e do CPF- 038.612.219-93, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 
1.2, do Edital n.º 10/2021-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por 
objetivo prorrogar até 19/01/2023 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 
60/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e dois. (19/10/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES
Contratada
Testemunhas:

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 208/2022 de 18/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 30.274,15 (trinta 
mil duzentos e setenta e quatro reais e quinze centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  274,15 645 - 3.3.90.93.00.00 31796

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.752.0010.1.012. AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00 244 - 4.4.90.51.00.00 01507

Total Suplementação:  30.274,15

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;

 1000  30.000,00Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: Contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública - 
Principal

 31796  274,15Receita: 1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários

 30.274,15Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  18 de outubro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Lei Complementar nº 84, de 19 de outubro de 2.022. 
SÚMULA: Cria o cargo de Fiscal de Obras e 

Posturas. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, aprovará e eu, 
Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1º Fica criado o cargo de provimento efetivo abaixo descrito, que passa a integrar a 
estrutura de cargos providos em carreira no Município de Douradina: 

 

Grupo 
Ocupacional Cargo 

Grau de 
Vencimento 

Inicial 

Carga Horária 
Semanal 

Número de 
Cargos 

GOAT Fiscal de Obras e 
Posturas A31 40 horas 01 

 
§ 1º São requisitos para provimento do cargo: 
 
I – curso de Educação Profissional Técnico de Nível Médio em Edificações ou Ensino 

Médio Completo acrescido de Curso Técnico em Edificações; 
 
II – registro no Conselho de Classe. 
 
§ 2º Ao cargo criado por esta Lei Complementar aplicar-se-á as disposições do Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores do Município de que trata a Lei Complementar nº 39, 
de 23 de março de 2012.   

 
§ 3º As atribuições do cargo criado no caput deste artigo são as descritas no anexo único 

desta Lei Complementar. 
 
Art. 2º As despesas oriundas desta Lei Complementar serão suportadas com dotações 

próprias previstas no orçamento. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

DOURADINA – Pr, 19 de outubro de 2022. 
 

 
Oberdam José de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2.022 
 

CARGO: Fiscal de Obras e Posturas 
GRUPO GOAT 
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas 
GRAU DE VENCIMENTO A31 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
Efetuar fiscalização quanto às normas de obras e posturas municipais, bem como aquelas relativas a 
atividades comerciais, publicidade e vias públicas. Inspecionar construções, serviços de manutenção de  
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imóveis, terrenos e loteamentos, excetuados os lotes próprios da Administração Municipal, aplicando os 
procedimentos necessários à correção/adequação à referida legislação. 
Efetuar vistoria referente às respectivas áreas de competência, aplicando o conhecimento e a legislação 
vigente, identificando irregularidades, relatando e/ou registrando a situação constatada no local 
reclamado, em protocolo ou outro expediente compatível. 
Aplicar os procedimentos necessários para correção e/ou adequação á legislação vigente, com emissão 
de notificação, auto de infração e auto de embargo. 
Efetuar abertura de processo em caso de ação fiscal, aplicando os procedimentos conforme legislação 
vigente, para sequência regular do seu tramite. 
Efetuar, de forma clara e sucinta, a orientação e/ou informação no local de realização da ação fiscal, 
com encaminhamento do interessado ao setor de atendimento.  
Vistoriar obras, com a correta identificação do lote, o relato da situação em que se encontra a obra e 
informando área aproximada, número de pavimentos, recuos e localização em relação às divisas, fase 
em que se encontra, fotos da obra e do lote, indicando ainda os dados do Alvará de Construção e se há 
profissional habilitado acompanhando a referida obra, quando possível. 
Vistoriar estabelecimentos comerciais, com a correta identificação do lote, o relato da situação 
constatada e informando os ramos identificados, a razão social e respectivo responsável e/ou sócio e os 
dados do Alvará de Localização e Funcionamento.  
Vistoriar outras posturas municipais, envolvendo vias públicas, manutenção de imóveis e loteamentos, 
pertinente à respectiva área de competência, segundo procedimentos orientados ou normatizados pelo 
setor responsável.  
Efetuar a protocolização e adequada tramitação de protocolos e/ou outros expedientes, que possibilitem 
a vistoria, as pesquisas e os levantamentos necessários à complementação de informação, compondo os 
relatos de vistoria.  
Executar relatório fotográfico das ações de fiscalização, salvando as imagens em sistema informatizado 
apropriado, de forma a garantir o registro histórico das situações fiscalizadas, bem como a utilização do 
material fotográfico no processo de ação fiscal.   
Realizar vistorias em áreas pré-definidas, verificando as irregularidades referentes à exposição 
publicitária, com prévia orientação à população de abrangência, realização de apreensão de toda forma 
de publicidade exposta em área pública e emissão de notificação e autuação quanto à publicidade 
irregularmente instalada, em imóveis pertencentes a particulares ou a pessoas jurídicas que integrem o 
Poder Público.   
Efetuar fiscalização preventiva conforme área de competência, em obras, estabelecimentos comerciais 
e relativas a outras posturas municipais, considerando a gravidade da infração constatada ou seguindo 
um cronograma definido pelo setor responsável.   
Participar de operações conjuntas que envolvam outros setores do Município e/ou outros setores de 
fiscalização do nível estadual e federal, atuando especificamente dentro de sua área de competência.    
Lavrar termos de interdição de obras e/ou estabelecimentos comerciais, registrando os motivos e 
solicitando ao interessado providências corretivas.  
Desempenhar outras atividades correlatas ao cargo. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
Lei Complementar nº 85, de 19 de outubro de 2.022.
SÚMULA: “Estabelece o regime de dedicação exclusiva para o cargo de Advogado.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, aprovará e eu, 
Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O regime de trabalho do cargo de Advogado passa a ser de dedicação 
exclusiva, com o impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública 
ou privada, passando a carga horária do cargo a ser de 40 horas semanais e o 
vencimento inicial da carreira para R$ 10.221,78 (dez mil duzentos e vinte e um reais 
e setenta e oito centavos).
Parágrafo Único. Considerando o disposto no caput deste artigo, fica criada a Tabela 
de Vencimentos e Salários específica para o cargo de Advogado, nos termos do 
Anexo Único desta Lei.
Art. 2º O servidor já ocupante do cargo, havendo interesse e necessidade por parte 
da Administração, poderá optar pelo regime estabelecido no artigo anterior, com a 
aplicação das promoções, progressões e demais vantagens funcionais inerentes aos 
cargos já implantadas.
Art. 3º As despesas oriundas desta Lei Complementar serão suportadas com 
dotações próprias previstas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
DOURADINA – Pr, 23 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO 
 
 

TABELA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL – GOP 

TABELA EXCLUSIVA PARA O CARGO DE ADVOGADO 

     
Interstício Classe A-B=15% C-D=15% 

Interstício de Referência 2,50% 
CLASSE 

Ref. A B C D 
1 10.221,78 11.755,05 13.518,30 15.546,05 
2 10.477,32 12.048,92 13.856,26 15.934,70 
3 10.739,26 12.350,15 14.202,67 16.333,07 
4 11.007,74 12.658,90 14.557,73 16.741,40 
5 11.282,93 12.975,37 14.921,68 17.159,93 
6 11.565,01 13.299,76 15.294,72 17.588,93 
7 11.854,13 13.632,25 15.677,09 18.028,65 
8 12.150,48 13.973,06 16.069,02 18.479,37 
9 12.454,25 14.322,38 16.470,74 18.941,35 
10 12.765,60 14.680,44 16.882,51 19.414,89 
11 13.084,74 15.047,45 17.304,57 19.900,26 
12 13.411,86 15.423,64 17.737,19 20.397,76 
13 13.747,16 15.809,23 18.180,62 20.907,71 
14 14.090,84 16.204,46 18.635,13 21.430,40 
15 14.443,11 16.609,57 19.101,01 21.966,16 
16 14.804,19 17.024,81 19.578,54 22.515,32 
17 15.174,29 17.450,43 20.068,00 23.078,20 
18 15.553,65 17.886,69 20.569,70 23.655,15 
19 15.942,49 18.333,86 21.083,94 24.246,53 
20 16.341,05 18.792,21 21.611,04 24.852,70 
21 16.749,58 19.262,01 22.151,32 25.474,01 
22 17.168,32 19.743,56 22.705,10 26.110,86 
23 17.597,52 20.237,15 23.272,73 26.763,63 
24 18.037,46 20.743,08 23.854,54 27.432,73 
25 18.488,40 21.261,66 24.450,91 28.118,54 
26 18.950,61 21.793,20 25.062,18 28.821,51 
27 19.424,37 22.338,03 25.688,73 29.542,04  
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28 19.909,98 22.896,48 26.330,95 30.280,60 
29 20.407,73 23.468,89 26.989,23 31.037,61 
30 20.917,93 24.055,62 27.663,96 31.813,55 
31 21.440,87 24.657,01 28.355,56 32.608,89 
32 21.976,90 25.273,43 29.064,45 33.424,11 
33 22.526,32 25.905,27 29.791,06 34.259,71 
34 23.089,48 26.552,90 30.535,83 35.116,21 
35 23.666,71 27.216,72 31.299,23 35.994,11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 611 DE 19 DE OUTUBRO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diária para cobrir despesa de alimentação e hospedagem.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1°- Conceder 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor 
municipal EDSON DA SILVA, matrícula n° 95, ocupante do cargo de MOTORISTA, 
lotado na Divisão de Obras e Engenharia, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/10/2022 05h00min/ 17h00min  ARAPONGAS
    PARANÁ
BUSCAR MASSA ASFÁLTICA
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 209/2022 de 18/10/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 57.000,00 
(cinqüenta e sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0002.2.080. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 22.000,00 409 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  4.000,00 410 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 8.000,00 423 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.000,00 424 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 433 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00 435 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 12.000,00 499 - 3.1.90.11.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00 501 - 3.1.90.13.00.00 01303

Total Suplementação:  57.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 438 - 3.3.90.30.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 5.000,00 456 - 3.3.90.32.00.00 01303

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.000,00 457 - 3.3.90.33.00.00 01303
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10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 471 - 3.3.90.30.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 472 - 3.3.90.36.00.00 01303

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 4.000,00 473 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 8.000,00 482 - 3.3.90.36.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 495 - 3.3.90.30.00.00 01303
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.000,00 496 - 3.3.90.33.00.00 01303
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 497 - 3.3.90.39.00.00 01303

10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS
MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 519 - 3.3.90.30.00.00 01303

Total Redução:  57.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  18 de outubro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 

    Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da 
empresa M D LOPES – CLINICA MÉDICA LTDA, para prestação de serviços aos usuários 
do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas e exames/procedimentos de 
apoio e diagnóstico na especialidade de Dermatologia, conforme editais de chamamento 
público nº 001/2022 e nº 003/2022 - Credenciamento de serviços de saúde, com valores 
constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

082/2022, anexo. Em 10 de outubro de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

 

 
 

AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 

 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra 
aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, para o seguinte. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, na área da saúde, sendo um contrato para 
até 02 (dois) profissionais técnicos em imobilização ortopédica, que prestarão serviços ao CISA, no 
ambulatório de ortopedia; e outro contrato para prestação de serviços com a disponibilização de até 05 
(cinco) auxiliares de higiene dental, devidamente registrados em carteira de trabalho para a carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços ao CISA, no Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, como 
Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar o menor preço. 
______________________________________________________________________________________________
_____________ 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DATA DA ABERTURA: 08/11/2022 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009. 
 
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de 
cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº. 
2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, gratuitamente por meio da tecnologia 
da informática quando possível e pelo site os interessados deverão acessar na Internet: 
www.gov.br/compras/pt-br 
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU 
ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 - RAMAL 7721. 
 
 
 

                               UMUARAMA, 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

 
 

 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO DE REGULAMENTO
A Comissão Organizadora do XXVIII Torneio Internacional de Pesca de Guaíra torna 
público a seguinte retificação:
Onde se lê no item:
15 – SORTEIOS
15.1 – Após a premiação dos vencedores do torneio, com início previsto às 15h00m 
do dia 23/10/2022, haverá o sorteio dos prêmios, na seguinte ordem:
SORTEIO:
1º Prêmio – 01 Motor 15HP YAMAHA
2º Prêmio – 01 Motor 15HP YAMAHA
3º Prêmio – 01 Motor 15HP YAMAHA
4º Prêmio – 01 Barco de alumínio
5º Prêmio – 01 Barco de alumínio
6º Prêmio – 01 Barco de alumínio
7º Prêmio – 01 Carretinha
Considera-se também o seguinte acréscimo em destaque:
15.1 – Após a premiação dos vencedores do torneio, com início previsto às 15h00m 
do dia 23/10/2022, haverá o sorteio dos prêmios, a todas as equipes que fizeram 
inscrição no torneio, independente de terem largado ou não para a prova, na seguinte 
ordem:
SORTEIO:
1º Prêmio – 01 Motor 15HP YAMAHA
2º Prêmio – 01 Motor 15HP YAMAHA
3º Prêmio – 01 Motor 15HP YAMAHA
4º Prêmio – 01 Barco de alumínio
5º Prêmio – 01 Barco de alumínio
6º Prêmio – 01 Barco de alumínio
7º Prêmio – 01 Carretinha
Onde se lê no item:
SORTEIOS EXTRAS:
01 Barco de alumínio para as equipes que fizerem a inscrição e participarem da 
largada na água.
Considera-se também o seguinte acréscimo em destaque:
01 Barco de alumínio para as equipes que fizerem a inscrição e participarem da 
largada na água ou estiverem na fila de acesso à rampa de desembarque
Guaira-PR, em 18 de outubro de 2022
MARLI GONÇALVES DA MOTA KIHARA
Presidente da CCO do 28º Torneio de Pesca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 488/2022
DATA: 19/10/2022
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Vanilda Aparecida Medina Emanuelle, 
para o Cargo de Zeladora.
Considerando a aprovação da Sra. Vanilda Aparecida Medina Emanuelle, para 
o cargo de Zeladora, no Concurso Público 001/2019 em 18º Lugar, devidamente 
publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 020/2022 de 10/10/2022.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Vanilda Aparecida Medina Emanuelle, portadora do RG n.º 
8.668.494-2 SSP/PR e inscrita no CPF nº 059.416.949-62, para o Cargo de Zeladora 
40 horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de 
Zeladora, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 18/10/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
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1º TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO n.º 164/2021 
PREGÃO 049/2021 

 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO 
DE SOFTWARE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 10.786.517/0001-01, com sede a 
Rua Independência, nº 880, Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, 
CEP 85.960-000, e-mail: administrativo@worksistemas.net.br, neste ato devidamente 
representado pelo Sr. Carlos Eduardo Zanquetta Cardozo, brasileiro, portador do CI/RG 
nº 7.500.065-0 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 045.143.419-67, 
como segue: 
 
Considerando Parecer jurídico aprovando a concordância de ambas as partes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Embora o contrato 164/2021 tenha vigência de 42 (quarenta e 
dois) meses, a clausula terceira do mesmo dispõe que o valor será reajustado 
anualmente pelo IPCA, sendo assim, fica alterada a clausula quarta do contrato 
164/2021, a qual passa a vigorar da seguinte forma: “CLAUSULA QUARTA – DO 
VALOR CONTRATUAL: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 10.161,60 (dez mil 
cento e sessenta e um reais e sessenta centavos), o qual foi reajustado pelo IPCA, 
passando o contrato a possuir valor total de R$ 208.611,60 (duzentos e oito mil 
seiscentos e onze reais e sessenta centavos)”.  
 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Apostilamento, na presença de duas 
testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 13 de outubro de 2022. 
  

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
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________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal – 
 

 
_______________________________________________________________________ 

WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE LTDA - ME 
CNPJ: 10.786.517/0001-01 

Contratada 
 

 
Testemunhas: 
 
 
_______________________________                         ________________________________                                      
Nome: Keyla Carolina da Silva                           Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 14.216.853-7                                              RG: 10.497.866-5 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.482/2022 DATA: 18/10/2022
SÚMULA: Nomeia o Sr. Jean Lucas Rico Machado.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO, o direito de Licença Maternidade concedido  à servidora Daiele 
Fernanda Sabec, ocupante do cargo de Assessor Deireto do Poder Executivo II, no 
período de 13 de Outubro de 2022 a 10 de Abril de 2022, conforme portaria 482/2022,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Sr Jean Lucas Rico Machado, portador da RG n.º 12.591.920-
0 e do CPF nº 113.328.979-75, para cargo de Assessor Direto do Poder Executivo ll, 
Símbolo CC-04.
Art. 2º)  A nomeação de que trata o art. 1º é de caráter tempororário e será para o 
periodo compreendido entre 19 de outubro de 2022 a 10 de abril de 2023.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 18 de
Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.483/2022
DATA: 19/10/2022
SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo no Município de Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o dia do Servidor Público Municipal, comemorado no dia 28 de 
outubro de 2022.
DECRETA:
 Art. 1º. Fica decretado Ponto Facultativo no dia 28/10/2022, nas repartições publicas 
no Município de Icaraíma.
Art. 2º. Fica a limpeza pública e a emergência do Posto de Saúde do Município 
atendendo suas funções normais.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 008/2022
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de Serviços e Obras Públicas 
da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 25 
de Outubro de 2022, às 19h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, 
localizada na Rua Monte Belo nº 607, A AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 054/2022
Súmula: Altera Anexo III (Mapa de Zoneamento Urbano Distrito Porto Camargo) da Lei 
Complementar nº 1.689/2020.
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 056/2022
Súmula: Consolida Mapa do Distrito de Porto Camargo.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês Outubro de 2022.
COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
ALTAIR GOMES
Presidente
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
Relator
DILENE MARIA DA SILVA
Membro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.484/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00.00 769 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 513 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA 5.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
513 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA 5.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do mês de outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
1º TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO n.º 032/2021
INEXIGIBILIDADE 001/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 32.972.597/0001-22, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 498, CEP 
87.530-000, na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. 
JOSIELY CRISTIANE DE SOUZA DUARTE, brasileira, portadora do RG nº 12.551.868-0/SSP-PR e no CPF sob o nº 
082.683.459-00, resolvem modificar unilateralmente o Contrato nº 032/2021, conforme Processo nº 022/2021, que 
se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas posteriormente e pelas 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral do contrato registrado através do nº 032/2021, por 
parte da Administração, visando alteração dos valores unitários a serem praticados nas próteses descritas na Cláusula 
Segunda do Objeto do mesmo, a qual passará a reger da seguinte forma:
(...)
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para o programa Laboratório Regional de Prótese 
Dentária (LRPD), do Município de Icaraíma, conforme Edital de Credenciamento - Chamamento Público nº 001/2021, 
sendo que os procedimentos serão realizados nas instalações da CONTRATANTE, que deve dispor de recursos 
humanos necessários à sua realização.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA realizará atendimento para o programa Laboratório Regional de Prótese 
Dentária (LRPD), conforme a Portaria 2.759/2014 do GM, especificações constantes no anexo I do edital e tabela 
abaixo relacionada.
DESCRIÇÃO VALOR
Prótese Total Mandibular 189,94
Prótese Total Maxilar  189,94
Prótese Parcial Mandibular Removível 189,94
Prótese Parcial Maxilar Removível 189,94
Próteses Coronárias/Intrarradiculares Fixas/ Adesivas (por Elemento) 189,94
Parágrafo Segundo: A empresa se responsabilizará pela moldagem, confecção e finalização das próteses, inclusive 
eventuais ajustes que se fizerem necessários, não sendo permitida a terceirização dos serviços contratados.
(...)
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 032/2021, permanecendo 
válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável para sua 
eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
no Diário Oficial do Município, consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n8.666/93 , ressalvado o 
disposto no art. 26 desta Lei.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente Apostilamento, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de outubro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA
CNPJ: 32.972.597/0001-22
Contratada
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Keyla Carolina da Silva
RG. 14.216.853-7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 032/2021
INEXIGIBILIDADE 001/2021
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade 
de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 32.972.597/0001-22, com sede à Rua Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 498, CEP 
87.530-000, na cidade de Icaraíma - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. 
JOSIELY CRISTIANE DE SOUZA DUARTE, brasileira, portadora do RG nº 12.551.868-0/SSP-PR e no CPF sob o nº 
082.683.459-00, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como parecer jurídico aprovando e a 
consonância com o artigo 57 inciso II da lei 8.666/1993.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula nona do contrato 032/2021 que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses 
totalizando 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 24/10/2022 até 23/04/2023. O prazo para execução 
dos serviços poderá ser prorrogado até a realização de um novo Concurso Público, dentro dos prazos limites previstos 
na Lei 8666/93, através de Termo Aditivo, ou destituídos caso o Concurso venha a acontecer antes de encerrada a 
vigência do contrato ou aditivo, e tenha aprovados.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do contrato 032/2021 que passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR “Pela contratação dos serviços ora contratado fica acrescido ao contrato o valor 
de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) divididos em 06 parcelas mensais de até R$ 7.500,00 (sete mil e 
quinhentos reais), passando o valor total do contrato a ser de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), nos termos do 
contrato, sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada.”
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente aditivo, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 19 de outubro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeito Municipal -
CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA
CNPJ: 32.972.597/0001-22
Contratada
Testemunhas
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Keyla Carolina da Silva
RG. 14.216.853-7

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna 
público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE CADEIRA DE RODAS HIGIÊNICA/DE BANHO, CADEIRA DE RODAS E CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA/
ELÉTRICA, TAMANHO INFANTIL, ADULTO E OBESO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 07/11/2022.                       INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m 
do dia 07/11/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura da Ata.
VALOR MÁXIMO R$ 349.631,39 (trezentos e quarenta e nove mil seiscentos e trinta e um reais e trinta e nove 
centavos).
• A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
• De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-
se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal 
do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; 
Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica 
mais vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta 
qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade 
relativa ao objeto da contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato previsto 
legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 
21 de Maio de 2020. Como a lei exige para a aplicação do tratamento diferenciado e simplificado, estão anexados 
ao processo licitatório, cartões de CNPJ de empresas locais e regionais para configurar a aplicabilidade do beneficio 
regional, cujos CNAE´s comprovam suas atividades vinculadas ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos 
que compõem o presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da 
Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço 
acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 19 de Outubro de 2022.
Joyce da Silva Francisco Vergentino
Pregoeira

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 439/2022 
Pregão Eletrônico nº 181/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (hortifrúti, carnes, laticínios e 
pães) e não perecíveis para necessidades alimentares especiais, a serem utilizados na merenda escolar dos alunos 
da Rede Municipal de Ensino. 
Valor Total: R$ 345.585,55 (trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 17 de outubro de 2022 e término em 09 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 17 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 19 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 451/2022 
Pregão Eletrônico nº 193/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A. C. L. ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - EPP, CNPJ 
nº 22.627.453/0001-85
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem utilizados nos serviços de análises 
clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 1.138,69 (um mil, cento e trinta e oito reais e sessenta e nove centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2022 e término em 17 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 452/2022 
Pregão Eletrônico nº 193/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: FLORESTAMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
EIRELI - EPP, CNPJ nº 30.921.204/0001-26
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem utilizados nos serviços de análises 
clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 23.850,00 (vinte e três mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2022 e término em 17 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 453/2022 
Pregão Eletrônico nº 193/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - EPP, CNPJ nº 20.352.354/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem utilizados nos serviços de análises 
clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 16.178,71 (dezesseis mil, cento e setenta e oito reais e setenta e um centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2022 e término em 17 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 454/2022 
Pregão Eletrônico nº 193/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INGALAB EQUIP. PARA LABORATORIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 13.415.600/0001-62
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem utilizados nos serviços de análises 
clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 2.464,60 (dois mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2022 e término em 17 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 455/2022 
Pregão Eletrônico nº 193/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MATLAB REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ nº 02.478.251/0001-01
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem utilizados nos serviços de análises 
clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 3.559,00 (três mil, quinhentos e cinquenta e nove reais).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2022 e término em 17 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 456/2022 
Pregão Eletrônico nº 193/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, CNPJ nº 29.700.587/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem utilizados nos serviços de análises 
clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 12.769,62 (doze mil, setecentos e sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2022 e término em 17 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2022 
Pregão Eletrônico nº 193/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: XLAB - SUPRIMENTOS PARA LABORATORIO LTDA - ME, CNPJ nº 45.454.327/0001-71
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem utilizados nos serviços de análises 
clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 5.387,40 (cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 18 de outubro de 2022 e término em 17 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 18 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 458/2022 
Pregão Presencial nº 201/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PEDREIRA DO TREVO LTDA, CNPJ nº 76.098.623/0003-72
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para fornecimento de CBUQ (concreto betuminoso 
usinado à quente) com CAP 50/70, para manutenção da malha viária urbana e rural deste Município. 
Valor Total: R$ 1.190.840,00 (um milhão, cento e noventa mil, oitocentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 19 de outubro de 2022 e término em 18 de outubro de 2023.
Data de Assinatura: 19 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 19 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 223/2022, Da Inexigibilidade de Licitação nº 111/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO, CPF nº 045.526.329-90
Objeto do Contrato: contratação do Sr. GIOVANI MARQUES BONIFÁCIO, que será responsável pela apresentação 
artística do grupo “Us Menino do Pagode”, em conformidade com a proposta apresentada e aprovada, bem como 
descrição, características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital de Chamamento Público nº 
003/2022, a ser realizada no dia 23/10/2022 no evento denominado “XXVIII Torneio Internacional de Pesca Esportiva”, 
a partir das 16 horas, no Centro Náutico Marinas. 
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual período, nos termos do disposto na Lei 
8.666/93, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 19 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 19 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 224/2022, Da Inexigibilidade de Licitação nº 112/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: MARCIO ALFREDO GARCIA LARROZA 07536592981, CNPJ nº 38.326.675/0001-06
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MARCIO ALFREDO GARCIA LARROZA 07536592981, que será 
responsável pela apresentação artística musical com o artista “Fred Garcia e Banda”, em conformidade com a proposta 
apresentada e aprovada, bem como descrição, características, prazos e demais obrigações e informações constantes 
no Edital de Chamamento Público nº 003/2022, a ser realizada no dia 22/10/2022 no evento denominado “XXVIII 
Torneio Internacional de Pesca Esportiva”, a partir das 22 horas, no Centro Náutico Marinas e no dia 09/12/2022 no 
evento denominado “Cerimônia de colação de grau dos técnicos de Enfermagem da Escola Pública do Paraná”, a 
partir das 22 horas, na Associação Banestado. 
Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual período, nos termos do disposto na Lei 
8.666/93, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 19 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 19 de outubro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 225/2022, Da Inexigibilidade de Licitação nº 113/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: GABRIEL GIBRAN KOSTESKI, CNPJ nº 17.968.915/0001-98
Objeto do Contrato: Contratação da empresa GABRIEL GIBRAN KOSTESKI, que será responsável pela execução 
do curso: CURSO AVANÇADO EM IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – LEGISLAÇÃO CONVÊNIO E PRÁTICA DE 
FISCALIZAÇÃO, para capacitação dos servidores municipais deste município de Guaíra-PR
Valor Total: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022.
Data de Assinatura: 19 de outubro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 19 de outubro de 2022.

PORTARIA Nº 470/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 181/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 181/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
(hortifrúti, carnes, laticínios e pães) e não perecíveis para necessidades alimentares especiais, a serem utilizados na 
merenda escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, sendo a empresa vencedora:
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, vencedora dos lotes 1 e 8 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 345.585,55 (trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de outubro de 2022.

PORTARIA Nº 474/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 193/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 193/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de materiais e reagentes, a serem 
utilizados nos serviços de análises clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento a Secretaria de Saúde, desse 
Município, sendo as empresas vencedoras:
Fornecedor Itens Vencedores Valor Total
XLAB - SUPRIMENTOS PARA LABORATORIO LTDA, CNPJ Nº 45.454.327/0001-71 16, 41, 42 R$ 5.387,40
MATLAB REPRESENTACAO COMERCIAL EIRELI, CNPJ Nº 02.478.251/0001-01 44, 46 R$ 3.559,00
FLORESTAMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI, CNPJ Nº 30.921.204/0001-26 47 
R$ 23.850,00
GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ Nº 20.352.354/0001-02 2, 5, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 17, 18, 19, 20, 31, 32, 33, 36, 37, 40, 48, 
49, 50 R$ 16.178,71
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ Nº 13.415.600/0001-62 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 35, 38, 39 
R$ 2.464,60
PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, CNPJ Nº 29.700.587/0001-23 3, 6 R$ 12.769,62
ACL ASSISTENCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP, CNPJ Nº 22.627.453/0001-85 4, 14, 
30, 34 R$ 1.138,69
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 1, 10, 43 e 45 da Licitação, uma vez que não foram cotadas propostas para estes.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 18 de outubro de 2022.

PORTARIA Nº 475/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 201/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 201/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa para fornecimento de 
CBUQ (concreto betuminoso usinado à quente) com CAP 50/70, para manutenção da malha viária urbana e rural 
deste Município, sendo a empresa vencedora:
PEDREIRA DO TREVO LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.098.623/0003-72, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 1.190.840,00 (um milhão, cento e noventa mil, oitocentos e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 19 de outubro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1730/2022, de 17 de Outubro de 2022.

Transfere o Ponto Facultativo referente ao Dia do Servidor
Público, para o dia 31 de outubro de 2022 e dá outras
providências.

CONSIDERANDO a comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público a realizar-se no dia 28 de outubro de
2022;

CONSIDERANDO a proximidade das datas de feriados;

CONSIDERANDO melhor organização para os serviços da Administração Municipal;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para o dia 31 de Outubro de 2022 (segunda-feira) o feriado do "Dia do Servidor
Público", nas Repartições Públicas Municipais de Alto Piquiri, e decreta ponto facultativo no dia 1º de
Novembro de 2022, em virtude recesso do feriado do "Dia de Finados".

Art. 2º As atividades essenciais de saúde e limpeza urbana manterão os serviços em atividade, mínima e
indispensável ao atendimento da população, de acordo com as instruções baixadas pelos Secretários
Municipais respectivos.

Art. 3º Os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Cultura seguirão o Calendário Escolar.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 17 de Outubro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

RESUMO DE ADITIVO E RESCISÃO
074/2022
Termo de Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de Empreitada Global nº 006/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: EMPREENDIMENTOS VIMA ASSUNÇÃO EIRELLI
As partes signatárias do contrato em epígrafe, de acordo com a legislação em vigor, convencionam o seguinte:
Cláusula Primeira: Tendo em vista a existência de incompatibilidades e desconformidades entre o projeto estrutural 
do pavimento térreo e o projeto estrutural dos demais pavimentos da obra do CISA, conforme consta no parecer 
técnico do engenheiro civil Allan Carlos Gonçalves -0 CREA/PR nº 148647/D, e considerando o Termo de Distrato de 
Contrato de Repasse nº 882028/2018, celebrado entre a União Federal, por intermédio da Caixa Econômica Federal 
e Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS 12ª RS, as partes de comum acordo, resolvem rescindir o 
presente contrato a partir de 13 de outubro de 2022. 

Termo Aditivo nº 003/2022
Ref. Contrato de Empreitada Global nº 007/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado EMPREENDIMENTOS VIMA ASSUNÇÃO EIRELLI
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Retifica-se o aditivo nº 001/2022, considerando o projeto estrutural com a previsão 
dos arranques e adequações para continuação de mais dois pavimentos da obra de ampliação do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde – Cisa, tendo em vista que foi acostada junto ao mesmo, planilha faltante de serviços.
CLÁUSULA SEGUNDA: Integra o presente aditivo, planilha revisada e adequada ao devido aditivo, que segue anexa.
Umuarama, 19 de outubro de 2022.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº163 /2022
REF. CONTRATO Nº 411 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
JOAQUIM C. DUARTE E CIA LTDA inscrito no CNPJ:  01.395.336/0001-63 com sede na Rua Peabiru, 605 Bairro: 
Centro, CEP: 87400000, Cruzei-ro Do Oeste – PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo (a) Sr. JOAQUIM CORDEIRO DUARTE portado do  CPF: 651.911.299-20, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Aquisição de diversos itens: 75 fronhas (180 fios, 100% algo-dão, 50x70 cm), 75 lençóis 
de solteiro com elástico (100% poliéster, 88x1,88mx20cm), 40 travesseiros (50x70cm, 100% poliéster), 75 mantas 
casal (100% poliéster, 180x2m), 75 toa-lhas de rosto (45x75cm, 100% algodão) e 75 toalhas de banho (100% algodão, 
50x100cm), da (o) Dispensa 158/2022, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens ad-judicados em 
favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Dispensa 158/2022, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 411 / 2022, a contar do dia 14/10/2022 com venci-mento em 04/02/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados, Termo aditivo de prazo conforme pedido e justificativa constante em memorando 2022002444.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Dispensa 158/2022, que não colidirem com as disposições deste aditi-vo, obedecendo ao Contrato nº 411 / 2022.
Cruzeiro do Oeste,14 de outubro de 2022.
JOAQUIM C. DUARTE E CIA LTDA
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 402/2022
b) Licitação Nrº             :            61/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 19/10/2022
e) Objeto Homologado  : Assessoria técnica em geologia no sítio Paleontológico;
Assessoria técnica em pesquisa paleontológica;
Assessoria técnica em geologia para o Museu e Laboratório de Paleontologia;
Assessoria técnica na relação do Museu e Laboratório de Paleontologia com universidades;
Execução de projetos;
Assessoria técnica na produção de material didático para o Museu;
Assessoria técnica em projetos de expo grafia;
Análise de projetos de pesquisa paleontológica;
Análise de relatórios técnicos de geologia e estratigrafia.
(X) Contratação (   ) Registro de preços (   ) Aquisição
 f) Dotação Orçamentaria:
1300123122004920073390360000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO  PESSOA FISICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) PAULO CESAR MANZIG inscrito no CNPJ/CPF Nº 321.994.309-87 no valor total dos itens vencidos de R$ 
39.000,00 (trinta e nove mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 19 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 166 /2022
REF. CONTRATO Nº 249 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
TAURUS SERVICOS EDUCACIONAIS E CURSOS PROFISSIO-NALIZANTES EIRELLI inscrito no CNPJ:  
33.249.276/0001-67  com sede na Rua Araruna n°671, Bairro: Centro, sala 1, CEP:87.301-120, Campo Mourão - PR  
, doravante denomina-do CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. Thizarth Teixeira Bberbet portadora do 
CPF: 006.537.769-93, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para prestação de serviços comple-mentares na área de 
educação afim de incrementar o desenvolvimento educacional dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em 
período integral, conforme termo de referência, da (o) Pregão 73/2019, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudi-cados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
73/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 249 / 2019, a contar do dia 31/10/2022 com ven-cimento em 31/10/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa em memorando 2022002224 e 
parecer jurídico 838/2022.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
73/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 249 / 2019.
     Cruzeiro do Oeste,19 de outubro de 2022.
TAURUS SERVICOS EDUCACIONAIS E CURSOS PROFISSIONALIZANTES EIRELLI
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N° 345/2022
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Serviços Públicos e 
Rodoviários, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Benedita Maria da Silva 01/03/2021 a 28/02/2022 03/10/2022 a 01/11/2022
02 Jurema Xavier Pinedo de Oliveira 09/08/2021 a 08/08/2022 03/10/2022 a 01/11/2022
03 Samuel Brasiliano 27/06/2021 a 26/06/2022 10/10/2022 a 08/11/2022
04 Valter Messias de Oliveira 08/03/2021 a 07/03/2022 03/10/2022 a 01/11/2022
ART. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de setembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
Republicar por Incorreção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 425/2022
Concede Licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora ROSILEI DO CARMO TONIN PESTANA, portadora 
da Cédula de Identidade nº 5.415.288-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental, lotada na Secretaria de Educação, no período de 17.10.2022 a 31.10.2022. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de outubro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL                                                           
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 e 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 167/2021
DISPENSA 046/2021
Aos 30 dias do mês de setembro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
ANTONIO GRANADA MOTA, brasileiro, residente e domiciliado no município de Brasnorte/MT, portadora do RG nº 
1.400.444 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob n° 069.500.789-00, telefone: (66) 9 9692-9698, na cidade de 
Ivaté, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 30 (trinta) 
dias, que passa a ter início em 04 de outubro de 2022 e término em 03 de novembro de 2022, com fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de valor de R$ 1.154,00 (mil cento e cinquenta e quatro 
reais).
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ANTONIO GRANADA MOTA
Contratada
Testemunhas:
Luísa Basso Martins Coelho                                      Vinícius Vieira Caetano da Silva
RG. 13.514.955-1                                                   RG. 11.039.072-6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 271/2022
REF.: PREGÃO: 065/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE OUTUBRO DE 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DAMIL COMÉRCIO DE PRODUOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 27.250.886/0001-88
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS PARA ATENDER 
PACIENTES PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E IDOSOS ACAMADOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 31.130,00 (TRINTA E UM MIL E CENTO E TRINTA REAIS).     
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 272/2022
REF.: PREGÃO: 065/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE OUTUBRO DE 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: FOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI – EPP
CNPJ: 28.791.011/0001-56
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS PARA ATENDER 
PACIENTES PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E IDOSOS ACAMADOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 7.488,00 (SETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO 
REAIS).     
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 093/2022
Contrato nº 273/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE OUTUBRO 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALESSANDRA NEVES FERREIRA 12434154956.
CNPJ: 45.813.105/0001-06.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 111 CAMISETAS PERSONALIZADAS DE CAMPANHA 
QUE SERÃO USADAS POR PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
VALOR TOTAL: R$ 3.330,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 274/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 094/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE OUTUBRO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: JOELMA BUENO DE OLIVEIRA QUEIROZ 07472779903.
CNPJ: 14.624.213/0001-07.
OBJETO: ENVELOPAMENTO DE 2 AMBULÂNCIAS PARA SAÚDE NO VERDE, 
MAIS LOGO TIPOS – 10 METROS CADA AMBULÂNCIA.
VALOR TOTAL: R$3.000,00 (TRÊS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 222/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo de inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de APARECIDO MARZONE, CPF: 794.670.759-20, 
o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação N° 003/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação N° 
003/2022 em favor de APARECIDO MARZONE, CPF: 794.670.759-20, cujo objeto 
trata do Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional 
de alimentação escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios 
no anexo I do edital, com vigência até 31/12/2022, ressalvada a possibilidade de 
prorrogação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 19 dias do mês de outubro de 2022. 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 223/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa BORGHI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI ME, CNPJ: 10.948.315/0001-19, LUIZ HENRIQUE 
GIACOMINI DOS SANTOS MEI, CNPJ: 24.134.627/0001-01, QUERUBIM 
COMERCIO VAREJISTA DE, CNPJ: 32.191.212/0001-90 o resultado do processo 
licitatório Pregão Eletrônico 071/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 
071/2022, em favor das empresas BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI ME, CNPJ: 10.948.315/0001-19, no valor de R$662,97, LUIZ HENRIQUE 
GIACOMINI DOS SANTOS MEI, CNPJ: 24.134.627/0001-01, no valor de R$1.336,42 
QUERUBIM COMERCIO VAREJISTA DE, CNPJ: 32.191.212/0001-90,  no valor de 
R$3.094,00 que tem como objeto Aquisição de utensílios e eletrodomésticos que 
serão usados na Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com a Secretaria de 
Assistência Social, visando garantir um ambiente adequado para equipe, conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 19 dias do mês de outubro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.°224/2022
Súmula: Aprova Parcelamento Rural denominado Chácara Primavera
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais:
CONSIDERANDO, o pedido contido no expediente protocolado sob nº.062/2022, pelo 
Sr, Claudio Sacramento Turner, Engenheiro Agrícola, devidamente inscrito no CPF 
nº 112.916.868-94 e RG sob o nº.1817135 SSP/SP com sede e domicilio na Rua 
Perimetral s/nº, Lote nº 35/A, da Gleba Chácara Ivaté, na cidade de Ivaté – Paraná
CONSIDERANDO, que o requerente é legítimo proprietário do imóvel adiante 
descrito, conforme demonstra a Matrícula n.º 12.593, do Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Icaraíma - Paraná;
CONSIDERANDO, ainda que o imóvel denominado LOTE RURAL nº.35/B, subdividido 
do lote nº.35, da Gleba chácara Ivaté Colônia Serra dos Dourados com área total de 
4,84 hectares, passa a ser urbano conforme Lei Complementar sob o nº.095/2020 
e OFICIO Nº.53854/2021/SR(09)PR-G/SR(09)PR INCRA-INCRA, descaracterizando 
parcial de Imóvel para fins Urbanos, parte do Imóvel rural denominado Chácara 
Primavera (Lotes rurais 35/A e 35/B, correspondente a área de 4,84 hectares, está 
situado na área urbana do Município de Ivaté – Paraná;
CONSIDERANDO, ademais que o Parcelamento supra mencionado atende às 
disposições legais atinentes ao parcelamento do solo urbano, contidas na Lei 
Municipal n°. 095/2020, de 02 de Outubro de 2020, cujas exigências mínimas foram 
satisfeitas pela parte interessada;
CONSIDERANDO, o despacho exarado pelo Departamento de Engenharia da 
Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de Outubro de2022.
DECRETA
Art.1°. Fica aprovado o Parcelamento urbano residencial denominado “Chácara 
Primavera” situado no Lote 35/B, da subdivisão do lote nº 35, da Gleba Chácara Ivaté, 
da Colônia Serra dos Dourados, Município de Ivaté, Comarca de Icaraíma – Paraná, 
com área total de 48.400,00 metros quadrados, com as seguintes características:
I. Quadra 01 – Área total:45.993,36 metros quadrado, originando os 
seguintes lotes de 01 à 18, conforme especificados abaixo;
II. Lote nº.01 – perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
III. Lote nº.02, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
IV. Lote nº.03, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
V. Lote nº.04 - perfazendo uma área de 2.641,50 metros quadrados;
VI. Lote nº.05, perfazendo uma área de 2.641,50 metros quadrados;
VII. Lote nº.06, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
VIII. Lote nº.07, perfazendo uma área de 500,00  metros quadrados;
IX. Lote nº.08, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
X. Lote nº.09, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
XI. Lote nº.10, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
XII. Lote nº.11, perfazendo uma área de 2.500,00 metros quadrados;
XIII. Lote nº.12, perfazendo uma área de 2.605,49 metros quadrados;
XIV. Lote nº.13, perfazendo uma área de 2.604,02 metros quadrados;
XV. Lote nº.14, perfazendo uma área de 2.500,01 metros quadrados;
XVI. Lote nº.15, perfazendo uma área de 2.500,01 metros quadrados;
XVII. Lote nº.16, perfazendo uma área de 2.518,36 metros quadrados;
XVIII. Lote nº.17, perfazendo uma área de 2.500,15 metros quadrados;
XIX. Lote nº.18, perfazendo uma área de 2.982,32 metros quadrados;
Art.2°. São incorporados ao patrimônio público municipal as áreas constantes no 
projeto relativo às vias públicas de circulação projetada, assim denominadas: Rua 
Projetada  “A”, Rua Projetada “B”, e de Passeio Público, com área total de 2.406,64 
metros quadrados, que passam a compor o sistema viário da cidade. Lote 35/B, 
subdivisão do lote nº.35, da Gleba Chácara Ivaaté, da Colônia Serra dos Dourados, 
Município de Ivaté, Comarca de Icaraíma – PR, conforme matrícula nº12.593  CRI 
1º Ofício.
Art.3°. Fica fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste 
Decreto, para que o requerente leve a efeito o registro do Parcelamento ora aprovado 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma.
Art.4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO,  aos 19 dias do mês de Outubro do ano de 2022
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté-Paraná
CPF.041.938.799-41

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 300/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, 
referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2021 e Edital 
de Convocação nº. 298/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
19/10/2022, abdica por motivo estritamente particular da candidata desistindo da 
nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4771 SILVANA ZUMIOTO DE SOUZA                   028.566.789-04 52°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 (dezenove) dias do mês de Outubro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  299/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR - 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4733 LUANA MARIA ZIROLDO 110.107.659-30 58°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 19 (dezenove) de Outubro de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº: 394/2022
b) Licitação Nrº:            101/2022
c) Modalidade:            Pregão
d) Data Homologação: 19/10/2022
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS PESADOS 
DA FROTA
 f) Dotação Orçamentaria:
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
26.782.0051.2.034. - MANUTENCAO DA DIVISAO DO SERVICOS RODOVIARIO 
MUNICIPAL
12.361.0023.2.075. - MANUTENCAO E ENC. COM O PROGR. TRANSPORTE 
ESCOLAR FNDE/PNTE
12.361.0023.2.075. - MANUTENCAO E ENC. COM O PROGR. TRANSPORTE 
ESCOLAR FNDE/PNTE
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
02.394.903/0001-20 no valor total dos itens vencidos de R$ 165.000,00 (cento e 
sessenta e cinco mil reais), com Percentual de 78% (setenta e oito) de desconto com 
base nos valores da Tabela AUDATEX.
2) T. L. BARBOSA E CIA LTDA.  ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.992.999/0001-00 
no valor total dos itens vencidos de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil 
reais), com Percentual de 68% (sessenta e oito) de desconto com base nos valores 
da Tabela AUDATEX.
3) POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
77.647.048/0001-10 no valor total dos itens vencidos de R$ 160.000,00 (cento 
e sessenta mil reais) com Percentual de 79,10% (setenta e nove virgula dez) de 
desconto com base nos valores da Tabela AUDATEX.
CRUZEIRO DO OESTE, 19 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná

CNPJ 76.381.854/0001-27
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2022 

(RETIFICADO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 369/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:00 dia 03 de 
novembro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade registro 
de preço, PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de mobiliário escolar para as escolas da rede municipal. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 1.771.550,00(um milhão, setecentos e setenta e um mil, quinhentos e 
cinquenta reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 19 de outubro de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 369/2022 

PREGÃO Nº 88/2022  ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 20 de 
outubro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 09:30 do 
dia 03 de novembro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:45 do dia 03 de novembro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 do dia 03 de novembro de 2022 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 612
 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais)  ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19/10/2022 05:00h/16:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 613
 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/10/2022 06:30h/17:30h Maringá/PR Conduzir paciente para tratamento de 
saúde no Laboratório São Camilo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 19 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 614
 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/10/2022 05:00h/16:00h Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA) no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 19 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 031/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 100/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratada: ERK EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
20.422.783/0001-09.
Objeto: A contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
concerto da correia transportadora para a seleção de matérias recicláveis, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Município de 
Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e dois), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
   FRANCISCO ALVES-PR, 19 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/2022.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 101/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
Contratada: COMERCIO DE MADEIRAS TESTI LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
05.824.400/0001-35.
Objeto: A aquisição de 01 (um) Tanque de Polietileno de 20.000 litros com tampa, 
que será instalada na comunidade das Três Perobas, conforme necessidade da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, através do convênio entre a 
ITAIPU BINACIONAL e o município de FRANCISCO ALVES, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
14.200,00 (QUATORZE MIL E DUZENTOS REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 
31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e dois), podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
FRANCISCO ALVES-PR, 19 DE OUTUBRO DE 2022.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 014 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo 
Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2022, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Agente Comunitário de Saúde (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Daniela Fernanda dos Reis Fregne 07º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do 
CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 26 
de outubro de 2022, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas 
em cartório), que compuseram o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 19 de outubro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 344/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE ELETRICISTA, PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIPIO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO 
EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO 
Nº 101/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado A SR. JOSE GILSON DE OLIVEIRA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
564.180.439-87, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ /PR. representante 
da empresa. JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 344/2021, 
para o dia 11/11/2023, em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,18 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA
                                                     JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA
              Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................CPF............................................
NOME.......................................................................CPF............................................

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI - EPP, CNPJ nº 20.351.700/0001-38. 
Objeto: à aquisição de 01 (um) veículo 0Km, tipo furgoneta adaptada para ambulância do tipo “A”, ano/modelo 
2022/2022, através do recurso do VIGIA/SUS, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 129.000,00 (CENTO E VINTE E NOVE 
MIL REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 30 de 
SETEMBRO de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

01 01 

VEÍCULO 0KM, TIPO FURGONETA ADAPTADA PARA 
AMBULÂNCIA DO TIPO “A”, ANO/MODELO 2022/2022, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: AMBULÂNCIA DE 
SUPORTE BÁSICO SIMPLES REMOÇÃO TIPO A; COR BRANCA; 
MOTORIZAÇÃO: 1300CC À 1800CC, MÍNIMO DE 08 VÁLVULAS, 
MÍNIMO DE 85CV, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMO DE 3.100 
LITROS, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMO DE 650KG. MOTOR: 
DIANTEIRO 3 CILINDROS. BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL/GASOLINA) 
TANQUE COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 LTS. SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO: INJEÇÃO ELETRÔNICA; RODAS: EM ALUMÍNIO 
OU EM AÇO COM CALOTAS E MEDIDAS MÍNIMAS DE 5.5X14” 
PNEUS: 175.70 X 70 R14; CÂMBIO: MANUAL CINCO (5) 
MARCHAS A FRENTE E 01 MARCHA (UMA) RÉ. DIREÇÃO: 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA ORIGINAL DE FÁBRICA. AR 
CONDICIONADO: ORIGINAL DE FABRICA NA CABINE E O AR 
CONDICIONADO NA PARTE TRASEIRA INSTALADO PELA 
TRANSFORMADORA HOMOLOGADO PELO FABRICANTE DO 
VEÍCULO. TRAÇÃO – PREFERENCIALMENTE DIANTEIRA. ITENS 
QUE DEVERÃO COMPOR O VEICULO: APOIOS DE CABEÇA 
DIANTEIROS COM REGULAGEM DE ALTURA, ASSOALHO EM 
CARPETE, PROTETOR DE CÁRTER (MOTOR), AR CONDICIONADO 
ORIGINAL PELO FABRICANTE, BANCOS DIANTEIROS RECLINÁVEIS 
E REVESTIDO EM TECIDO, BARRA DE PROTEÇÃO NAS PORTAS, 
BRAKE LIGHT, CONSOLE PARA OBJETOS NO TETO, CINTOS DE 
SEGURANÇA DIANTEIROS RETRÁTEIS DE 3 PONTOS, 
COMPUTADOR DE BORDO (DISTÂNCIA, CONSUMO MÉDIO, 
CONSUMO INSTANTÂNEO, AUTONOMIA, VELOCIDADE MÉDIA E 
TEMPO DE PERCURSO), CONTA GIROS, CONTROLE ELETRÔNICO 
DE ACELERAÇÃO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA DE 
FÁBRICA, FRISOS DE PROTEÇÃO LATERAIS, FARÓIS DE NEBLINA, 
GANCHOS PARA AMARRAÇÃO DE CARGA, HODÔMETRO DIGITAL 
(TOTAL E PARCIAL), HSD (HIGH SAFETY DRIVE) AIRBAG DUPLO ( 
MOTORISTA E PASSAGEIRO) E ABS COM EBD, INDICADOR 
DIGITAL DE TEMPERATURA E DO NÍVEL DE COMBUSTÍVEL, 
VIDROS ELÉTRICOS COM SISTEMA ONE-TOUCH (SUBIDA E 
DESCIDA) E TRAVAS ELÉTRICAS, VIDROS CLIMATIZADOS NA COR 
VERDE, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA. 
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS QUE DEVERÃO COMPOR O 
VEÍCULO ACESSÓRIOS BÁSICOS: HOMOLOGADOS PELA 
FÁBRICA; INVERSOR DE 12V PARA 110 WATTS COM NO MÍNIMO 
DE DUAS TOMADAS; ILUMINAÇÃO INTERNA EM LED INSTALADA 
NO TETO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO, 
VENTILADOR / EXAUSTOR, SINALIZADOR VISUAL EM BARRAS 
COM MÍNIMO DE 04 CÚPULAS DE POLICARBONATO 

UN 01 R$ 129.000,00 R$ 129.000,00 FIAT 
FIORINO 

ENDURANCE 
AMBULÂNCIA 

TRANSLÚCIDO COM TRATAMENTO UV EM LED DE ALTA 
POTÊNCIA NA COR VERMELHO, COM SIRENE ELETRÔNICA E DE 
ACORDO COM TODOS OS ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 
PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITOS E RESOLUÇÕES DO 
CONTRAN, SUPORTE DE SORO E PLASMA, SUPORTE PARA 
CILINDRO DE OXIGÊNIO COM CINTA CATRACA DE FIXAÇÃO, 
CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 7L COM VÁLVULA E MANÔMETRO, 
GRAFISMO PADRÃO AMBULÂNCIA: 01 (UMA) PALAVRA 
“AMBULÂNCIA” NA TRASEIRA E OUTRA NO CAPO, 02 (DUAS ) 
CRUZES DA VIDA EM CADA LATERAL, MACA RETRÁTIL EM 
ALUMÍNIO DE MÍNIMO 1.800MM DE COMPRIMENTO COM 
CAPACIDADE PARA 300KG DE CARGA ESTÁTICA E NO MÍNIMO 
DE 150KG DE CARGA DINÂMICA, COM REGULAGEM DE ALTURA 
DE CABEÇA, COLCHONETE EM ESPUMA REVESTIDO DE 
MATERIAL IMPERMEÁVEL, COM COSTURA ELETRÔNICA E 
CONFORME CONTRAN 498/2014, BANCO TUBULAR COM CINTO 
DE SEGURANÇA PARA 02 ACOMPANHANTES HOMOLOGADO 
CONFORME CONTRAN 416/2012, NBR 6091 COM ASSENTO, 
ENCOSTO E APOIO DE CABEÇA, ISOLAMENTO TÉRMICO E 
ACÚSTICO EM MANTA CONFORME CONTRAN 498/2014 EM 
TODO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO, PISO NIVELADO EM 
COMPENSADO NAVAL DE MÍNIMO DE 10MM DE ESPESSURA E 
REVESTIDO EM ABS CONFORME CONTRAN 498/2014, 
REVESTIMENTO DO TETO E DAS LATERAIS EM ABS CONFORME 
CONTRAN498/2014 PERMITINDO FÁCIL E RÁPIDA 
HIGIENIZAÇÃO, DIVISÓRIA REFORÇADA EM AÇO COM SUPORTE 
PARA ESTEPE E VÃO DE COMUNICAÇÃO CORREDIÇA, REVESTIDA 
EM ABS CONFORME CONTRAN 498/2014, ARMÁRIO SOBRE A 
CABINE COM PORTAS CORREDIÇAS EM ACRÍLICO 
CONFECCIONADO EM ABS NA COR BRANCA CONFORME 
CONTRAN 498/20104, PORTAS OBJETOS, PORTAS PRANCHETA E 
PORTA – COPOS NO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO, 
JANELAS LATERAL DIREITA E VIDROS TRASEIROS PADRÃO 
AMBULÂNCIA E DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELO CONTRAN E EM CONFORMIDADE COM O 
PROCONVE. PLOTAGEM DA SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL 
DE FRANCISCO ALVES. A EMPRESA DEVERA FORNECER REVISÕES 
PERIÓDICAS EM OFICINAS AUTORIZADAS PELA MONTADORA 
PELO PERÍODO DE 12 MESES. GARANTIA DO VEÍCULO DE 01 ANO 
SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. 

Total dos Itens R$ 129.000,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 30 de SETEMBRO de 2022. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: ACLARA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob nº 14.228.157/0001-83. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.856,00 (VINTE E SEIS MIL E 
OITOCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de 
outubro de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 
 

 
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

08 01 

Computador com processador de 11ª geração, LGA 1200, 
Frequência base: 2.6GHz, Frequência Core Turbo: Até 4.4GHz, 
Quantidade de núcleos: 6, Quantidade de threads: 12, TDP: 65W, 
Cache 12MB - Placa Mãe LGA 1200, Chipset H510, compatível 
com memória DDR4 3200(OC)/2933/2800/2666/2400/2133MHz, 
Gráficos: 1x D-Sub e 1x HDMI, 1x PCIe 4.0/3.0 x16, 1x Slot M.2 e 
4x portas SATA 6Gb/s, 1x Ethernet Intel 1Gb, Áudio CODEC 
ALC897/887 - Memória DDR4 8GB 2666MHz CL16 - SSD 240GB 
SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) Leitura 500MB/s, Gravação 350MB/s, 
NAND: TLC - Gabinete com painel contendo: 1x USB 3.0, 1x USB 
2.0, 1x Áudio HD, 1x Mic, 1x Reset, compatibilidade com placa-
mãe Micro ATX e Mini ITX, Espessura da chapa: 0,45mm, Baias: 
2x HD 3,5", 2x SSD 2,5", Painel frontal com fita LED RGB - Fonte 
200W - Teclado USB ABNT2 1.8M USB Preto - Mouse óptico 
1000DPI, Cabo USB 1.8M - Caixa de som 2.0 4W com controle de 
som na caixa, Drive: 2x 32mm, Alimentação: USB 5V - Monitor 
LED 21.5" FULL HD HDMI/VGA, VESA, Ajuste de inclinação, Brilho: 
200cd/m², Contraste estático: 600:1. 

UN 09 R$ 2.984,00 R$ 26.856,00 CENTRIUM 

TOTAL DOS ITENS R$ 26.856,00 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ sob nº 
00.802.002/0001-02 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.028,62 (UM MIL E VINTE E OITO 
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

23 01 PINÇA CIRÚRGICA, AÇO INOXIDÁVEL, CHERON, 24 CM, para 
assepsia e curativo interino.  Código BR 0328903 

UN 05 R$ 80,94 R$ 404,70 ABC 

24 01 PINÇA CIRÚRGICA 14 CM, DENTE DE RATO. BR 0277573 UM 08 R$ 17,19 R$ 137,52 CLASSIFLEX 

28 01 
Tesoura Mayo longa: em aço inox, de 19 cm de comprimento, 10 
anos de garantia, fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT 

UN 08 R$ 60,80 R$ 486,40 ABC 

TOTAL DOS ITENS R$ 1.028,62 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: B A D DEPIZOLI EMPREENDIMENTOS - ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.121.663/0001-60. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.210,00 (SEIS MIL E DUZENTOS E 
DEZ REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

02 01 

Balcão com duas portas confeccionado em madeira 
aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em 
laminado melamínico de baixa pressão, bordas laterais com fita 
de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira 
aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, 
sistema postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em 
fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo 
cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 270º. 
Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, 
confeccionada em madeira aglomerada entre 15 e 18 mm, com 
revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e 
dispositivo para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 
95 de largura X 74 de altura X 50 de profundidade ? podendo 
ter variação de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano. 

UN 06 R$ 385,00 R$ 2.310,00 MEGAMÓVEIS 

05 01 

Mesa escritório com gavetas (1,20 m larg.x 0,70 cm) Mesa com 
tampo confeccionado em madeira aglomerada de alta 
resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema 
postforming 180º. Painel frontal confeccionado em madeira 
aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado 
melamínico de alta resistência, dupla face, baixa pressão. 
Coluna estrutural com passagem de acabamento 
confeccionada em chapa de aço, com tratamento antiferrugem 
e acabamento em pintura epóxi. Acabamentos arredondados. 
Com 02 gavetas com chave. Garantia de 1 (um) ano 

UN 10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 MEGAMÓVEIS 

TOTAL DOS ITENS R$ 6.210,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 29.312.896/0001-26. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.380,00 (UM MIL E TREZENTOS E 
OITENTA REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

33 01 

Contra Ângulo Contra Ângulo Intra MX com refrigeração 
externa ao corpo, acoplável ao micromotor com sistema intra 
onde o torque e a rotação são transmitidos à broca através de 
um conjunto de eixos e engrenagens com rotação de 
transmissão 1:1. Corpo em alumínio anodizado, giro livre de 
360° sobre o micro motor, ângulo de 20° graus entre o longo 
eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca por lâmina de aço 
deslocável lateralmente em ângulo com encaixe para adaptar-
se ao canal da broca, tamanho com Especificações: Spray: Com 
spray externo ao corpo, Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 
20.000 rpm com reversão, Pressão Ar:60 a 80 (PSI), Consumo 
de ar: 65 (L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 1:1, 
Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. Registro ANVISA 
e assistência técnica em todo Estado do Paraná 

UN 02 R$ 315,00 R$ 630,00 DENTEMED 

34 01 

Micromotor Intra com refrigeração; spray externo através de 
mangueira siliconada. Confeccionado em alumínio anodizado, 
o que possibilita leveza e excelente acabamento superficial, 
facilitando a assepsia e desinfecção. Sistema intra de encaixe 
rápido, permitindo o giro de 360° das peças acopladas. 
Conexão tipo borden (universal 2 furos); velocidade (rotação) 
de 3.000 a 20.000 rpm. Possui anel giratório acoplado ao corpo 
que permite a reversão da rotação, baixo nível de ruído; 
autoclavável até 135°C por mais de 1000 ciclos. Especificações: 
Spray: Com spray externo ao corpo. Conexão: INTRA. 
Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm, com reversão. Pressão Ar: 60 
a 80 (PSI.) Consumo de ar: 65 (L/min). Razão de Transmissão de 
velocidade: 1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. 
Registro ANVISA e assistência técnica em todo Estado do 
Paraná 

UN 02 R$ 375,00 R$ 750,00 DENTEMED 

TOTAL DOS ITENS R$ 1.380,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: C E C IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
24.864.422/0001-73. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.780,80 (DOIS MIL SETECENTOS E 
OITENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

14 01 

Balança eletrônica Pediátrica 15kg Balança digital de medição 
exclusiva para crianças até 2 anos de idade. Capacidade de 
pesagem de, no mínimo, 15 kg. Graduação (precisão) de 
pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador (display) digital com 
indicadores de peso com no mínimo 5dígitos. Função de tecla 
Tara (zero) no painel frontal. Construída em material resistente 
e de fácil limpeza. Bandeja no formato de concha anatômica e 
fabricada em material resistente, de metal, acrílico, plástico 
ABS, polipropileno, etc, Pés reguláveis, revestidos de material 
antiderrapante (borracha sintética, silicone, etc.) Chave 
seletora de tensão de 110/220 V. Aferida e certificada pelo 
IPEM/INMETRO, Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha 
manual de instrução de uso em idioma português. Assistência 
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se 
não houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a 
realizar gratuitamente o translado dos equipamentos até o 
local da Assistência Técnica. 

UN 03 R$ 672,00 R$ 2.016,00 RAMUZA 

31 01 

Mocho Odontológico de Elevação do assento a gás através de 
alavanca na base do assento. Altura regulável. Encosto 
regulável com ajuste de aproximação. Base com 5 rodízios. 
Estofamento resistente e com base rígida. Revestimento em 
PVC sem costura. Espuma de densidade controlada. Garantia 
de 1 (um) ano 

UN 02 R$ 382,40 R$ 764,80 FLEX 

TOTAL DOS ITENS R$ 2.780,80 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: CLICK – PAPELARIA E MULTICOISAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.910.048/0001-90. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 28.225,00 (VINTE E OITO MIL E 
DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

06 01 

TV 50? com os seguintes recursos:  Backlight D-LED 50", 
Resolução: UHD (3840 X 2160), Tempo de resposta: 9.5 ms, 
Ângulo de Visão: 170°(H) x 170°(V), Contraste dinâmico: 
5.000.000:1, Frequência da Tela: 60Hz, Potência do Alto-
Falante: 12Wrms x 2, total de 24 Wrms, Formato da Tela: 16:9, 
Sistema de cores: PAL-M, PAL-N, NTSC, Furação Vesa: 
200x200mm, WIFI integrado. Recursos/Funcionalidades Menu 
nos idiomas Português e Inglês, Busca automática de canais, 
Recepção em ATV, DTV e CATV, Conversor digital integrado, 
Equalizadores de som e imagem predefinidos, Ajustes de 
temperatura de cor, Nivelador automático de volume, SDR 
para HDR: corrige imagem para melhor performance, Recursos: 
MUTE 

UN 2 R$ 2.390,00 R$ 4.780,00 PHILCO 

09 01 

Impressora Laser Monocromática, velocidade de impressão de 
20 páginas minuto, resolução da impressão de  2400 x 600 dpi, 
Velocidade da CPU 200(MhZ), memória padra 32mb, Conexão 
Wi-Fi e USB, bandeja com capacidade de até 150 folhas, toner 
de rendimento de aproximadamente 1.000 páginas 

UN 
9 R$ 990,00 R$ 8.910,00 BROTHER 

11 01 

NOTEBOOK Processador Intel Core i3-10ª geração ou superior; 
Memoria: 8GB RAM DRR4 Frequência: até 2666MHz 
expansível, SSD 256GB Com sistema operacional instalado Tela 
15.6? HD (1920x1080) Português do Brasil no padrão ABNT 2, 
com teclado numérico dedicado Conexão HDMI Bluetooth 4.0 
Touchpad Webcam, Placa de rede Gigabit Ethernet 
10/100/1000 (RJ45) Placa wireless 802.11 a/c. Placa de vídeo 
Integrada Som Alto-falantes estéreo integrados. Placa mãe 
Chipset Integrado. Alimentação Bateria recarregável. Fonte 
Bivolt. Bateria de no mínimo 2 células (Li-Íon) Conexões 1 
HDMI - 3 USB **O notebook deverá vir com o Windows 10 Pro 
32/64 Brazilian ou superior, instalado e ativado. O notebook 
deverá vir com Licença Office Home & Business 2019 ESD 
Download T5D-03191 - Word/Excel/PowerPoint/Outlook, 
instalado e licenciado 

UN 
4 R$ 2.940,00 R$ 11.760,00 LENOVO 

12 01 

MOCHILA PARA AGENTE DA ÁREA DA SÁUDE CONSTITUÍDA DE 
MATERIAL RESISTENTE EM NAYLON, COM DUAS ALÇAS DE 
COSTAS ACOLCHOADAS E AJUSTÁVEIS E UMA ALÇA 
ALMOFADADA PARA CARREGAR NA MÃO; COM 3 PARTIÇÕES E 
A PRINCIPAL QUE CAIBA PRANCHETA DE TAMANHO OFÍCIO 
(33X23CM) COM BOLSOS NAS DUAS LATERAIS, 01 DE CADA 
LADO, MEDIDAS, COMPRIMENTO 33CM X ALTURA 40 CM X 
22CM DE PROFUNDIDADE, Na cor a definir pela secretaria 

UN 
25 R$ 111,00 R$ 2.775,00 Clio/Asus 

solicitante. NA FRENTE COM SERIGRAFIA do município 
TOTAL DOS ITENS R$ 28.225,00 

 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: CROMA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 11.855.692/0001-76. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.192,00 (QUINZE MIL E CENTO E 
NOVENTA E DOIS REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

10 01 

Impressora multifuncional monocromática, velocidade de 
impressão e cópia máxima de 30ppm, impressão frente e 
verso, resolução máxima de 2400 x 600 dpi, velocidade da CPU 
de no mínimo 200 mhz, memória 256mb, conexão wireless e 
ethernet, toner de alto rendimento de aproximadamente 2.600 
páginas. 

UN 8 R$ 1.989,00 R$ 15.912,00 
Multifuncional 

Xerox B225 

TOTAL DOS ITENS R$ 15.192,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MÉDICOS - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 08.697.852/0001-91. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 582,40 (QUINHENTOS E OITENTA E 
DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

27 01 

Pinça Pozzi para Colo Uterino 24 cm. Confeccionada em aço 
inoxidável de 1ª qualidade, medindo 24 cm de comprimento, 
embalada individualmente em plástico, constando 
externamente os dados de identificação e procedência. 
Procedência nacional. Garantia de fábrica: 10 anos contra 
defeitos de fabricação. Serve para curativos de colo uterino, 
prender tecidos uterinos, 01 por 01 dente. BR0250176 

UN 8 R$ 72,80 R$ 582,40 GOLGRAN 

TOTAL DOS ITENS R$ 582,40 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: G DIAS DEPILOZI COMERCIO ELETRONICO E DISTRIBUIDORA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
43.326.642/0001-98. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 21.978,00 (VINTE E UM MIL E 
NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

27 01 
Aparelho de ar condicionado médio porte, modelo HI-WALL 
teto, com capacidade de 12.000 BTU´s, quente/frio 220 V, com 
fluido refrigerante R-410a (Sistema Inverter) ? 3 

UN 11 R$ 1.998,00 R$ 21.978,00 PHILCO 

TOTAL DOS ITENS R$ 21.978,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 20.252.467/0001-36. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.960,00 (SEIS MIL E NOVECENTOS E 
SESSENTA REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

01 01 

Armário de Aço com 8 portas com cadeado Armário Duplo com 
08 (oito) portas, confeccionado em chapa de aço de baixo teor 
de carbono, com acabamento pelo sistema de tratamento 
químico da chapa (antiferrugens e fosfatizante) e pintura 
através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de 
tinta de 70 micras. Contendo: 02 (duas) laterais e uma divisória 
vertical central em chapa de aço nº 24 (0,60 mm). 01 (um) 
fundo e 02 (dois) meio tampos (superior e inferior) 
confeccionados em chapa de aço nº 24 (0,60 mm), reforço 
interno (esquadro) confeccionado em chapa de aço nº 18 (1,2 
mm) fixando as laterais. 1 (um) acabamento frontal composto 
de dois fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um) inferior, em 
chapa nº 24 (0,60 mm) soldado a um acabamento da divisória 
central em chapa nº 20 (0,9 mm). A base deverá ser 
confeccionada em chapa de aço nº 18 (1,2 mm) e possuir 
quatro pés reguláveis (sapatas) para correção de pequenos 
desníveis. O armário deverá conter 08 (oito) compartimentos 
com porta, sendo que a porta deverá conter 02 (duas) 
dobradiças internas. Área de entrada de cada porta de no 
mínimo 39,5 x 24 cm, e área interna 41x30x42, 5 cm. 
Montagem através de rebites. Dimensões: Altura: 1,85 m, 
Largura: 60 cm, Profundidade: 45 cm 

UN 08 R$ 870,00 R$ 6.960,00 MARCA 
PRÓPRIA 

TOTAL DOS ITENS R$ 6.960,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 025/2022 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba/ Paraná e dá outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo 
em vista os requerimentos 30 e 31/2022 formulado pelos vereadores Jamiro Leite de 
Moraes e Benedito Oscar dos Santos
RESOLVE:
Art.1º. Autorizar, vereadores Jamiro Leite de Moraes e Benedito Oscar dos Santos 
a viajar nos dias 19, 20 e 21 de Outubro do corrente ano, para Curitiba/Pr, em suas 
atribuições oficiais, para tratar de assuntos de interesses municipais na Assembleia 
Legislativa e autorquias, cabendo aos vereadores, o pagamento de 02 diárias, a título 
de indenização das despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos 
a partir da sua edição.
Mariluz - PR, 19 de Outubro  de 2022.
Marcos Antônio Valério 
Presidente                                          
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: LONDRIHOSP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES  EIRELI - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 42.650.279/0001-07. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.436,60 (QUATORZE MIL 
TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

13 01 

Autoclave Horizontal De Mesa: Capacidade para 42 litros. Capacidade: 
42 litros Controle totalmente Automático que deve ser realizado 
através de microcontrolador Seleção de Temperatura: 120 a 134Â°C 
Ciclo: até 60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e 
tempo de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de 
Vácuo: com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável. 
Válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de 
Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em laco inoxidável, 
com garantia de 03 anos de garantia revestida externamente com 
material isolante ao calor que além de otimizar o seu consumo de 
energia deve conservar a temperatura do ambiente. O adicionamento 
da agua na câmara interna da autoclave deverá ser automático, assim 
como o ciclo deverá ser automático. Bandeja: confeccionada em aço 
inoxidável, totalmente perfurada, para permitir uma boa circulação de 
vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, laminado, com garantia de 
03(três anos), com anel de vedação em borracha de silicone resistente 
a altas temperaturas. Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que 
impeça o funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve 
ser construída de forma robusta e dotada internamente com um 
rolamento de encosto que proporcione maior segurança e suavidade 
no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor). 
Resistencia: deve ser niquel-cromo, blindada em cabo de aço 
inoxidavel Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidavel reforçado, 
com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e 
interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo veneziana. Deve 
possuir chave on/off, manômetro display e teclas de controle. Sistema 
Eletrônico de Segurança: Deve desligar automaticamente caso a 
temperatura exceda em 3Â°C a temperatura programada. Sistema 
Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir válvula de alivio, 
fusível de proteção, termostato de segurança para evitar a queima das 
resistências e dos materiais em caso de falta de agua. Construída com 
base nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões 
Externas máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: 
cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potencias mínimas: 2400 w . 
Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 meses para peças e 
serviços. 

UN 2 R$ 5.390,00 R$ 10.780,00 BS 

18 01 

Detector de batimentos cardíaco fetal - Modelo portátil, alimentado 
por bateria 9 v, que permita guarda do cristal. Deverá estar 
acondicionado em estojo de couro, e que permita facilidade de troca 
da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 cm. Estas medidas poderão sofrer 
variação de ± 10 %. Deverá trazer a marca do fabricante e lote de 
fabricação gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 ano. 
Apresentar Catálogo e Manual em português, registro no ANVISA, 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação. Comprovar assistência 
técnica no Estado do Paraná 

UN 4 R$ 219,90 R$ 879,60 G TECH 

19 01 
ESFIGMOMANÔMETRO ANALÓGICO ANERÓIDE TIPO: DE BRAÇO, FAIXA 
DE OPERAÇÃO: ATÉ 300MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA EM TECIDO, 
FECHO EM VELCRO TAMANHO ADULTO. CODBR: 432481. Os aparelhos 

UN 10 R$ 63,80 R$ 638,00 PREMIUM 

quando entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do 
IPEM certificando sua aferição individualmente, bem como também o 
registro no Ministério da Saúde 

20 01 

Estetoscópio adulto com duas olivas maleáveis de borracha macia ou 
similar, com sistema de fixação sem rosca. Formato duo-sonic que 
permita ausculta de sons de baixa e alta frequência, com audibilidade 
de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor 
valor e de até 20 Hz para o maior valor. O diafragma deverá possuir 
uma espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter anel não frio 
flexível e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com 
proteção de borracha macia e consistente. Na extremidade proximal 
deverá possuir mola na junção dos tubos auriculares, permitindo 
flexibilidade e distensibilidade, proporcionando adaptação suave das 
olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em 
embalagem individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. Apresentar 
Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e assistência 
técnica local comprovada 

UN 10 R$ 16,40 R$ 164,00 PREMIUM 

22 01 

OTOSCOPIO TIPO LED LENTE GIRATORIA MINIMA DE 2 X MODELO COM 
VISOR SOBRESSALENTE ALIMENTAÇÃO 2 PILHAS COMPONENTES 8 
ESPECULOS REUSAVEIS TIPO CONECTOR CONEXAO PARA OTOSCOPIA 
PENUMATICA TIPO PROTEÇÃO ESTOJO PROPRIO. Registro no 
MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a 
empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar gratuitamente o 
translado dos equipamentos até o local da Assistência Técnica 

UN 10 R$ 197,50 R$ 1.975,00 MIKATOS 

TOTAL DOS ITENS R$ 14.436,60 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 099/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 30.320.176/0001-91. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.050,00 (DOIS MIL E CINQUENTA 
REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

04 01 

Cadeira Empalhável - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: a) Base Conjunto 
desenvolvido  para  manter  a  integridade  do  produto  suportando  
todos os  níveis  de  resistência  e  durabilidade  prescritos  como  
requisitos  de  engenharia pelas normas técnicas. A estrutura é 
composta de tubos de aço 1010/1020, sendo os pés e suportes do 
assento e encosto fabricados em tubos oblongos 16x30 com 1,5 mm de 
espessura e soldados à duas  travessas  horizontais  de  tubos  de  aço  
7/8? com1,2  mm  de espessura pelo  processo  de  soldagem  MIG, 
formando  um  conjunto  estrutural empalhável.  Para dar acabamento 
nas pontas dos tubos dos pés e travessas, a estrutura recebe ponteiras 
plásticas injetadas em termoplástico de engenharia (Copolímero de 
Polipropileno). A cadeira também apresenta como opcional a ponteira 
connect, um acoplamento do tipo ?macho e fêmea? encaixado às 
extremidades laterais das travessas da cadeira, servindo para conectar 
uma cadeira à outra quando colocadas lado a lado, as ponteiras são 
produzidas em polipropileno copolímero injetado. Toda a estrutura 
recebe uma proteção de preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (nanocerâmica), e revestimento eletroestático epóxi  
em  pó,  que garante proteção e maior vida útil ao produto. b) Assento 
Conjunto  estrutural  de  apoio  para  a  atividade  de  sentar  e  com  a  
finalidade  de acomodar o usuário de maneira confortável e 
ergonômica. O   assento   é   produzido   em   termoplástico   de   
engenharia   (Copolímero   de Polipropileno),  fabricado  pelo  processo  
de  injeção  e  moldado  anatomicamente  com acabamento 
texturizado. Possui dimensões aproximadas de 460 mm (largura) x 415 
mm  (profundidade)  apresentando  em  suas  extremidades  cantos  
arredondados.  Possui ainda o assento na configuração estofada com 
alma plástica que é fixada ao mesmo por meio de parafusos para 
plástico. c) Encosto Componente utilizado como sustentação da região 
do apoio lombar e que possui a  funcionalidade  de acomodar  
confortavelmente  as  costas  num  desenho  com concordâncias de 
raios e curvas ergonômicas, e que modelam de forma agradável e 
anatômica aos mais variados biótipos de usuários. O   encosto   é   
fabricado em   termoplástico   de   engenharia (Copolímero   de 
Polipropileno) injetado  e  moldado  anatomicamente  com  
acabamento  texturizado, com  dimensões  de  460  mm 
(largura)x335mm (altura)apresentando  em  suas extremidades  cantos  
arredondados 

UN 25 R$ 82,00 R$ 2.050,00 MAQPEL 
PAP. 

TOTAL DOS ITENS R$ 2.050,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 100/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
33.583.026/0001-69. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.460,00 (DOIS MIL E 
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

21 01 

Maca/Mesa para massagem com estrutura em pintura epóxi, 
Leito estofado, Densidade 23, Armação Tubular em Pintura 
Epóxi, Cabeceira Reclinável, Suporte para Lençol Descartável, 
Pés com Ponteiras PVC, Capacidade 150 KG, Comprimento: 
181cm, Largura: 0,61 cm, Altura: 0,81 cm 

UN 02 R$ 555,00 R$ 1.110,00 RENASCER / 
RN08007O 

32 01 

Caneta de alta rotação com cabo invertido no mesmo sentido 
da cabeça, aumentando a visibilidade do operador durante o 
procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45º. 
Alto torque, confeccionada em alumínio anodizado, o que 
possibilita leveza e excelente acabamento superficial, 
facilitando a desinfecção; cabeça com linhas arredondadas; 
baixo nível de ruído; sistema de rolamentos apoiado. Peso g 38 
a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação da broca (saca broca). 
Pressão (psi) 30 a 40. Consumo de ar (L/min) 42. Consumo de 
água (ml/min)42. Nível sonoro (dB)69 - Registro ANVISA e 
assistência técnica em todo Estado do Paraná. 

UN 03 R$ 450,00 R$ 1.350,00 DENTEMED 

TOTAL DOS ITENS R$ 2.460,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.299.558/0001-69. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.109,70 (UM MIL CENTO E NOVE 
REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

03 01 

Cadeira Giratória Operativa Diretor constituída de assento e 
encosto unidos por meio de uma lâmina de aço que deverá ser 
fixada na madeira do assento e na superfície interna do 
encosto por parafusos. A sua base deverá ser composta por 
uma plataforma, coluna a gás, TCP (capa para proteção do 
pistão) e base com cinco (05) rodízios. A estrutura de 
sustentação do assento e encosto deverá ser constituída de um 
mecanismo modelo relaxita, fixando ao assento por quatro (04) 
parafusos 1/4x7/8? sextavados. O encosto deverá ser fixado à 
lâmina por quatro (04) parafusos 1/4x3/4", o mecanismo 
deverá ser acoplado ao pistão modelo gás juntamente 
encaixado a base de cinco (05) pernas e cinco (05) rodízios. O 
diâmetro ocupado pela base deverá ser de Ø650 mm de 
circunferência. A cadeira deverá ter dimensões aproximadas de 
620mm de profundidade e 570mm de largura e possui um 
conjunto de apoia braços fixos. O assento consiste em uma 
estrutura de madeira com dezesseis (16) porcas garra de rosca 
1/4" fixadas nela, com dimensões de 480mm de largura, 
455mm de profundidade e 65mm de espessura com cantos 
arredondados e espuma injetada com densidade de 45 e 50 
milímetros de altura e de forma levemente adaptada ao corpo. 
A altura do assento até o chão deverá ser regulável variando de 
470 à 580mm. Encosto consiste em uma estrutura em madeira 
de 12mm de espessura de forma levemente adaptada ao 
corpo, com dimensões de 450mm de largura por 445mm de 
altura com espessura de 60mm com cantos arredondados e 
espuma injetada com densidade de 45 e 50mm de espessura e 
este deverá ser fixado à lâmina na parte inferior do encosto 
que se une ao assento. O mecanismo deverá ser feito em 
chapa de aço 1010/1020 de espessura 2.65mm, fosfatada 
pintada com tinta epóxi pó. Dotada de alavanca plástica para 
acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do 
assento, além de travamento e liberação do reclinamento 
simultâneo de assento e encosto. A tensão desse reclinamento 
deverá ser ajustável por meio de uma manopla que quando 
girada aumenta ou diminui a pressão sobre a mola que regula 
o movimento. Base penta pé, (aranha com cinco pernas) 
deverá ser fabricada em chapa 1010/1020 e espessura 
1,50mm, conformada na ponta do tubo para encaixe do pino 
?euro? e por isso não precisa de ponteira para fixar o rodízio, 
aumentando assim a vida útil do conjunto. Cobrindo toda essa 
estrutura possui uma carenagem injetada e moldada como 
acabamento. A coluna modelo gás deverá ter um curso de 
110mm e utiliza um acabamento externo plástico que cobre a 
sua haste e vai até a base penta pé se encaixando 

UN 03 R$ 369,90 R$ 1.109,70 
PAPIROS 
MOVEUS 

perfeitamente a ela. Todas as peças metálicas deste produto 
passam por um processo de banhos decapantes e de 
fosfatização e posterior pintura com tinta epóxi a pó, evitando 
oxidação e com um ótimo acabamento superficial.   

TOTAL DOS ITENS R$ 1.109,70 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 29.700.587/0001-
23. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.662,00 (UM MIL E SEISCENTOS E 
SESSENTA E DOIS REAIS) 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

25 01 
Pinça FOERSTER - Curva, em aço inox, medindo de 24 cm. 10 
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT 

UN 8 R$ 90,00 R$ 720,00 GOLGRAN 

26 01 
Pinca FOERSTER - Reta, em aço inox, medindo de 24 cm. 10 
anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

UN 5 R$ 89,90 R$ 449,50 GOLGRAN 

29 01 

TESOURA SIMS RETA: produto confeccionado em Aço 
Inoxidável com 20 centímetros de comprimento para utilização 
em procedimento ginecológico. Garantia de 10 anos contra 
defeitos de fabricação 

UN 5 R$ 98,50 R$ 492,50 ABC 

TOTAL DOS ITENS R$ 1.662,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 27.074.498/0001-93. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.397,00 (ONZE MIL TREZENTOS E 
NOVENTA E SETE REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

35 01 

Caixa térmica de poliuretano, 15 litros, com termômetro digital 
Caixa térmica em polietileno, capacidade mínima 15 LITROS à. 
alça rígida articulável, com tampa, ambiente de isolamento. 
Dimensões aproximadas: (C x A x P) 35 cm x 29 cm x 27 cm. 
Dados do termômetro; Referência 7424.02.0.00, Faixa de 
utilização ? 50º C+70º C/º F; Precisão ±1º C/º F; Resolução 0,1º 
C escala de ? 20º C+50º C e ±2 para cima de 50º C; Pilha 1x 1,5 
AA; Peso 80 g; Medidas do produto 60x39x16mm; Camp. do 
cabo 50 cm; Temperatura Externa Através De Cabo E Sensor; 
Máxima E Mínima; Função º C/º F; Resistente A Água; Tampa 
Removível 

UN 03 R$ 299,00 R$ 897,00 COLEMAN 

36 01 

Câmara para conservação de vacinas, medicamentos e 
termolábeis com temperatura entre 2°C a 8°C, capacidade de 
420 litros. 

Gabinete externo: Tipo vertical construído em chapas de aço 
tratado quimicamente com pintura epóxi a alta temperatura. 
Montado sobre chassi metálico sobre rodízios giratórios
traváveis.
Gabinete Interno: Em chapas de aço inox. Equipados com
04 prateleiras em aço inox.
Iluminação Interna: Iluminação interna em LED de alta 
capacidade e vida útil, com acionamento temporizado na
abertura da porta ou externamente no painel frontal com a
porta fechada.
Isolamento Térmico: Isolamento térmico em poliuretano
injetado dealta pressão, livre de CFC.
Homogeneização de Temperatura: Sistema de circulação
interna por ar forçado através de ventiladores. O sistema
possui controle de desligamento automático da ventilação em 
caso de abertura de porta. Porta: Vertical em vidro duplo (no
fog) com vedação em perfil magnético com alarme
temporizado quando a abertura de porta.
Refrigeração: Através de compressor hermético, com 
circulação de gás ecológico R-134 A isento de CFC. Sistema 
de degelo automático seco com evaporação do condensado.
Painel de comando: Montado na parte superior da câmara
com chave geral, fusíveis de proteção na parte posterior e
painel frontal do tipo membrana com teclas soft-touch.
Display em LCD com apresentação simultânea das
temperaturas de momento,  temperaturas mínima e máximas
atingidas, ajuste dos parâmetros, sistema de verificação
automática da programação, sistema de travamento da
programação contra manuseio inadvertido, sistema que

UN 01 R$ 10.500,00 R$ 10.500,00 PROPRIA 

restabelece os parâmetros programados mesmo com variação
brusca da energia ou desligamentodo equipamento, sistema de
auto teste do sistema de emergência para falta de energia e
discadora com programação antecipada de data e hora para
realização dos testes, filtro contra ruídos eletromagnéticos,
com apresentação de data e horário. Dotado de sensores tipo 
PT-100. Alarmes: Temperatura visual e sonoro abaixo de 2°C,
temperatura alta
acima de 8°C (ou programável pelo usuário), falta de
energia elétrica, porta aberta, com tecla de inibição para
silenciar o buzzer por 15 minutos (ou programável conforme
solicitação pelo usuário).
Faixa de Trabalho: Entre 2°C e 8°C , com ponto fixo em 4°C 
por solução diatérmica, ou programável pelo usuário.
Registrador de Temperatura: Registrador eletrônico das 
temperaturas mínima e máximas atingidas, apresentadas no 
display de processos. Entrada USB/PENDRIVE para extração
de relatórios de performance.
Discador: Sistema automático que realiza ligações telefônicas
via central telefônica ou linha fixa direta, para até 06 (seis)
números (celulares ou fixos) sempre que o equipamento
alarmar por temperatura crítica, falta de energia ou tensão 
baixa do sistema de emergência (ou programável pelo
usuário).
Sistema de emergência para falta de energia elétrica:
Através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts (ac), 
mantendo todas as funções eletroeletrônicas, inclusive o
compressor de frio, com autonomia de 24 horas. Integrado ao
gabinete, montado na parte inferior da câmara, com suporte
para a bateria estacionária.
REGISTRO ANVISA: 82217629001. Assistência Técnica do 
equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não houver, a 
empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar 
gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da 
Assistência Técnica. 

TOTAL DOS ITENS R$ 11.397,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: HOSPILAB HOSPITALAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 31.531.928/0001-26. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 17.920,00 (DEZESSETE MIL 
NOVECENTOS E VINTE REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

30 01 

Equipamento com tecnologia de onda bifásica não pesando mais que 
2,4kg. Identificar e interpretar automaticamente o traçado do ECG do 
paciente através de pás adesivas multifunções, que devem ser 
descartáveis, auto aderentes. Pás adesivas com cabo de conexão 
universal. Capacidade para desfibrilação pediátrica, através de 
descarga de energia reduzida em no máximo 50J. Para paciente adulto, 
energia de no máximo de 200J. Indicador de status, indicador de status 
da bateria, indicador de manutenção, indicador de verificação das pás, 
indicadores de colocação das pás, indicador de botão de choque, 
indicador de modo criança; memória interna para no mínimo 3 
registros de ECG de ao menos 30 minutos cada, com anotações para 
um registro; Ser capaz de auxiliar o socorrista a realizar RCP através de 
comando de voz em português, de forma detalhada, para guiar o 
usuário durante todo ciclo de ressuscitação. Possuir sistema de aviso 
sonoro e visual caso o aparelho necessite de manutenção, e também 
quando a bateria estiver fraca. Sinalização luminosa ou sonora para 
verificação da bateria, circuitos internos e calibração. Construído em 
material resistente a impactos. Indicador de status do equipamento 
externo. Padrão de resistência IP55. Bateria de fácil e rápida troca, sem 
necessidade de ferramentas; Possuir bateria independente da pá 
descartável, com vida útil de no mínimo 200 choques, 4 anos no modo 
espera e 7,5 horas de monitorização de ECG; Desde a inicialização do 
AED até́ estar pronto para realizar uma descarga de 200 J não deve 
ultrapassar 10 segundos. Deve realizar autoteste diário e mensal. Deve 
possuir comunicação bluetooth, infravermelho ou wi-fi para 
transferência de dados. Garantia de no mínimo 5 anos do aparelho em 
manual da Anvisa. Registro na ANVISA. Acessórios que acompanham o 
equipamento: 01 bateria descartável, 01 par de pás descartáveis 
adulto/pediátrica, 01 manual do operador. 

UN 02 R$ 8.960,00 R$ 17.920,00 NIHON 
KOHDEN 

TOTAL DOS ITENS R$ 17.920,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 105/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: VIOLA MIX MÓVEIS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 36.953.803/0001-08. 
Objeto: aquisição de equipamentos, provenientes do Termo de Adesão ao incentivo financeiro do Programa de 
Qualificação Primária n°773/2019 e Resolução SESA n° 1102/2021, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.240,00 (UM MIL E DUZENTOS E 
QUARENTA REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 17 de outubro 
de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA 

15 01 

Mocho Odontológico de Elevação do assento a gás através de 
alavanca na base do assento. Altura regulável. Sem encosto. 
Base com 5 rodízios. Estofamento resistente e com base rígida. 
Revestimento em PVC sem costura. Espuma de densidade 
controlada. Garantia de 1 (um) ano. 

UN 2 
R$ 320,00 R$ 640,00 PSJ 

17 01 

Escada clínica com dois degraus todo em aço inox ou aço com 
revestimento anticorrosivo de cor branca, reforçada, com 
degraus revestidos em borracha antiderrapante, pés com 
ponteiras em borracha. Garantia mínima de 12 meses 

UN 
6 R$ 100,00 R$ 600,00 PSJ 

TOTAL DOS ITENS R$ 1.240,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 17 de OUTUBRO de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 085/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 04 de novembro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.
gov.br - OBJETO: Registro de preços, destinado a aquisição de Materiais e Equipamentos de Som, para atender as 
necessidades da Divisão de Imprensa do Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência 
e no edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 19 de outubro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA 1050/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês 
correspondente à data da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual 
ou superior a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2021 e 2022 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de outubro de 2022.
Matrícula Professor Classe Atual Classe Progressão
99201 Dalva da Silva Carvalho C 6 C 7
99541 Eurico Jose Pinto C 6 C 7
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 19 de outubro de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

 

 

 

MUNIcIPIO DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

ERRATA N.º 01 AO EDITAL PREGÃO ELETRONIcO N.º 039/2022  
 

O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna pública as 

alterações do Edital de Pregão nº 039/2022-PMP, publicado no Diário Oficial do 

Município e no Diário Oficial do Paraná em 04/10/2022, no Diário Oficial da União 

em 05/10/2022, conforme abaixo: 

 

Onde se lê:  

5.1.5. DOcUMENTOS NEcESSÁRIOS PARA VERIFIcAÇÃO DA 
AcEITABILIDADE DA PROPOSTA VENcEDORA  

Após a fase de lances, as proponentes melhores classificadas, ou 
classificadas em primeiro lugar, deverá obrigatoriamente enviar via e-mail 
(licitaperobal@hotmail.com) os documentos relacionados abaixo no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do encerramento da sessão de 
lances, sob pena de desclassificação:  

a) Para os lotes 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 67, 68, 69, 73, 74, 82, 83, 90, 91,  92, 93, 94, 95, 96, 97, 106, 107, 
108 e 109 apresentar comprovação do selo do INMETRO e/ou PROCEL. 
 
Leia-se:  
 

5.1.5. DOcUMENTOS NEcESSÁRIOS PARA VERIFIcAÇÃO DA 
AcEITABILIDADE DA PROPOSTA VENcEDORA  

Após a fase de lances, as proponentes melhores classificadas, ou 
classificadas em primeiro lugar, deverá obrigatoriamente enviar via e-mail 
(licitaperobal@hotmail.com) os documentos relacionados abaixo no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do encerramento da sessão de 
lances, sob pena de desclassificação:  

b) Para os lotes 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 67, 68, 69, 73, 74, 82, 83, 90, 91,  92, 93, 94, 95, 96, 106, 107, 108 e 
109 apresentar comprovação do selo do INMETRO e/ou PROCEL. 

 

 

 

Onde se lê:  

 

Lote Item cód Descrição do Produto Quant Unid Pç 
Máx 
Unit 

Pç Máx 
Total 

71 1 13071 LUMINÁRIA PÚBLICA L-300 
PÚBLICA COM SOQUETE E-27 

35,00 PÇ 198,00 6.930,00 

97 1 10949 Relê fotoeletrônico 
microcontrolado para comando 
automático de iluminação. (...)os 
contatos devem ser capazes de 
suportar 30000 operações com 
as cargas indutivas supracitadas, 
contando-se uma operação para 
cada ciclo completo(...)  ; 
conforme nbr 5123. com selo 
INMETRO E PROcEL 

1.000,00 PÇ 45,00 45.000,00 

 

Leia-se:  

Lote Item cód Descrição do Produto Quant Unid Pç 
Máx 
Unit 

Pç Máx 
Total 

71 1 13071 LUMINÁRIA PÚBLICA 
FEcHADA L-300 PÚBLICA 
COM SOQUETE E-27 

35,00 PÇ 198,00 6.930,00 

97 1 10949 Relê fotoeletrônico 

microcontrolado para comando 

automático de iluminação. (...)os 

contatos devem ser capazes de 

suportar 10000 operações com 

as cargas indutivas supracitadas, 

contando-se uma operação para 

cada ciclo completo(...).conforme 

nbr 5123. 

1.000,00 PÇ 45,00 45.000,00 

Permanecendo inalterados os demais descritivos do item e demais clausulas do 

edital.  

Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 

abertura dos envelopes dão Pregão Eletrônico n.º039/2022 será prorrogada para 

o dia 08/11/2022, no mesmo horário.  

 

 

Perobal/PR, 18 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO cESAR BELEZI 
Pregoeiro 

 
 

Permanecendo inalterados os demais descritivos do item e demais clausulas do 

edital.  

Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 

abertura dos envelopes dão Pregão Eletrônico n.º039/2022 será prorrogada para 

o dia 08/11/2022, no mesmo horário.  

 

 

Perobal/PR, 18 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

FABIO cESAR BELEZI 
Pregoeiro 

 
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 326/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 65/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 65/2022, para locação de 01 (uma) impressora térmica com fornecimento de 01 
rolo de pulseira modelo adulto, branca mensal, para uso interno do Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA  VALOR TOTAL R$
AG-COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIP.DE INFORMÁTICA LTDA-ME      2.760,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 19 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 203/2022 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de PREGÃO 
PRESENCIAL nº 203/2022, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de poda de árvores, incluindo mão de obra, 
máquinas de poda, e veículo apropriado para carga e transporte dos 
materiais “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, 
praças, escolas e demais estruturas próprias desse Município. 
Informamos que a sessão pública de abertura dos envelopes nº 01 – 
Proposta de Preços e nº 02 – Documentos de habilitação está 
prevista para o dia 08/11/2022 às 08h30min, na Prefeitura do 
Município de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, 
Centro, na cidade de Guaíra-Paraná.  

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 203/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 203/2022, tendo por objeto o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de poda de árvores, 
incluindo mão de obra, máquinas de poda, e veículo apropriado para 
carga e transporte dos materiais “resíduos”, para fins de 
manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais estruturas 
próprias desse Município, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, INCLUA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
ALTERA-SE O TIPO DE JULGAMENTO: 
ONDE SE LÊ: GLOBAL 
LEIA-SE: POR LOTE 
ALTERA-SE O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO EM DOIS LOTES 
“PODA DE MANUTENÇÃO” E “PODA DE CONTENÇÃO E CORTE 
TOTAL”, e; 
INCLUA-SE ITEM DE PODA DE ARVORE DE ATÉ 03 METROS, NO 
LOTE 01 (PODA DE MANUTENÇÃO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO EDITAL 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL Nº 203/2022, para o dia 08 de 
novembro de 2022, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação de PREGÃO PRESENCIAL n° 203/2022, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), 19 de outubro de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Dispensa de Licitação n° 18/2022 
Processo nº 61/2022 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei 

nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame 

e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação 

da empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

77.310.589/0010-40, para revisão obrigatória pelo fabricante/autorizada do trator agrícola 

TL5.80, para manutenção de garantia do fabricante, com dispensa de licitação, tendo como 

fundamento o art. 24, inciso XVII, da Lei 8.666/93. 

 
Esperança Nova /PR, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Dispensa de Licitação n° 17/2022 
Processo nº 60/2022 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei 

nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame 

e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação 

da empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

77.310.589/0010-40, para revisão obrigatória pelo fabricante/autorizada do trator agrícola 

T6110, para manutenção de garantia do fabricante, com dispensa de licitação, tendo como 

fundamento o art. 24, inciso XVII, da Lei 8.666/93. 

 
Esperança Nova /PR, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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DECRETO Nº. 142/2022 

Homologa o julgamento proferido pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 

32/2022-PMEN. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e 

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 32/2022, O objeto deste 

Pregão Presencial é o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para o 

fornecimento de combustível (Diesel S-10) e de agente redutor líquido automotivo (ARLA-32), para os 

veículos pertencentes a frota oficial do Município de Esperança Nova/PR., Estado do Paraná, tendo 

sido declarada vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido 

processo: 

 
1) AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.758.090/0001-26 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 513.600,00 (quinhentos e treze mil e seiscentos reais). 
 
 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

                             Esperança Nova/PR, 19/10/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.°50/2022  
PROCESSO N.º 59.2022 
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 16/2022 
Contratante: Município de Esperança Nova/PR 
Contratado: ADRIANO NAVARRO DA SILVA. 
Objeto: Contratação da empresa ACACIA SOLUÇOES LTDA. CNPJ Nº 20.962.649/0001-09, 
Prestação de serviços técnicos de acompanhamento tributário especializado em orientações e 
sugestões de melhorias na legislação tributária, cadastros e métodos de trabalho, supervisão e 
controle fiscal de créditos tributários no Município, que apresentou a proposta mais vantajosa 
conforme orçamento em anexo. 
Valor Total: R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 
Vigência: 19/10/2022 a 19/10/2023 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal  

 
 

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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DECRETO Nº. 141/2022 

Adjudica e Homologa a Tomada de Preços nº 7/2022. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 7/2022, que trata da 

Contratação de empresa por empreitada global para a construção de Ciclovia com a extensão de 

5.607,78 m² as margens da Rodovia PR-587 entre o trecho Km 11,964 e Km 13,985 no Município de 

Esperança Nova/PR, conforme projetos, planilhas de serviços e cronograma em anexo, com recursos 

próprios do Município de Esperança Nova/PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 

especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 

1) SOTRAM- CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA inscrito no 

CNPJ/CPF Nº 67.156.943/0002-60 no valor total dos itens vencidos de R$ 717.864,45 (setecentos e 

dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                             Esperança Nova/PR, 19/10/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 
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DECLARAÇÃO  
 

 
 
 
 
 
 
 
  Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após a 
abertura do envelope nº 2 - Proposta de Preços, da TOMADA DE PREÇOS nº08/2022 e, 
depois de concluído todo o processo licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto 
administrativas quanto judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente à 
Concorrência supra. 
 
  Declaramos, ainda, no que se refere à parte geral do edital, que não 
houveram modificações prevalecendo o modelo aprovado pelo PARANACIDADE. 
 
 
  Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
(Esperança Nova),19 de outubro de 2022. 
 
 
 
__________________________ 
(presidente da comissão de licitação) 
 

Decreto  nº 90/2022 de 19/10/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  162.211,69  (cento  e  sessenta  e  dois  mil 
duzentos  e  onze  reais  e  sessenta  e  nove  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1802/2021  de
02/12/2021.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

30.120,0075 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.027. Manutenção do Transporte Escolar - Salario Educação

24.567,71131 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

30.000,00157 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
40.000,00205 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

19.923,98257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

4.100,00281 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00284 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda

5.000,00298 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

3.000,00312 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

Pág. 1/310.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente
500,00318 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 162.211,69

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

5.120,0077 - 3.3.90.33.00.00 01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
25.000,0079 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.027. Manutenção do Transporte Escolar - Salario Educação

24.567,71132 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

10.000,00161 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

9.600,00162 - 3.3.90.40.00.00 01303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

10.400,00163 - 3.3.91.97.00.00 01303 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
30.000,00206 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
10.000,00207 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

4.400,00256 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
6.549,58258 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
5.000,00259 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
3.974,40260 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

2.000,00277 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.000,00282 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
2.100,00283 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
5.000,00299 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Pág. 2/3

10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso
3.000,00313 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.002.08.243.0015.2.101. Manutenção do Programa PSB FNAS/Criança e Adolescente
500,00319 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução: 162.211,69

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  19/10/2022.
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 027/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 20/10/2022 a 
26/10/2022 (exceto dia 12/10), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 

nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos 

previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
22ª REGIONAL DE IVAIPORÃ 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 179 Alcimar Moreira Enfermeiro Intervencionista Ivaiporã/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 19 de outubro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente do cIUENP 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 279/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADA: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP 

CNPJ: 04.105.339/0001-03 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 078/2022            

OBJETO:

Serviços de “Confecção de Uniformes”

VALOR DO CONTRATO: R$ 96.272,70 (noventa e seis mil, duzentos e setenta e dois reais e 

setenta centavos) 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo para fornecimento será 365 dias (um ano) As entregas 

deverão ser efetuadas na Divisão Municipal de Esportes, em até 20 (vinte) dias corridos, 

contados da data de recebimento da Nota de Empenho, sem custos adicionais ao 

Município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 19 de outubro de 2022. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 
 
 

CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES - EPP 
CNPJ: 04.105.339/0001-03 

CONTRATADA 
 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

18.10.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 31.967,72

TOTAL 31.967,72

                                                                  Perobal, 18 de Outubro de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA    
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

13.10.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 3.670,76

TOTAL 3.670,76

                                                                  Perobal, 13 de Outubro de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                   AMAURI DE ALMEIDA                                                      
                Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Fazenda                                                

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

05.10.2022 FMS- CUSTEIO SUS 12.298,66
06.10.2022 FMS- CUSTEIO SUS 2.191,12
10.10.2022 FMS- CUSTEIO SUS 37.936,00
11.10.2022 FMS- CUSTEIO SUS 76.777,00

TOTAL 129.202,78

                                                                  Perobal, 11 de Outubro de 2022.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                              AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 651/2022, de 19 de outubro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. VALMIRA 
LAZARIN, brasileira, Portadora do RG n°. 8.038.154-9 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 - Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; 03 – Departamento de Recursos Humanos; 2.020 – Manutenção e 
Encargos do Departamento de Recursos Humanos; correspondente a 10 (dez) dias 
regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 10/06/2022 à 09/06/2023, a serem 
concedidos na temporada de 09/11/2022 a 18/11/2022, havendo direito ao pagamento 
do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, a ser pago em folha da competência 
de outubro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 652/2022, de 19 de outubro de 2022
NOMEIA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1°. NOMEAR a partir de 20 de outubro de 2022 a Sra. CRISTIANE MARREIRO 
SATIN, portadora do RG nº.10.389.731-9 /SSP-PR, para ocupar o Cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE ADMINISTRATIVO IV, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo municipal de 
Saúde; Atividade: 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar – MAC, onde desempenhará as atividades inerentes 
ao cargo, podendo assinar documentos pertinentes e necessários ao exercício 
função, bem como deliberar sobre os assuntos e ações vinculadas,  visando o fiel 
cumprimento da função e bom andamento do setor.
Art. 2º. Em virtude da presente nomeação fica a Servidora licenciada do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe V, Padrão GSG-V, até 
que a presente nomeação seja revogada ou que esta seja exonerada, sendo as 
contribuições previdenciárias do Referido Cargo em Comissão vertidas para o RPPS.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM VISTAS À PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL MÉDICO COM PERFIL PARA ATENDIMENTO 
NA ATENÇÃO BÁSICA, PARA CONSULTAS DE CLÍNICA GERAL, BEM COMO 
REALIZAÇÃO DE PALESTRAS, VISITAS DOMICILIARES, ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL EM CLÍNICA MÉDICA, PEQUENOS PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS AMBULATORIAIS, PARA FAZER PARTE DA EQUIPE DO PSF NAS 
UNIDADES DE SAÚDE BAIRROS RURAIS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO. O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, com 
a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal e de conformidade com os 
termos da Lei,  e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que 
estará recebendo até 19 de outubro de 2023, iniciando a partir da data de publicação 
deste Edital, no horário de expediente, das 07:30 (sete horas e trinta minutos) horas 
às 11:00 (onze horas) e das 13:30 (treze horas e trinta minutos) às 17:00 (dezessete 
horas), no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – Departamento de 
Licitação, para receber as  propostas de interessados para celebrar contrato de 
credenciamento conforme condições estabelecidas no edital e da minuta do contrato, 
que estarão à disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação desta 
Prefeitura Municipal, ou pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via e-mail 
licitacaosaojorge@gmail.com.  Quaisquer outras informações poderão ser obtidas 
pelos interessados, em dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura 
Municipal, ainda pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser 
publicados no órgão oficial do município.
São Jorge do Patrocínio, 19/10/2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS Nº 219/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: DISBRAPLAC LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.168.674/0001-
13, com sede à CATARINENSE, nº 42, SAO JOAO - 89770-000 na cidade de 
SEARA, Estado do SC, Brasil, neste ato representado pelo Sr. CLAUDIOMIR VERZA, 
portador(a) do RG. nº  2466506 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 710.351.929-34, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 59/2022, 
Processo n° 160, data da homologação da licitação 12/09/22, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE BANCOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-6.479,10-(seis mil quatrocentos e setenta 
e nove reais e dez centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de, tendo início em  30/09/2022 e término previsto 
para 31/12/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de setembro de 2022.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 59/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 160/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de 
Licitação nº 59/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE BANCOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
DISBRAPLAC LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 12/09/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 67/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 177/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 040/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de 
Licitação nº 67/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE BANCOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
DIPELL COMERCIAL LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/10/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2022
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 03 de novembro de 2022, às 13h00min por meio da INTERNET, 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor por Lote, através do 
Sistema de Pregão, (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil, para: Contratação de 
empresa para realizar expansão de rede de energia elétrica em luminárias em LED, 
na estrada são Henrique saída para o bairro vila oriental, e na estrada São Manoel 
saída para o bairro São Mateus no município de são Jorge do Patrocínio-PR. VALOR 
R$: 277.713,51 (duzentos e setenta e sete mil setecentos e treze reais e cinquenta 
e um centavos). Informações sobre o presente edital, através do FONE 44 – 3634-
8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente, através 
do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.
com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 19 de outubro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 
012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de pães e 
produtos de panificação, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer e Secretaria de Assistência Social Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 14:00m do dia 07/11/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 14:01m à 14:10m do dia 07/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:11m do dia 07/11/2022.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 143.297,50 (cento e quarenta e três mil, 
duzentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 19 de outubro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Locação nº 144/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: AG-COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA-ME 
Objeto: Locação de 01 (uma) impressora térmica com fornecimento de 01 rolo de 
pulseira modelo adulto, branca mensal, para uso interno do Hospital Municipal Dr. 
Raul Sergio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná
Valor Total: R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais), que serão pagas em 
12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais)
Vigência: 19/10/2022 a 18/10/2023
Fundamentação: Dispensa Por Limite nº 65/2022
Adjudicada e Homologada: 19/10/2022

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 110/2021
Inexigibilidade nº 20/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente instrumento, 
constante na cláusula sétima para o período de 20/10/2022 à 19/10/2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 9.900,00 (nove mil 
e novecentos reais), referente a prorrogação dos serviços pelo período de 12(doze) 
meses, que serão pagas em prestações trimestrais e sucessivas, no valor de R$ 
2.475,00 (dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais), conforme parecer jurídico 
e anexo I.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 18/10/2022.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
7º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 62/2020
Tomada de Preços nº 07/2020-PMP 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta 
do presente contrato, para mais 30 (trinta) dias, de 18/10/2022 à 16/11/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 14/10/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
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E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS NOVOS, COM GARANTIA DO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
CÃMARAS DE AR E PROTETORES DE ARO PARA A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, 
UTILITÁRIOS, PESADOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 
TUDO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.  
 

EMPRESA: SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 07.493.402/0001-14 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA MODELO 

VALIDADE  
DA ATA 

1 PNEU 175/70/13 und 24 R$      289,00 R$      6.936,00 FORCEUM ECOSA 12 MESES 

10 PNEU 225/65/16 und 16 R$      495,00 R$      7.920,00 MASSIMO DUREVO 12 MESES 

41 CÂMARA 13.00-24 und 04 R$      200,00 R$         800,00 MAGGION CAMARAS 
DE AR 12 MESES 

42 CÂMARA 14.00-24 GT und 06 R$      200,00 R$      1.200,00 MAGGION CAMARAS 
DE AR 12 MESES 

43 CÂMARA 14.9-24 und 06 R$      220,00  R$      1.320,00 MAGGION CAMARAS 
DE AR 12 MESES 

45 CÂMARA 17,5-25 und 08 R$      270,00 R$      2.160,00 MAGGION CAMARAS 
DE AR 12 MESES 

54 CÂMARA 7.50-16 und 12 R$        60,00 R$         720,00 TORTUGA CAMARAS 
DE AR 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 21.056,00 (vinte e um mil e cinquenta e seis reais) 
 

EMPRESA: MGB PNEUS IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI 
CNPJ: 20.183.508/0001-80 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA MODELO 

VALIDADE  
DA ATA 

2 PNEU 175/70/14 und 96 R$       314,99 R$   30.239,04 XBRI 
175/70R14 

95/93T XBRI 
CITYMAX A1 

12 MESES 

3 PNEU 185/70/14 und 12 R$       352,98 R$     4.235,76 KUMHO 
185/70R14 
88T KUMHO 
SENSE KR26 

12 MESES 

4 PNEU 195/60/15 und 12 R$       295,99 R$     3.551,88 ROADKING 

195/60R15 
88H 

ROADKING 
ARGOS 

TOURING 

12 MESES 

8 PNEU 205/55/16 und 16 R$       328,99 R$     5.263,84 ROADKING 

205/55R16 
91V 

ROADKING 
ARGOS HP 

12 MESES 

9 PNEU 215/65/16 und 16 R$       448,99 R$     7.183,84 WANLI 
215/65R16 
98H WANLI 

AS028 
12 MESES 

11 PNEU 10.00-20 LISO und 16 R$ 1.488,99 R$   23.823,84 WESTLAKE 

10.00-20 
146/142G 

16PR 
WESTLAKE 

CR942 

12 MESES 

12 PNEU 10.00-20 BORRACHUDO und 16 R$   1.597,99 R$   25.567,84 WESTLAKE 

10.00-20 
146/142G 

16PR 
WESTLAKE 

CL946 

12 MESES 
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13 PNEU 10.00-20 RADIAL MISTO und 08  R$   2.119,99 R$   16.959,92 DPLUS 

10.00R20 
149/146K 

18PR DPLUS 
D841 

12 MESES 

15 PNEU 900-20 LISO und 24 R$   1.175,99 R$   28.223,76 WESTLAKE 

9.00-20 
141/137G 

14PR 
WESTLAKE 

CR942 

12 MESES 

16 PNEU 900-20 BORRACHUDO und 24 R$   1.228,99 R$   29.495,76 WESTLAKE 

9.00-20 
141/137G 

14PR 
WESTLAKE 

CL946 

12 MESES 

18 PNEU 14,9-24 (12 LONAS) und 08 R$   2.276,99 R$   18.215,92 SUPERGUI
DER 

14.9-24 12PR 
SUPERGUIDE

R R1 TT 
QH612 

12 MESES 

19 PNEU 14,9-28 (10 LONAS) und 08 R$   2.797,99 R$   22.383,92 FORERUNN
ER 

14.9-28 12PR 
FORERUNNE
R R1 QH612 

12 MESES 

20 PNEU 14.00-24 GT (16 LONAS) und 06 R$   2.779,99 R$   16.679,94 SUPERGUI
DER 

14.00-24 
16PR 

SUPERGUIDE
R G2/L2 TL 

QH808 

12 MESES 

21 PNEU 17,5-25 (16 LONAS/L2) und 12 R$   3.379,99 R$   40.559,88 FORERUNN
ER 

17.5-25 16PR 
FORERUNNE
R G2/L2 TL 

QH808 

12 MESES 

22 PNEU 18,4-30 (12 LONAS) und 04 R$   4.244,99 R$   16.979,96 FORERUNN
ER 

18.4-30 12PR 
FORERUNNE

R R1 TT 
12 MESES 

23 PNEU 18,4-34 (12 LONAS) und 04 R$   4.724,99 R$   18.899,96 FORERUNN
ER 

18.4-34 12PR 
FORERUNNE

R R1 TT 
12 MESES 

24 PNEU 19,5L-24 und 04 R$   3.319,99 R$   13.279,96 JK 
19.5L-24 
12PR JK 
KING R4 

12 MESES 

25 PNEU 20,5-25 (16 LONAS) und 08 R$   5.489,99 R$   43.919,92 FORERUNN
ER 

20.5-25 20PR 
FORERUNNE

R E3/L3 
QH811 

12 MESES 

26 PNEU 215/75R 17,5 
LISO/RODOVIARIO und 60 R$     608,99 R$   36.539,40 XBRI 

215/75R17.5 
126/124L 

XBRI 
ECOWAY P1 

12 MESES 

27 PNEU 215/75R 17,5 
BORRACHUDO und 24 R$     658,99 R$   15.815,76 AMULET 

215/75R17.5 
135/133L 

16PR 
AMULET 
AD506 

12 MESES 

33 PNEU 7.50-16 LISO und 24 R$     648,99 R$   15.575,76 WESTLAKE 

7.50-16 
122/118G 

14PR 
WESTLAKE 

CR832 

12 MESES 

35 PNEU 12,4-24 (10 LONAS) und 04 R$   1.929,99 R$     7.719,96 SUPERGUI
DER 

12.4-24 12PR 
SUPERGUIDE

R R1 TT 
QH611 

12 MESES 

36 PNEU 12,5/80-18 (12 LONAS) und 04 R$   1.468,99 R$     5.875,96 FORERUNN
ER 

12.5/80-18 
12PR 

FORERUNNE
R R-4 TL 

12 MESES 

37 PNEU 12-16-5 NHS (10 LONAS) und 04 R$     979,99 R$     3.919,96 FORERUNN
ER 

12-16.5 12PR 
FORERUNNE
R SKS-1 TL 

12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 450.911,74 (quatrocentos e cinquenta mil novecentos e onze reais e setenta e quatro 
centavos) 
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EMPRESA: SERJÃO PNEUS LTDA EPP 
CNPJ: 80.052.103/0001-34 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA MODELO 

VALIDADE  
DA ATA 

5 PNEU 195/60/16 und 08 R$       420,00 R$     3.360,00 COMFORSER CF510 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais) 

 

EMPRESA: A M MENDES - ACESSÓRIOS 
CNPJ: 06.009.600/0001-05 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA MODELO 

VALIDADE  
DA ATA 

6 PNEU 205/60/15 und 12 R$      360,00 R$   4.320,00 WESTLAKE RP18 12 
MESES 

7 PNEU 205/75/16 und 32 R$       470,00 R$   15.040,00 WESTLAKE H188 12 
MESES 

31 PNEU 295/80R 22,5 LISO/MISTO und 06 R$    1.730,00 R$   10.380,00 WESTLAKE CR926D 12 
MESES 

VALOR TOTAL: R$ 29.740,00 (vinte e nove mil e setecentos e quarenta) 

 
EMPRESA: L. C. DA SILVA ME 

CNPJ: 29.438.648/0001-26 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA MODELO 

VALIDADE  
DA ATA 

14 PNEU 11R22,5 und 12 R$    2.487,00 R$   29.844,00 WESTLAKE CR960A 12 
MESES 

29 PNEU 275/80R22,5 LISO/MISTO und 12 R$    1.642,00 R$   19.704,00 WESTLAKE EZ573 12 
MESES 

30 PNEU 275/80R 22,5 
BORRACHUDO/MISTO und 12 R$    1.694,00 R$   20.328,00 WESTLAKE AD153 12 

MESES 

32 PNEU 295/80R 22,5 
BORRACHUDO/MISTO und 06 R$    1.892,00 R$   11.352,00 WESTLAKE AD733 12 

MESES 

52 CÂMARA 10.00-20 und 24 R$         89,50 R$     2.148,00 QBOM QBOM 12 
MESES 

53 CÂMARA 900-20 und 24 R$        84,50 R$     2.028,00 QBOM QBOM 12 
MESES 

56 PROTETOR ARO 20 und 24 R$         26,00 R$       624,00 QBOM QBOM 12 
MESES 

57 PROTETOR ARO 22,5 und 08 R$         30,00 R$      240,00 QBOM QBOM 12 
MESES 

VALOR TOTAL: R$ 86.268,00 (oitenta e seis mil e duzentos e sessenta e oito reais) 
 

EMPRESA: M. A. DAL POZZO ME 
CNPJ: 13.871.403/0001-58 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA MODELO 

VALIDADE  
DA ATA 

17 PNEU 13.00-24 (12 LONAS) und 04 R$    2.785,22 R$   11.140,88 MALHOTRA MG2 401 12 
MESES 

40 CÂMARA 12-16,5 NHS und 04 R$       103,00 R$        412,00 QBOM TR15 12 
MESES 

55 PROTETOR ARO 16 und 12 R$         23,00 R$        276,00 BR BR 12 
MESES 

VALOR TOTAL: R$ 11.828,88 (onze mil oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos) 
 

EMPRESA: ÁGUIA COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
CNPJ: 08.774.832/0001-77 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA MODELO 

VALIDADE  
DA ATA 

28 PNEU 23,1-30 und 06 R$    6.100,00 R$   36.600,00 MAGGION FRONTIERA 2 
R1 

12 
MESES 
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34 PNEU 9,5-24 und 08 R$    1.500,00 R$   12.000,00 MAGGION FRONTIERA 2 
R1 

12 
MESES 

38 CÂMARA 12.4-24 und 06 R$      180,00 R$     1.080,00 MAGGION TR218 12 
MESES 

39 CÂMARA 12.5/80-18 und 06 R$      130,00 R$        780,00 TORTUGA TR15 12 
MESES 

44 CÂMARA 14.9-28 und 06 R$       250,00 R$     1.500,00 MAGGION TR218 12 
MESES 

46 CÂMARA 18.4-30 und 04 R$       360,00 R$     1.440,00 MAGGION TR218 12 
MESES 

47 CÂMARA 18.4-34 und 04 R$       380,00 R$     1.520,00 MAGGION TR218 12 
MESES 

48 CÂMARA 19.5-24 und 04 R$       380,00 R$   1.520,00 TORTUGA TR218 12 
MESES 

49 CÂMARA 20,5-25 Und 08 R$       445,00 R$     3.560,00 TORTUGA TRJ1175 12 
MESES 

50 CÂMARA 23,1-30 Und 06 R$      480,00 R$     2.880,00 MAGGION TR218 12 
MESES 

51 CÂMARA 9,5-24 Und 04 R$      150,00 R$        600,00 MAGGION TR218 12 
MESES 

58 PROTETOR ARO 24 Und 12 R$       78,00 R$        936,00 K-RUBBER CARRETEIRO 12 
MESES 

59 PROTETORARO 25 Und 12 R$      160,00 R$     1.920,00 K-RUBBER CARRETEIRO 12 
MESES 

VALOR TOTAL: R$ 66.336,00 (sessenta e seis mil e trezentos e trinta e seis reais) 

 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável 
sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1800     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 110/2021 
Pregão Presencial nº 38/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado na presente Ata Registro de Preços o acréscimo no preço de venda do item a seguir, para 
restabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme parecer jurídico anexo. 

Lote Item Descrição Unid. Marca/ 
Modelo 

Valor Unit. 
Antes do 
reajuste 

Valor 
Reajustado 

1 55 
TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM:50 
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML 

Amp TEUTO/GEN
ERICO 1,25 3,72 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas desta Ata permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 10/10/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ERRATA
Na Portaria n.º 187/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de setembro de 2022, página B6, onde 
se lê:
“Art. 1o Interromper a Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, concedida a servidora SANDRA REGINA 
GREGÓRIO DOS SANTOS BARAVIERA, matrícula n.º 6173, portadora da CI/RG n.º 5.680.944-9 – SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Portaria n.º 169/2022.”
Leia-se:
“Art. 1o Interromper a Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, concedida a servidora SANDRA REGINA 
GREGÓRIO DOS SANTOS BARAVIERA, matrícula n.º 6173, portadora da CI/RG n.º 5.680.944-9 – SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Portaria n.º 169/2022, 
a partir do dia 12 de setembro de 2022.”
Tapejara/PR, em 19 de outubro de 2022.
ERRATA
Na Portaria n.º 188/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de setembro de 2022, página B6, onde 
se lê:
“Art. 1o Interromper a Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, concedida a servidora IZILDA APARECIDA 
INÁCIO SANTOS, matrícula n.º 760, portadora da CI/RG n.º 4.467.457-2 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Portaria n.º 152/2022.”
Leia-se:
“Art. 1o Interromper a Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, concedida a servidora IZILDA APARECIDA 
INÁCIO SANTOS, matrícula n.º 760, portadora da CI/RG n.º 4.467.457-2 – SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Portaria n.º 152/2022, a partir do dia 12 
de setembro de 2022.”
Tapejara/PR, em 19 de outubro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
NOVA DATA
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI REGIONAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 03/11/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal 
da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 19 de outubro de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 154/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 2204/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e;
Considerando as comemorações ao Dia do Servidor Público, no dia 28 de outubro, instituído pelo Decreto Federal 
nº. 5936/43;
D E C R E T A:
Art. 1º Ponto Facultativo nas Repartições Pública do Município de Tapira, no dia 28 (vinte e oito) de outubro de 2022, 
tendo em vista à comemoração ao Dia do Servidor Público, data em que não haverá expediente nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta do Poder executivo do Município de Tapira.
Art. 2º Os órgãos que prestam serviços essenciais deverão escalar os servidores de acordo com a exigência, para que 
não ocorra interrupção e não comprometa a qualidade dos serviços. 
Parágrafo único: Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos órgãos, poderão ser instituídas plantão 
nos casos julgados necessários.
Art. 3º O disposto neste decreto não se aplica aos servidores das Escolas da Rede Municipal de Ensino, que dispõem 
de calendário próprio de atividades.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 35/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
TAPIRA – PR, CONFORME EDITAL Nº. 001/2022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
em conformidade com o Edital nº. 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado - PSS, datado de 13 de janeiro de 2022, 
realizado em 06 de fevereiro de 2022, e considerando a Ata de Classificação Final nº. 001/2022, de 18 de fevereiro de 
2022, que homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em primeiro de março de 
2022 no Jornal Umuarama Ilustrado Edição nº. 12.365, 
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada para o cargo de Serviços Gerais, para apresentar no Departamento 
de Recursos Humanos, sito à Rua Paranaguá, 518, no prazo máximo de 05 (cinco) dias com documentação exigida 
para o cargo e demais documentações conforme edital nº 001/2022, para sua contratação, 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CARGO  NOME  CLASSIFICAÇÃO NOTA
SERVIÇOS GERAIS DARA GONÇALVES DA SILVA 15º  75.0
Tapira PR, 19 de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 4170/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO Assessor Jurídico, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 020.336.219-52 e carteira de identidade RG sob nº 5.206.307-8 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em 
Conta Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando 
de Audiência junto ao Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR, nos dias 20 e 21 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4171/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora BARBARA STEFANI MARGARIZO Conselheiro Tutelar, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 093.103.649-63 e carteira de identidade RG sob nº 12.652.184-7 SESP-PR, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão 
creditadas em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Foz do Iguaçu - Paraná, 
onde estará participando do 7º Congresso Estadual de Conselheiros e ex-conselheiros do Estado do Paraná, nos dias 
24,25 e 26 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2022
Designa Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR: O Sr.  ALISSON MATHEUS ZINERMAN BORGES, portador do RG sob nº 13.873.252-5SSP/PR, e 
inscrito no CPF sob nº 108.615.369-32, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo - 40 
HRS, para prestar serviço junto a Biblioteca Municipal, a contar de 17 de outubro de 2022. Esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 17 de outubro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 085/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos 
de áudio e vídeo para uso na execução de atividades desenvolvidas pelo CRAS, voltadas para o publico do serviço 
de Proteção e Atendimento Integral a Família (PAIF), no valor de R$ 8.447,00 (oito mil quatrocentos e quarenta e sete 
reais). Com a empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, com 
sede a Praça Carlos Gomes, 155 – Centro, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social – Divisão 
de Assistência Social – 08.002.082440010.2.050.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente 
 Altônia, 19 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 042/2022, firmado em 19 de abril de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA., CNPJ 16.514.870/0001-19.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 3.995,05m², INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS TECNOLOGICOS, PLACA DE OBRA E 
DEMAIS ITENS E SERVIÇOS PREVISTOS EM PROJETO, A SER EXECUTADA EM VIAS DA SEDE NO MUNICIPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR, PARA ATENDIMENTO AO CONVENIO N° 183/2022 DO SEDU-PARANACIDADE.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 19/10/2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - CNPJ: 16.514.870/0001-19
19/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 323/2022
Declara ponto facultativo nos dias 05 e 06 de janeiro de 2023, e dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Município de Umuarama, no período de 26 de dezembro de 2022 a 04 de janeiro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, a exigir a manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformidade na 
conduta entre os diversos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 287 de 24 de agosto de 2011, que acrescentou os §§ 1º a 3º no art. 95 da Lei Complementar nº 018, 
de 28 de maio de 1992,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo aos órgãos da administração direta, autárquica e fundacional do Município de Umuarama, os dias 05 e 06 
de janeiro de 2023.
§ 1º Não se aplica o ponto facultativo aos servidores públicos que prestam serviços essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer 
paralisação, tais como: Serviços Funerários, Varrição, Coleta de Lixo, Guarda Municipal e Agentes de Autoridade de Trânsito.
§ 2º As Escolas Municipais e os Centros Municipais de Educação Infantil seguirão o calendário escolar.
Art. 2º Ficam concedidas férias coletivas aos servidores municipais, suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da administração direta, 
autárquica e fundacional do Município de Umuarama, no período de 26 de dezembro de 2022 a 04 de janeiro de 2023, com exceção dos serviços 
essenciais que, por sua própria natureza, não poderão sofrer interrupções.
§ 1º O Paço Municipal manterá expediente de atendimento das 08h00min às 14h00min nos dias 27 a 30 dezembro de 2022 e de 03 a 04 de janeiro 
de 2023, devendo as secretarias e demais órgãos da administração organizar escalas para atendimento ao público nos setores considerados 
prioritários, sem prejuízo de convocação extraordinária no caso de interesse da administração pública.
§ 2º O Pronto Atendimento Municipal, manterá o horário de atendimento de 24 horas.
§ 3º A Central Farmacêutica, manterá o atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 7h30 às 11h30, com retirada de senha até as 10h45; e das 
13h30 às 17h, com retirada de senha até às 16h15.
§ 4º As unidades básicas de saúde atenderão das 7h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, no período de férias coletivas, nos 
seguintes locais:
I - UBS/ESF CIDADE ALTA: além dos próprios usuários atenderá os das unidades do Jardim Cruzeiro, Cohapar II, Centro Saúde Escola e Lisboa;
II - UBS/ESF JARDIM VITÓRIA RÉGIA: além dos próprios usuários atenderá os das unidades do Parque San Remo, Parque Industrial, Conjunto 
Residencial Ouro Branco e Conjunto Sonho Meu;
III - UBS/ESF CENTRAL: além dos próprios usuários atenderá os das unidades do Conjunto Residencial 26 de junho, Cohapar I, Jardim Panorama 
e Distritos;
IV - UBS/ESF GUARANI/ANCHIETA: além dos próprios usuários atenderá os das unidades do Parque 1º de Maio, Parque das Jaboticabeiras e 
Bem Estar.
§ 5º O CRAS I, CRAS II, CRAS III, Centro POP, Serviço de Escuta Especializada, Programa Família Acolhedora, CREAS, CREAS/CRAM e 
Conselho Tutelar estarão atendendo no horário das 08h00min às 14h00min, nos dias 27, 28 e 29 de dezembro de 2022 e nos dias 03 e 04 de 
janeiro de 2023.
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto consideram-se serviços essenciais os relacionados à Saúde, Varrição, Coleta de Lixo, Rodoviária, ACESF – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, Vigilância de Logradouros e Bens Públicos, Secretaria de Defesa Social/Diretoria de Trânsito 
(Administrativo), Guarda Municipal, Agentes de Autoridade de Trânsito e Defesa Civil.
Parágrafo único. A Secretaria de Defesa Social/Diretoria de Trânsito (Administrativo) e a ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários manterão o horário normal de expediente.
Art. 4º A Diretoria de Recursos Humanos providenciará as devidas anotações das férias gozadas nos termos deste Decreto, em relação aos 
servidores que delas se beneficiarem total ou parcialmente.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

                               REPUBLICAR POR INCORREÇÃO O EDITAL N.º 92/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA,  no uso de suas
atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de

Março de 2022,

R E S O L V E

Convocar os candidatos abaixo  relacionados,  aprovados e

classificados no Concurso Público, para o provimento de cargo efetivo de MOTORISTA II a comparecerem

na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias

úteis a partir  da data de publicação deste edital,  para se manifestar  sobre a aceitação ou não do Cargo

Público, ocasião em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:

* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge). 
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) 
* fotocópia PIS ou PASEP  
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento 
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
*  Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de
isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos) 
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento 
(a declaração  para  abertura  de  conta  bancária  será  disponibilizada  ao  candidato  no  ato  de  entrega  de
documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.

 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame

Médico Pré-admissional previsto no item  9.1.3  – do referido Edital. 

ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega,
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato
do  Concurso Públicos  previsto no item 10 -  da Convocação -  do referido Edital .  Em caso de dúvidas,
contatar-nos  no  telefone  (44)  3621-4141  Diretoria  de  Recursos  Humanos  ou  e-mal
concursos@umuarama.pr.gov.br     

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não

se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 

Administração convocará o(a)  candidato(a)  seguinte,  perdendo o(a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

                               REPUBLICAR POR INCORREÇÃO O EDITAL N.º 92/2022
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme

estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 30/2022 – Da Convocação.

MOTORISTA II - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)

INSCR. NOME RG CLASS.

164826 Marcio de Souza 6.017.713-9 18°
161223 Selmo Sergio de Lima 13.229.156-0 19°

PAÇO MUNICIPAL, aos 18  de Outubro de 2022.

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2022
Revoga o Decreto Legislativo n° 026, de 29 de setembro de 2021.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica revogado o Decreto Legislativo n° 026, de 29 de setembro de 2021.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 11 de outubro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente
Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 
EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados a abertura das inscrições 
destinadas ao Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 001/2022, para preenchimento de vagas do seu Quadro de Pessoal 
atualmente existentes, e que vierem surgir dentro da validade do certame, pelo Regime Administrativo Especial, com base na 
Lei Complementar nº 432 de 25 de maio de 2017, e requisitos e condições deste Edital e seus anexos. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Certame será regido por este Edital e suas posteriores retificações, caso haja. 
1.1.1 O Processo Seletivo Simplificado - PSS será executado sob a responsabilidade da Organizadora Instituto UniFil, localizada 
na Rua Alagoas nº 2050, Centro, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, endereço eletrônico www.institutounifil.com.br e 
correio eletrônico contato@institutounifil.com.br. 
1.2 O acompanhamento e fiscalização ficam por conta da Comissão de Acompanhamento nomeada pela Portaria nº 2.947 de 06 
de outubro de 2022.  
1.2.1. Não poderão participar do PSS colaboradores do Instituto UniFil, e da Comissão Especial e pessoas com parentesco de até 
3º (terceiro) grau dos mesmos, bem como colaboradores em geral do Instituto Filadélfia de Londrina, conforme recomendação 
do Ministério Público. 
1.2.2 A Instituição Organizadora e a Comissão Especial poderão excluir o candidato com parentesco conforme item 1.2.2. 
1.3 Os atos passíveis de divulgação serão publicados e nos endereços eletrônicos da Organizadora www.institutounifil.com.br e 
do Município https://www.umuarama.pr.gov.br/concursos. 
1.4 O prazo de validade do PSS será de 1 (um) ano a contar da data da publicação do ato de sua Homologação, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, podendo surgir vagas dentro desse prazo, desde que haja necessidade e interesse 
da administração do Município e candidatos aprovados para a função. 
1.5 Todos os questionamentos/impugnações relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto UniFil por meio do e-mail contato@institutounifil.com.br, no período de 20 de 
outubro de 2022 até 24 de outubro de 2022. As dúvidas e demais atendimentos podem ser enviadas no mesmo e-mail ou pelos 
telefones (43) 3375-7313 e (43) 3375-7353, de segunda a sexta-feira, das 09h às 12h e das 13h30min às 17h (horário oficial de 
Brasília). Os e-mails serão respondidos dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), exceto sábados, domingos e feriados. 
1.5.1 Após o pagamento do boleto bancário NÃO serão aceitas impugnações do Edital de Abertura, pois entende-se que o 
candidato já efetuou a leitura na íntegra do Edital de Abertura e está de acordo com ele e com todas as normas do certame.  
1.5.2 Não serão fornecidas, por e-mail ou telefone, informações contidas em Editais a respeito de datas, locais, e horários de 
realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar as publicações e o cronograma rigorosamente, conforme 
instruções deste Edital. 
1.6 Fazem parte deste Edital: 
1.6.1 Anexo I – Conteúdo Programático; 
1.6.2 Anexo II – Atribuições das Funções. 
1.7 Os candidatos deverão ficar atentos às datas do cronograma previsto, conforme tabela abaixo: 
 
  Tabela 01 

CRONOGRAMA PREVISTO  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Publicação do Edital de Abertura. 20/10/2022 

Período Impugnação do Edital de Abertura. 20/10 a 24/10/2022 

Período de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição. 20/10 a 25/10/2022 

Protocolo dos documentos para Isenção da Taxa de Inscrição. 20/10 a 25/10/2022 

Edital de resultado do Pedido de Isenção. 04/11/2022 
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Prazo de recurso contra Isenção de Taxa Indeferida. 07/11 a 09/11/2022 

Resposta aos recursos e Edital de Isenções Homologadas. 16/11/2022 

Período de Inscrições. 20/10 a 16/11/2022 

Prazo de pagamento da Taxa de Inscrição. 20/10 a 17/11/2022 

Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou Condição Especial 
para Prova. 20/10 a 17/11/2022 

Publicação da lista de Inscrições Deferidas. 22/11/2022 

Prazo de recurso contra as Inscrições Indeferidas. 23/11 a 25/11/2022 

Publicação das respostas aos recursos e Lista de Inscrições Homologadas pós- recursos. 01/12/2022 

Publicação dos Locais da Prova Objetiva. 01/12/2022 

Aplicação da Prova Objetiva para todas as funções. 11/12/2022 

Publicação do Gabarito Preliminar e dos Cadernos de Provas.  12/12/2022 

Prazo de recurso contra o Gabarito Preliminar. 13/12 a 15/12/2022 

Publicação das respostas aos recursos e Gabarito pós-recursos. 06/01/2023 

Publicação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 06/01/2023 

Prazo de recursos contra o Resultado Preliminar Prova Objetiva. 09/01 a 11/01/2023 

Publicação das respostas aos recursos, Resultado Final da Prova Objetiva e Classificação 
Preliminar. 16/01/2023 

Prazo de recursos contra a Classificação Preliminar. 17/01 a 19/01/2023 

Publicação da Classificação Final e Homologação. 23/01/2023 
 
2. DAS FUNÇÕES 
 
2.1 Antes de efetuar a inscrição atente-se aos requisitos e às atribuições da função e LEIA O EDITAL NA ÍNTEGRA, evitando 
transtornos posteriores. 
2.2 A inscrição no PSS implicará na aceitação por parte do candidato de que deverá desempenhar as atribuições das funções 
descritas neste edital, de acordo com as necessidades do Município. 
2.3 Os empregos, as vagas para ampla concorrência, vagas para Pessoas com Deficiência (PCD), vagas para Afrodescendentes, o 
vencimento inicial bruto, o valor da taxa de inscrição, a carga horária semanal e os requisitos mínimos para as funções constam 
na tabela a seguir. 
 
 Tabela 02 

FUNÇÕES VAGAS 
AC 

P 
C 
D  

AFRO VENCIMENTO CARGA 
HORÁRIA 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO REQUISITO MÍNIMO 

Coveiro 02 -- -- 
R$ 1.821,01 + 

20% 
Insalubridade 

40h R$ 20,00 
Ensino Fundamental e Carteira 
Nacional de Habilitação, cate-
goria "AB". 

Agente Funerário 02 -- -- 
R$ 2.659,48 + 

20% 
Insalubridade 

40h R$ 30,00 

Ensino Médio Completo, Car-
teira Nacional de Habilitação, 
categoria "AB"; Curso em Ta-
natopraxia e Reconstituição 
Facial Completo. 

AC – Ampla Concorrência  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
                   ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

3 

PCD – Pessoa com Deficiência 
AFRO – Afrodescendente 

 
3. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 Ser aprovado no Processo Seletivo. 
3.2 Ser brasileiro(a), naturalizado(a) ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo 
dos direitos políticos na forma do Art. 12, § 1º  Constituição Federal. 
3.3 Ter, na data da contratação, 18 (dezoito) anos completos. 
3.4 Ter o nível de escolaridade e/ou especialização e diplomas reconhecidos pelo MEC, inscrição no Conselho da Classe 
competente, conforme exigência a função (vide tabela 02) e demais requisitos exigidos para o exercício da função. 
3.5 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar. 
3.6 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 
3.7 Possuir aptidão física e mental para exercício das atribuições da função. 
3.8 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
3.9 Não possuir antecedentes criminais. 
3.10 Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego público. 
3.11 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não poderá, no 
caso de eventual contratação, possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a 
acumulação de cargos e funções, ressalvados os casos dispostos no Art. 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição 
Federal. 
 
4. DAS ISENÇÕES DA TAXA 
 
4.1 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com o Decreto Federal nº 6.593 de 02 de outubro de 2008, e da 
Lei Municipal nº 4.284 de 16 de julho de 2018 para os candidatos inscritos no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico. 
4.1.1 For membro de baixa renda nos termos do Decreto nº 6.135 de 2007. 
 
4.2 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com Lei Municipal nº 4.284 de 16 de julho de 2018, para os 
candidatos Doadores de Medula Óssea reconhecido pelo Ministério da Saúde.  
 
4.3 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com Lei Municipal nº 4.380, de 19 de agosto de 2019, para os 
candidatos convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral do Paraná que prestarem serviços no período eleitoral visando à 
preparação, execução e apuração de eleições oficiais, em plebiscitos ou em referendos. 
 
4.4 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com Lei Municipal nº 4.284 de 16 de julho de 2018, para os 
candidatos Doadores de Sangue. 
 
4.5 Haverá isenção total da taxa de inscrição, em conformidade com Lei Municipal nº 4.363 de 27 de maio de 2019, para os 
candidatos Doadora Regular de Leite Materno. 
 
4.6 Para Solicitação de Isenção CadÚnico siga os passos a seguir: 
4.6.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 20 de outubro até 23h59min do 
dia 25 de outubro de 2022 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.6.2 Após realização da inscrição e solicitação da Isenção da Taxa, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO E/OU 
RESUMO FICHA CADÚNICO emitida pela Secretaria de Assistência Social do seu município de origem ou Declaração do Cadastro 
Único para confirmação das informações. 
 a) Nome do candidato; 
 b) Número do NIS do candidato; 
 c) Renda familiar e/ou renda per capita; 
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 d) Data da última atualização do benefício (atualizada nos últimos 02 anos); 
 e) Assinatura com carimbo do responsável da Secretaria. 
4.6.3 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.11 deste Edital. 
 
4.7 Para solicitação de Doadores de Medula Óssea siga os passos a seguir: 
4.7.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 20 de outubro até 23h59min do 
dia 25 de outubro de 2022 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.7.2 Após realização da inscrição, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO E/OU COMPROVANTE emitida por órgão 
competente comprovando o cadastramento e uma doação. 
4.7.3 Na declaração DEVE CONSTAR: 
 a) Comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, cópia do documento 
oficial (carteirinha de doador e/ou declaração de inscrição). 
4.7.4 Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar, o cadastramento de doador. 
4..7.5 A comprovação da doação será efetuada através de declaração, em papel timbrado, expedida por Entidade reconhecida 
pelo Ministério da Saúde, contendo nome completo do candidato.  
4.7.6 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.11 deste Edital. 
 
4.8 Para solicitação de Isenção Justiça Eleitoral siga os passos a seguir: 
4.8.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 20 de outubro até 23h59min do 
dia 25 de outubro de 2022 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.8.2 Após realização da inscrição, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO emitida pela Justiça Eleitoral comprovando 
ter trabalho em dois períodos eleitoral, no tempo máximo de 02 (dois) anos, conforme previsto em Lei. 
4.8.3 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral no período de eleições, 
plebiscitos e referendos, na condição de: 
 a) Presidente de Mesa, Primeiro e Segundo Mesário, Secretários e suplente; 
 b) Membro, Escrutinador e Auxiliar de Junta Eleitoral;  
 c) Coordenador de Seção Eleitoral;  
 d) Secretário de Prédio e Auxiliar de Juízo;  
 e) designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem dos 
locais de votação. 
4.8.4 Entende-se como período de eleição, para os fins desta Lei, a véspera e o dia do pleito e considera-se cada turno como uma 
eleição. 
4.8.5 Para ter direito à isenção, o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 
dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivas ou não.  
4.8.6 A comprovação do serviço prestado será efetuada através de declaração, expedida pela Justiça Eleitoral, contendo o nome 
completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição. 
4.8.7 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.11 deste Edital. 
 
4.9 Para solicitação de Isenção Doadores de Sangue siga os passos a seguir: 
4.9.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 20 de outubro até 23h59min do 
dia 25 de outubro de 2022 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.9.2 Após realização da inscrição, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO emitida pela entidade coletora 
comprovando ter realizado no mínimo 02 (duas) doações, nos últimos doses meses até do período de solicitação de isenção. 
4.9.3 Considera-se para enquadramento do benefício, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial de saúde ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município. 
4.9.4 A Comprovação deverá ser realizada por declaração e/ou carteira de doador do hemocentro de deve constar: 
 a) Declaração e/ou carteira com Nome completo do candidato; 
 c) Data das doações. 
4.9.5 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.11 deste Edital. 
 
4.10 Para solicitação de Isenção Doadores de Leite Materno siga os passos a seguir: 
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4.10.1 O candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br no período das 08h do dia 20 de outubro até 23h59min do 
dia 25 de outubro de 2022 e realizar sua Inscrição no link Faça Aqui Sua Inscrição. 
4.10.2 Após realização da inscrição, o candidato deverá protocolar uma DECLARAÇÃO emitida pela entidade coletora 
comprovando ter realizado no mínimo 03 (três) doações, nos últimos dose meses, até a data de publicação do Edital. 
4.10.3 Considera-se para enquadramento do benefício, somente a doação de sangue promovida a órgão oficial de saúde ou 
entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município. 
4.10.4 A Comprovação deverá ser realizada por declaração e/ou carteira de doador deve constar: 
 a) Declaração e/ou carteira com Nome completo do candidato; 
 c) Efetiva doações nos últimos dose meses. 
4.10.5 Protocolar a declaração conforme descrição item 4.11 deste Edital. 
 
4.11 Para PROTOCOLAR quaisquer das declarações acima o candidato deverá acessar o site www.institutounifil.com.br, 
Concursos com Inscrições Abertas, página específica do Concurso da Prefeitura Municipal de Umuarama - PSS 001/2022, link 
Área Restrita do Candidato, em seguida link Protocolo Declaração de Isenção da Taxa, digitar seu texto e, após clicar em ENVIAR, 
anexar a declaração em formato PDF em um único arquivo, no período de 08h do dia 20 de outubro até 23h59min do dia 25 de 
outubro de 2022. 
 
4.11 Serão deferidos os pedidos de isenção dos candidatos dentro das normas, conforme permitido. 
4.11.1 A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada no dia 04 de novembro 2022. 
4.11.2 Não serão aceitos documentos protocolados de outra forma e/ou fora do prazo, que não seja conforme este item. 
4.11.3 Qualquer solicitação realizada fora da normas previstas são indeferidas. 
4.12 Os candidatos com solicitações de isenção indeferidas poderão impetrar recurso, conforme cronograma. 
4.13 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido após a análise do recurso e que desejar participar do PSS deverá 
acessar o link segunda via do boleto e efetuar o pagamento do mesmo dentro do prazo. 
4.14 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, 
por crime contra a Fé pública, o que acarretará sua eliminação do PSS, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único, do 
Art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
4.15 Não será aceita solicitação de isenção da taxa em desconformidade com o Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet no endereço eletrônico www.institutounifil.com.br, no período 
das 08h do dia 20 de outubro de 2022 até às 23h59min do dia 16 de novembro de 2022, horário oficial de Brasília. 
5.1.1 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.2 O sistema não é compatível com todos celulares, assim recomendamos que as inscrições sejam realizadas de um computador. 
5.3 Da inclusão do uso do Nome Social: 
5.3.1 Ao preencher o Formulário de Inscrição, o candidato poderá informar o seu nome social. 
5.3.2 Em conformidade com Decreto Federal nº 8.727/2016, fica assegurado às pessoas transexuais e travestis o direito à iden-
tificação por meio do seu nome social e direito à escolha de tratamento nominal às pessoas transexuais e travestis, durante o 
certame. 
5.3.3 Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais se reconhecem, bem como são identificadas por sua 
comunidade e em seu meio social. 
5.3.4 O nome social deve ser o único a ser divulgado nos editais e/ou qualquer publicação referente ao certame, devendo os 
candidatos apresentarem, na realização das provas e contratação, documentos pessoais com nome civil e declaração assinada 
pelo candidato com firma reconhecida constando nome social e nome civil.  
5.3.5 As pessoas transexuais e travestis, candidatas a este PSS, deverão apresentar com identificação oficial no dia de realização 
das provas (todas etapas), um dos documentos previstos neste edital. 

5.4 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do PSS, tais 
como estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, retificações, 
comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá ser alegado desconhecimento. 
5.4.1 Após conhecimento do edital, o candidato deverá: 
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a) Preencher o formulário de inscrição; 
b) Imprimir e conferir o boleto bancário; 
c) Recolher o valor de inscrição nas casas lotéricas, caixas eletrônicos, internet banking ou instituições bancárias até a 

data limite para pagamento: 17 de novembro de 2022. 
5.4.2 Não haverá devolução da importância paga, em hipótese alguma, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, exceto em 
caso de anulação do certame. 
5.4.3 É de responsabilidade do candidato conferir todos os dados impressos no boleto antes de efetuar o pagamento. 
5.5 No caso de inscrições em duplicidade para mesmo função e/ou mesmo período de prova, será homologada somente a 
inscrição realizada por último no sistema. 
5.6 O Instituto UniFil não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
5.7 O pagamento efetuado por meio de cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação. 
5.7.1 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição. 
5.8 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que se encontra o 
candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
5.9 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 
5.10 Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado em valor menor que o estabelecido e as solicitações de inscrição 
cujos pagamentos forem efetuados após o vencimento do boleto. 
5.11 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da Lei. 
5.12 As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a 
Prefeitura e o Instituto UniFil o direito de excluir do PSS a que se refere este Edital aquele que não preencher esse documento 
oficial de forma completa, correta ou fornecer dados falsos. 
5.13 O Instituto UniFil aconselha os candidatos que guardem seu comprovante de inscrição e de pagamento para posterior 
apresentação, caso seja necessário. 
5.14 Sua inscrição será processada somente após a comunicação bancária e a homologação realizada pela Instituição 
Organizadora, podendo demorar até 05 (cinco) dias uteis. 
5.14.1 O candidato poderá acompanhar o status de sua inscrição no link Consulte Aqui sua Inscrição, no site 
www.institutounifil.com.br, através do seu CPF. 
5.15 Em hipótese alguma será permitida alteração da função para qual se inscreveu. 
5.16 O candidato que por algum motivo perdeu o boleto ou prazo de pagamento, poderá gerar segunda via do boleto bancário, 
se necessário, até o último dia de pagamento, conforme cronograma. 
5.17 As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, 
por crime contra a Fé pública, o que acarretará sua eliminação do PSS aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do Art. 
10, do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.  
 
6. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS – PCD  
 
6.1 Será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a surgir no prazo de validade do PSS para Pessoas 
com Deficiência, em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal. 
6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que se trata o subitem 6.1 deste Edital resulte em número fracionado, a partir de 5/10 
(cinco décimos) este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 
oferecidas por este edital.  
6.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no Art. 4º do Decreto Federal 
nº 3.298/99 alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias 
de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão mono-
cular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”. 
6.3 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente 
em seu Art. 40, participarão do PSS em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das 
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provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para 
aprovação. 
6.4 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá declarar ser pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição, 
afirmar que deseja concorrer às vagas reservadas e, se necessário, escolher condição especial para prova, além de enviar LAUDO 
MÉDICO comprovando a deficiência. 
6.4.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada) deverá ter sido expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do 
término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
na Classificação Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do 
número do CRM do médico responsável por sua emissão. Deverão ser anexadas ao Laudo Médico informações como: nome 
completo, número do documento de identidade (RG), número do CPF. 
6.5 O laudo médico deverá ser enviado no período de 20 de outubro de 2022 até 17 de novembro de 2022, via SEDEX com AR 
– Aviso de Recebimento, conforme quadro abaixo: 
 

 

DESTINATÁRIO:  
INSTITUTO UNIFIL 
AV. MARINGÁ, Nº 813 - LOJAS 04 A 06 
CAIXA POSTAL 12047 
LONDRINA/PR 
CEP: 86.060-981 

 
A/C PROCESSO SELETIVO 001/2022 

LAUDO MÉDICO PCD / PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 

 

 
6.6 O candidato que declarar ser deficiente deverá: 
6.6.1 Estar ciente das atribuições da função pretendida e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação durante o estágio probatório. 
6.6.2 Informar se deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
6.7 O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Capítulo, não poderá interpor 
recurso administrativo em favor de sua condição. 
6.8 O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá seu 
nome na lista específica de candidatos com deficiência. 
6.9 O candidato com deficiência aprovado no PSS, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada pela Junta 
Médica da Prefeitura ou por ela credenciada, munido de documento de identificação original, objetivando verificar se a 
deficiência se enquadra na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), observadas as seguintes disposições: 
6.9.1 Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
6.9.2 Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
6.9.3 Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
6.9.4 Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 
(dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
 a) comunicação; 
 b) cuidado pessoal; 
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 c) habilidades sociais; 
 d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
 e) saúde e segurança; 
 f) habilidades acadêmicas; 
 g) lazer; 
 h) trabalho. 
6.9.5 Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
6.9.6 Transtorno do espectro autista – considera-se pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais (Lei nº 12.764/2012). 
6.10 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo do Decreto Federal nº 
9.508/18 e suas alterações.  
6.11 A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identificação original e terá por base o 
Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 6 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência. 
6.12 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato com 
deficiência à avaliação. 
6.13 Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do Art. 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, e na Súmula nº 377 do STJ, ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos. 
6.14 Não caberá recurso contra decisão proferida pela Junta Médica. 
6.15 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito de ser contratado 
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
6.16 O laudo médico apresentado terá validade somente para este PSS e não será devolvido. 
6.17 Será rescindido o contrato do candidato com deficiência que tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as 
atribuições da função. 
6.18 Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 
6.19 O candidato que encaminhar laudo médico e que não tenha indicado no ato da inscrição se deseja concorrer às vagas 
reservadas, automaticamente será considerado como “concorrendo às vagas reservadas”. 
6.20 Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no item 6 e seus 
subitens, serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
 
7. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA E DAS LACTANTES 
 
7.1 O candidato que necessitar de condição especial para realização da Prova Objetiva, deverá solicitar no preenchimento do 
formulário de inscrição e enviar laudo médico conforme item 6.5, comprovando a necessidade. 
7.2 Será considerado para este efeito somente laudo enviado dentro do prazo, para as seguintes situações: 
 a) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou Ampliada ou Leitura de sua prova 
deverá encaminhar solicitação por escrito, dentro do prazo previsto, especificando o tipo de deficiência; 
 b) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais; 
 c) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial deverá solicitar, por escrito, mobiliário 
adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas 
(quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas, etc., especificando 
o tipo de deficiência; 
 d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá encaminhar 
solicitação com justificativa, acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
7.3 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar no dia da aplicação da prova reglete 
e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
7.4 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas nesse sistema. 
7.4.1 A prova ampliada será em fonte 24. 
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7.4.2 Para transcrição da Folha de Respostas será fornecido um fiscal. 
7.4.3 O direito da condição especial não obriga o candidato ser deficiente, podendo solicitar condição especial qualquer 
candidato, sujeito a análise da comissão. 
7.5 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003 e suas alterações e necessitar realizar as fases do PSS armado, 
deverá enviar solicitação com cópia do CPF, Carteira de Identidade e cópia do Certificado de Registro da Arma de Fogo e da 
Autorização de Porte, conforme item 6.5 deste Edital. 
 
7.6 CANDIDATAS LACTANTES 
7.6.1 Conforme Lei Federal nº 13.872, de 17 setembro de 2019, estabelece o direito de as mães amamentarem seus filhos de até 
6 (seis) meses de idade durante a realização do PSS na administração pública direta e indireta dos Poderes da União. 
7.6.2 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. 
7.6.3 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período. 
7.7 A candidata que desejar amamentar no dia da prova deverá enviar a certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou 
laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade. 
7.7.1 O laudo médico e/ou Certidão de Nascimento deverá ser enviado no período de 20 de outubro de 2022 até 17 de novembro 
de 2022, via SEDEX com AR – Aviso de Recebimento, conforme quadro abaixo: 
 

 

DESTINATÁRIO:  
INSTITUTO UNIFIL 
AV. MARINGÁ, Nº 813 - LOJAS 04 A 06 
CAIXA POSTAL 12047 
LONDRINA/PR 
CEP: 86.060-981 

 
A/C PROCESSO SELETIVO 001/2022 

LACTANTE / PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
 

 
 

7.7.2 As candidatas lactantes, no dia da realização da Prova, deverão comparecer ao local com acompanhante para cuidar da 
criança, maior de idade (ou seja, com no mínimo 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamen-
tação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
7.7.3 Durante o período de amamentação, a candidata lactante será acompanhada por um fiscal e não será permitido uso de 
quaisquer equipamentos, ou consultas a apostilas, cadernos, anotações, etc. 
7.7.4 A candidata lactante que não comparecer com acompanhante poderá ser impedida de realizar a prova.  
7.8 O candidato que não solicitar atendimento especial no formulário de inscrição e/ou não enviar documentos/laudos que 
comprovem não terá atendimento especial, apenas o preenchimento ou envio do documento não é suficiente para obtenção do 
atendimento. 
 
8. DAS INSCRIÇÕES PARA AFRODESCENDENTES 
 
8.1 Em cumprimento com a Lei Estadual nº 14.274/2003, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que 
vierem a surgir no prazo de validade do PSS. 
8.2 Para concorrer às vagas destinadas aos afrodescendentes, o candidato deverá declarar ser negro/pardo no momento da 
inscrição, ficando ciente de que, se aprovado no número de vagas, deverá fazer, quando convocado, a autodeclaração de que é 
pertencente ao grupo racial negro e de que possui os traços fenotípicos que o caracterizam como de cor preta ou parda, sendo 
que, ainda assim, será submetido à entrevista individual para confirmação das características. 
8.3 O candidato deve atentar-se que, nos termos do que prevê a Lei Estadual, o critério que será utilizado na entrevista individual 
pela Comissão será o fenotípico, em que não é suficiente para concorrer às vagas reservadas apenas a comprovação da 
descendência, mas o próprio candidato deve ser identificado como sendo de cor preta ou parda, de raça/etnia negra. 
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8.4 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no PSS, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação 
a ser realizada pela Banca da Prefeitura Municipal de Umuarama ou por ela credenciada, munido de documento de identificação 
original, objetivando verificar se ele se enquadra nas normas da Lei Estadual nº 14.274/2003. 
8.4.1 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada pela Comissão Especial nomeada pelo Município.  
8.5 Não haverá segunda chamada para avaliação, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 
8.6 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será classificado em igualdade de condições com 
os demais candidatos. 
8.7 Não caberá recurso contra a decisão da banca de avaliação. 
8.8 Detectada a falsidade na declaração a que se refere a vaga, sujeita-se o candidato infrator à pena da Lei, sujeitando-se ainda: 

I - Se já contratado para a vaga o qual concorreu à reserva de vagas aludida no art. 1º da Lei, utilizando-se de declaração 
inverídica, a rescisão contratual; 

II - Se candidato, à anulação da inscrição no PSS e de todos os atos dele decorrentes. 
 
9. DO DEFERIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
9.1 A listagem com as inscrições deferidas será publicada no dia 22 de novembro de 2022. 
9.1.1 Os candidatos com inscrições indeferidas poderão protocolar recursos dentro do prazo, anexando comprovantes. 
9.2 Após análise dos recursos a comissão Organizadora poderá incluir ou excluir candidatos, sendo considerados inscritos os 
candidatos que constarem no Edital de Homologação das Inscrições. 
9.3 Serão publicadas 03 (três) listas de Homologação das Inscrições, sendo uma dos candidatos na ampla concorrência, uma dos 
candidatos Afrodescendente, e uma com as Pessoas com Deficiência. 
 
10. DAS FASES DE AVALIAÇÃO 
 
10.1 As provas de todas as fases serão aplicadas na cidade de Umuarama/PR.  
10.2 Fazem parte da avaliação do PSS as seguintes fases: 

a) Prova Objetiva para todos as funções de caráter classificatório e eliminatório. 
 
Tabela 04 

FUNÇÕES FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Coveiro 
1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,20 16,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Matemática 05 3,15 15,75 
Conhecimentos Gerais / 
Legislação Municipal 05 3,15 15,75 

Conhecimentos 
Específicos 15 3,50 52,50 

Total de questões e pontos 30 --- 100,00 --- 
Total máximo de pontos 100,00 ---- 

 
Tabela 05 

FUNÇÕES FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

PESO POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL CARÁTER 

Agente Funerário 
1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Classificatório 
e Eliminatório 

Informática Básica 05 2,00 10,00 
Matemática  05 2,00 10,00 
Conhecimentos Gerais / 
Legislação Municipal 05 2,00 10,00 

Conhecimentos 
Específicos 20 3,00 60,00 

Total de questões e pontos 40 --- 100,00 --- 
Total máximo de pontos 100,00 ----  
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10.3 Os conteúdos programáticos de todas as disciplinas constam no Anexo I deste Edital. 
 
11. DA PROVA OBJETIVA  
 

11.1 A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Umuarama em data provável de 11 DE DEZEMBRO DE 2022, caso o número de 
candidatos exceda o número de lugares adequados para realização das provas, reserva-se o direito de realizá-las em cidades 
vizinhas. 
11.2 A convocação para as referidas provas será divulgada através de Edital específico em data provável de 01 de dezembro de 
2022, e o Cartão de Informação do Local de Prova será disponibilizado na mesma data na área restrita do candidato. 
11.3 A Prefeitura e o Instituto UniFil poderão, se necessário, alterar a data de realização das provas, sendo necessário comunicar 
os candidatos com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência, ficando sob responsabilidade do candidato o deslocamento e a 
hospedagem, se necessário. 
11.4 Não serão aceitas justificativas de ausência ou de comparecimento em data, local e/ou horário incorretos. 
11.4.1 A Prova Objetiva será realizada na data, horário e local informados, independente das condições climáticas e não será 
alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 
11.5 Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo e data de nascimento, poderão ser 
corrigidos no prazo recursal de indeferimento das inscrições, ou deverão ser corrigidos no dia da prova, com o fiscal de sala, em 
campo destinado para correção. 
11.6 O candidato que, por qualquer que seja o motivo, não tiver seu nome constando no Edital de Homologação, mas apresentar 
o comprovante de pagamento efetuado nos moldes previstos neste Edital, poderá participar do PSS, devendo preencher e 
assinar, no dia da Prova Objetiva, um formulário específico. 
11.6.1 A inclusão de que trata o Item 11.6 será realizada de forma condicional, sujeita a posterior verificação quanto à 
regularidade da referida inscrição. 
11.7 A Prova Objetiva terá duração de 3h, incluindo o tempo para preenchimento da Folha de Respostas.  
11.7.1 A Prova Objetiva será composta por 30 (trinta) questões para todas as funções de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas, sendo 1 (uma) correta. 
11.8 A Prova Objetiva terá peso de 100,00 (cem) pontos e, para ser considerado APROVADO, o candidato deverá atingir 50,00 
(cinquenta) pontos ou mais. 
11.9 A Folha de Respostas será personalizada e é o único documento válido para correção da Prova Objetiva. Em hipótese alguma 
haverá substituição da Folha de Respostas (Prova Objetiva) por erro do candidato. 
11.9.1 Para o preenchimento da Folha de Respostas, o candidato NÃO poderá: 
 a) efetuar dupla marcação; 
 b) amassar a Folha; 
 c) rasurar; 
 d) molhar; 
 e) rasgar; 

f) furar 
g) preencher a lápis e/ou qualquer caneta que não seja de tinta azul ou preta de corpo transparente. 

11.10 Ao terminar a prova o candidato deverá entregar, obrigatoriamente, a Folha de Respostas e o Caderno de Questões. 
11.10.1 O candidato só poderá sair da sala em definitivo após 1h (uma hora) do início da Prova. 
11.10.2 O candidato, após identificado, só poderá se ausentar da sala acompanhado de um fiscal e após 30min (trinta minutos) 
do início da prova. 
11.10.3 O candidato só poderá levar consigo o Caderno de Questões restando 1h (uma hora) para o final da prova. 
11.10.4 Os 03 (três) últimos candidatos deverão sair juntos da sala, após a conferência e lacre do material da sala. 
11.10.5 Depois de identificado e alocado na sala de prova, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início da prova, bem como utilizar qualquer equipamento eletrônico, como 
celular. 
11.10.6 Durante a Prova Objetiva não será permitido ao candidato consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem como usar 
no local de exame armas ou aparelhos eletrônicos (calculadora, agenda eletrônica, bip, gravador, laptop, pager, palmtop, tablet, 
receptor, relógios, telefone celular, controles eletrônicos, walkman, etc.), boné, gorro, lenço na cabeça, chapéu e óculos de sol. 
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O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato. Os casos omissos serão tratados pela Organizadora e 
a Comissão Fiscalizadora. 
11.10.7 O Instituto UniFil recomenda que o candidato NÃO leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia de 
realização da prova. Caso seja necessário o candidato portar alguns desses objetos, esses deverão ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo Instituto UniFil. Aconselha-se, ainda, que caso 
compareçam com celular, desliguem e retirem a bateria, garantindo que nenhum som será emitido, inclusive de despertador. 
Caso toque e/ou emita som, mesmo dentro do envelope de pertences lacrado, o candidato portador do celular será eliminado. 
11.10.8 O Instituto UniFIl não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, 
nem por danos neles causados. 
11.10.9 Conforme Lei nº 10.014 de 1992 é proibido fumar nas dependências das Escolas, mesmo que no pátio. 
11.10.10 Na Convocação da Prova Objetiva serão disponibilizadas as informações para restrições ao contágio do Covid-19, de 
acordo com os Decretos vigentes. 
11.11 O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova, constante no Cartão de Informação do Local de Prova, 
com antecedência mínima de 45min (quarenta e cinco minutos) do fechamento dos portões, munido de: 

a) Documento oficial original com foto: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (reconhecidos 
por Lei), Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certificado Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) ou Passaporte; 

b) Em caso de perda e/ou roubo dos documentos, o candidato deverá comparecer ao local de prova com B.O. (boletim 
de ocorrência) emitido nos últimos 30 (trinta) dias, sendo original ou cópia autenticada. O B.O. será retido pela coordenação; 

c) Caneta de tinta azul ou preta. 
11.11.1 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento 
e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, documento 
digital acessado de forma on-line, carteira de estudante, carteiras de agremiações desportivas, fotocópias dos documentos de 
identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
11.11.2 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
11.11.3 Não será permitida a permanência de nenhuma pessoa no local de realização das provas que não seja candidato ou 
acompanhante de lactante. 
11.12 O Instituto UniFil poderá realizar o uso de detectores de metal nos candidatos. 
11.13 Será excluído do PSS o candidato que: 
 a) se apresentar após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
 b) não apresentar o documento exigido no Edital de Abertura; 
 c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
 d) se ausentar da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido; 
 e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro 
meio de comunicação, ou utilizando livros, notas, impressos ou calculadoras; 
 f) for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, lenço na cabeça, óculos de sol ou fazendo uso de telefone celular, 
gravador, relógio, receptor, pager, bip, gravador, notebook e/ou equipamento similar; 
 g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
 h) não devolver o Caderno de Questões dentro do prazo previsto e sua Folha de Respostas, em caso de se ausentar antes 
da última 1h de prova; 
 i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, 
executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
 j) fizer anotação de informações relativas as suas respostas fora dos meios permitidos; 
 k) se ausentar da sala de provas portando a Folhas de Respostas e/ou Cadernos de Questões; 
 l) não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas; 

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do PSS; 
 n) não permitir a coleta de sua assinatura; 

o) descumprir as normas e os regulamentos da Instituição Organizadora e da Comissão durante a realização das provas. 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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11.14 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os alvéolos 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta de corpo transparente. 
11.14.1 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro 
tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 
11.15 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de 
candidato da sala de prova. 
11.16 O candidato poderá solicitar o espelho da Folha de Respostas no período de recurso contra o Resultado Preliminar da 
Prova Objetiva. O espelho será disponibilizado na data prevista para as respostas aos recursos, em link específico na área restrita 
do candidato. 
 
12. DO GABARITO 
 
12.1 O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, acompanhado dos Cadernos de Questões (por tempo determinado), será 
disponibilizado no endereço eletrônico www.institutounifil.com.br. 
12.1.1 Após a publicação os candidatos poderão protocolar recursos contra o Gabarito Preliminar. 
12.2 Após a análise dos recursos contra o Gabarito Preliminar será divulgado o Gabarito Definitivo que será válido para o 
resultado da Prova Objetiva. 
12.3 Em caso de questões anuladas, as mesmas serão pontuadas para todos os candidatos inscritos na função. 
 
13. DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
  
13.1 A nota final de cada candidato será composta pela soma dos pontos da Prova Objetiva. 
13.2 A publicação do resultado final do PSS será feita em três listas, por ordem decrescente da pontuação final, sendo a primeira 
a lista geral com a pontuação de todos os candidatos; a segunda lista conterá somente dos candidatos concorrentes às vagas 
PCD; e uma terceira lista dos candidatos concorrentes às vagas de Afrodescendentes. 
13.3 A classificação final no PSS resultará da pontuação obtida pelos candidatos em forma decrescente. 
13.4 Para efeito de desempate entre os candidatos que se apresentam em igualdade da pontuação, serão aplicados os critérios 
abaixo: 
 a) For mais idoso, quando existir candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dentre os classificados em 
igual colocação, com fundamento no Art. 27 parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741 de 1 de outubro de 2003); 
 b) Obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
 c) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
 d) Obtiver maior nota na prova de língua Portuguesa; 
 e) Obtiver maior nota na prova de informática básica; 
 f) Obtiver maior nota na prova de matemática; 
 g) Obtiver maior nota na prova de conhecimentos gerais; 
 h) Tiver maior idade; 

i) Tiver maior número de filhos; 
j) Permanecendo empate, será utilizado o sorteio público. 

13.5 O resultado do PSS será publicado nos endereços eletrônicos da Organizadora www.institutounifil.com.br e do Município 
https://www.umuarama.pr.gov.br/concursos. 
13.6 A classificação no PSS não gera aos candidatos o direito a contratação para a função, cabendo a Administração o direito de 
aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos 
os aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação no Processo Seletivo. 
13.7 Será desclassificado o candidato que: 
13.7.1 Não estiver presente na sala ou local de provas no horário determinado para o seu início; 
13.7.2 For surpreendido, durante a execução das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não 
autorizado, conforme estabelecido no edital, ou praticando qualquer modalidade de fraude; 
13.7.3 For surpreendido, durante a realização das provas, portando ou usando qualquer aparelho eletrônico nas dependências 
do local de prova, inclusive aparelhos celulares; 
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13.7.4 Não atingir a pontuação mínima para ser considerado classificado/aprovado; 
13.7.5 No momento da contratação, não tiver os requisitos mínimos exigidos para a função. 
  
14. RECURSOS 
 
14.1 O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) dias úteis, no horário das 8h do primeiro dia até as 23h59min do 
último dia, ininterruptamente, contados da data de divulgação ou do fato que lhe deu origem devendo, para tanto, acessar o site 
www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica do PSS 001/2022 da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, link Área Restrita do Candidato, e protocolar seu recurso. 
14.2 Serão admitidos recursos contra: 
 a) Indeferimento das Isenções; 
 b) Indeferimento das Inscrições; 
 c) Gabarito Preliminar, sendo um recurso para cada questão da Prova Objetiva; 
 d) Resultado da Prova Objetiva; 
 e) Classificação Preliminar. 
14.3 Somente serão aceitos recursos dentro do prazo, fundamentados teoricamente e com referências bibliográficas. 
14.4 Será admitido um único recurso por candidato, para cada evento referido. 
14.5 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, e-mail, telex, telegrama, ou outro meio que não seja o estabelecido 
neste item. 
14.6 A decisão dos recursos deferidos será publicada no endereço eletrônico www.institutounifil.com.br procedendo-se, caso 
necessário, a reclassificação dos candidatos e a divulgação de nova lista. 
14.7 Depois de julgados todos os recursos apresentados, serão publicados os pareceres com as alterações necessárias. 
14.8 Caso haja procedência no recurso interposto, este poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato 
para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para aprovação. 
14.9 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
 a) em desacordo com as especificações contidas neste item; 
 b) fora do prazo estabelecido; 
 c) sem fundamentação lógica e coerência; 
 d) com argumentação idêntica a outros recursos; 
 e) cujo teor desrespeite a banca examinadora; 
 f) contra terceiros. 
14.10 A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 
 
 
 
15. CONTRATAÇÃO 
 
15.1 A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a 
necessidade e interesse da Administração e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
15.2 A aprovação no PSS não gera direito a contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de Classificação Final. 
15.3 Por ocasião da convocação, que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos 
originais, acompanhados de uma cópia legível, que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de 
inscrição, estabelecidos no presente Edital. 
15.4 O candidato deverá manter seu endereço atualizado até a homologação do PSS com o Instituto UniFil e, após a 
homologação, através de protocolo na Prefeitura Municipal de Umuarama. 
15.5 A convocação referida no item 15.3 será realizada no endereços eletrônico do Município 
https://www.umuarama.pr.gov.br/concursos. 
.  
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15.6 Será considerado inabilitado no certame, perdendo o direito a contratação, o candidato que, no prazo estabelecido no Edital 
de Convocação, não comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar 
início ao processo de admissão, munido da documentação exigida no edital de convocação elencados a seguir. 
 
15.7 DOS DOCUMENTOS PARA A CONTRATAÇÃO: 
15.7.1 Para a contratação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 
 b) CPF e fotocópia; 
 c) Registro no Conselho Regional de Classe e fotocópia e Certidão de regularidade do respectivo conselho; 
 d) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 
 e) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta 
Patente e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos); 
 f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição ou a justificativa da ausência e 
fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
 g) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 
 h) Comprovante de escolaridade exigida para a função; 
 i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado do cartão de vacina da criança (até 
6 anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 
 j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
 k) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 
 l) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, no local de residência 
do candidato; 
 m) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 
 n) Declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 
 o) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo/emprego ou função pública federal, estadual, ou mu-
nicipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão 
empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e remuneração; 
 p) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
 q) cópia do comprovante do tipo sanguíneo; 
 r) Declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de im-
probidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
 s) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da 
esfera federal, estadual, municipal; 
 t) Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão corretos. 
15.8 O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para avaliação de sua capacidade física e mental para 
o desempenho das atividades e atribuições das funções, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente indicado pelo 
Município. 
15.9 A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames complementares e/ou avaliações especializadas, 
nos órgãos de saúde do Município ou clínicas indicadas pela Instituição, não sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação 
de imediato. 
15.10 Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e 
apresentados no prazo estipulado pela Prefeitura, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por conta do candidato 
convocado. 
15.11 A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior caracterizará a desistência do candidato.  
15.12 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional executado pelos profissionais e nos locais 
indicados ao candidato. 
15.13 Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento de identidade do candidato. 
15.14 O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou INAPTO para o emprego ao qual se candidatou. 
15.14.1 Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas incompatíveis com a função pleiteada. 
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15.14.2 Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias graves e/ou patologias osteomusculares 
e/ou quaisquer patologias que impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que possam ser agravadas 
pelo exercício da mesma, independente da condição de candidato deficiente ou não. 
15.15 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente ou não, 
implicará em sua perda do direito a contratação. 
15.16 Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos, 
serão eliminados do PSS. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada nos endereços eletrônicos da Organizadora 
www.institutounifil.com.br e do Município https://www.umuarama.pr.gov.br/concursos. 
16.2 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no PSS valendo, para esse fim, a 
homologação do PSS. 
16.2.1 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no Art. 31 
da Lei nº 12.527/2011. 
16.3 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
16.4 Caberá a Prefeitura a homologação dos resultados finais do PSS. 
16.5 Não serão admitidos troca de funções ou local de realização da prova. 
16.6 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão e pelo Instituto UniFil, no que tange à realização deste 
PSS. 
16.7 O Instituto UniFil e a Prefeitura não se responsabilizarão por apostilas e cursos preparatórios. 
16.8 O Instituto UniFil e o Município de Umuarama não se responsabilizam por quaisquer tipos de despesas, com viagens e/ou 
estadia dos candidatos, para prestarem as provas deste PSS. 
16.9 No dia da realização das provas, o Instituto UniFil poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal nas 
salas, corredores e sanitários, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não 
permitido. 
16.10 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou 
equívoco na distribuição, o Instituto UniFil tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não 
personalizado eletronicamente, o que será registrado em ata de sala ou coordenação. 
16.11 O prazo de validade do PSS é de 1 (um) ano contado a partir da data de publicação da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da administração.  
16.12 Os colaboradores autorizados do Instituto UniFil e da Prefeitura Municipal de Umuarama, conforme exercentes de suas 
respectivas obrigações para o cumprimento da finalidade do certame, poderão ter acesso aos dados e informações, quando for 
necessário para o desenvolvimento ou execução dos trabalhos ou atividades aos quais estão obrigados, e serão responsabilizados 
pessoalmente pelas eventuais transgressões a este edital. 
16.13 Os dados pessoais coletados por ocasião da realização das inscrições não poderão ser revelados a terceiros, com exceção 
as publicações oficiais, prestação de contas e informações ao TCE/PR e da prévia autorização por escrito da parte interessada ou 
da determinação expressa de autoridade pública, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.  
16.14 Instituto UniFil e a Prefeitura comprometem-se a que seu pessoal autorizado cumpra as obrigações derivadas deste edital, 
com o objetivo de assegurar a confidencialidade, segurança e proteção dos dados e informações a que se refere os seus 
respectivos dispositivos, assumindo o compromisso e compreendendo as responsabilidades decorrentes da necessidade de 
garantirem a proteção dos dados das informações dos participantes do certame, conforme sejam recepcionados, organizados, 
estruturados, catalogados e introduzidos nos respectivos sistemas de informações, nos termos e em conformidade com a Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 
16.15 Instituto UniFil e a Prefeitura acordam que, se alguma delas for legalmente obrigada a revelar e/ou transmitir os dados ou 
as informações recepcionadas por ocasião da realização do presente certame derivado do presente edital, ainda que tais 
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informações por requerimento de alguma autoridade competente, uma avisará por escrito a outra parte, com vistas a permitir 
ciência na defesa de seus interesses e direitos. 
16.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
Umuarama, 20 de outubro de 2022.           

 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

COVEIRO 
Ortografia; Conjugação de verbos usuais; Antônimos e Sinônimos; Classes Gramaticais; Elementos Estruturais da Palavra; 
Processo de Formação de Palavras; Significação de Palavras; Divisão Silábica; Número de Sílabas; Uso de Mau e Mal; Uso de Mas 
e Mais. 
 
Matemática: Números naturais, operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), porcentagem, problemas, medida, 
múltiplos, divisores, operações com frações com denominadores iguais. 
 
Conhecimentos Gerais: Características do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Datas comemorativas. 
Desastres naturais e humanos. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à história, política, justiça, segurança 
pública, saúde, religião, esportes, educação, cultura e sociedade em geral, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo 
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Conhecimentos Específicos: Assentamento de tijolos. Interpretação de esboços. Habilidade no manuseio de ferramentas (colher 
de pedreiro, pá, picareta, furador para brocas, betoneira leve e outras). Conhecimentos dos tipos de traços de concreto. Noções 
básicas de edificações. Conhecimento de prumo, nível, assentamento de tijolos. Ética profissional.  

 
AGENTE FUNERÁRIO 
Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto, ponto de vista ou ideia central defendida pelo 
autor, argumentação, elementos de coesão, inferências, estrutura e organização do texto e dos parágrafos); Figuras de 
linguagem; Morfologia: classificação e emprego de classes gramaticais (substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronomes, verbos, 
advérbios, preposição, conjunção, interjeição); Sintaxe: classificação de sujeitos, classificação de verbos, predicados, vocativo, 
período composto por subordinação, período composto por coordenação, período composto por coordenação e subordinação, 
concordância nominal, concordância verbal, uso da crase; Pontuação (uso de vírgula, aspas e ponto final). 
 
Informática Básica: Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações: ambiente 
Microsoft Office. Sistema operacional: Windows. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, 
aplicativos e procedimentos associados à Internet e intranet. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, 
arquivos, pastas e programas. Certificação e assinatura digital. Segurança da Informação. 
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com números naturais e números 
racionais. Teoria dos conjuntos. Operações com frações, mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Funções 
exponenciais. Sistemas lineares. Números complexos. Raciocínio lógico. Polinômios. Produtos notáveis. Equações de 1º e 2° Grau. 
Problemas. Probabilidades. Fatoração. Potenciação. Regra de três simples e composta. Juros simples e composto. Razão e 
proporção. Porcentagem. Grandezas proporcionais. Sistema de medidas decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. 
Média aritmética simples e ponderada. Sistema Monetário Brasileiro. Noções básicas de estatísticas, gráficos e tabelas. 
 
Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do Estado 
e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades. Temas relevantes nos assuntos relacionados à 
economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, inovações tecnológicas e 
científicas do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 
 
Conhecimentos Específicos: Noções gerais de serviços funerários. Noções de higiene e limpeza. Ética Profissional. Prevenção de 
Acidentes no Trabalho. Equipamentos de Segurança Individual e Coletivo. Conhecimento de Anatomia Básica. Conhecimentos 
básicos sobre serviços funerários. Organização de matérias utilizadas no preparo de corpos. Previsão e provisão de materiais 
para preparação de corpos. Técnicas básicas de sutura e curativos. Morte. Tanatopraxia. Cremação. Declaração de Óbito.  

 
 
 
 
 
 

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS  
  

COVEIRO 
a) sepulturas; 
b) Verificar a disponibilidade de sepulturas; 
c) Verificar as medidas das sepulturas, medir caixão, acertar a sepultura; 
d) Realizar sepultamento, exumar, trasladar corpos dentro do Município e Distritos e despojos; 
e) Marcar a sepultura, transportar caixão ao local de sepultamento, fechar gavetas, datar gavetas, encaixar lajes e 
tampão, calafetar sepulturas, cobrir sepulturas com terra, colocar coroas de flores, retirar o excesso de terra e mate-
riais de sepultamento; 
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f) Confeccionar e montar gaveta/sepultura; 
g) Conservar cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho; 
h) Zelar pela segurança dos cemitérios; 
i)  Executar tarefas inerentes a abertura de valas em cemitérios para sepultamento em terra;  
j)  Exumar cadáveres, desfazer fechos de gavetas, retirar lajes, retirar a tampa do caixão, quebrar o lacre, avaliar se 
há condições de exumação acondicionar ossos transportar ossos ao local determinado, limpar sepulturas, efetuar a 
retirada de restos mortais para translado em caixas ossuárias e ossuários coletivos, fechar ossários; 
k) Trasladar corpos e despojos, cumprir exigências judiciais, retirar caixão da sepultura, colocar em outro caixão, 
levar o corpo a ser trasladado até o local determinado, reinumar despojos, demonstrar presteza, tolerar odores, 
demonstrar bom preparo psicológico, respeitar as opções religiosas, demonstrar resistência física, conviver com situ-
ações imprevistas, demonstrar interesse e capacidade de desenvolver outros trabalhos;  
l)  Realizar sepultamento, bem como, a colocação de tampas de concreto com o respectivo rejuntamento e aterro 
de covas quando de sepultamento em terra;  
m) Verificar, por ocasião do sepultamento, a existência do corpo;  
n) Realizar serviço de limpeza e zelo do cemitério, bem como, realizar capinas, faxinas nos corredores de acessos e 
quadras de sepultamento; 
o) Exigir a documentação do corpo a ser enterrado ou sepultado; 
p) Fazer pequenos reparos em torneiras, cercas, muros a fim de evitar desperdícios e prejuízos à Municipalidade e 
aos munícipes;  
q) Realizar inspeção geral, superficial para certificar se não há nada de anormal em covas e sepulturas; 
r) Fazer sepultamento e enterros, obedecendo as ordens emanadas pela administração dos cemitérios; 
s) Todos as atribuições são realizadas no Município e Distritos, tendo a necessidade de conduzir os veículos oficiais 
do Município; 
t) Cumprir jornada de trabalho em escala ou outra forma determinada conforme a necessidade da Administração; 
u)Executar outras tarefas correlatas. 

  
AGENTE FUNERÁRIO 
a) Atender e orientar o contratante do funeral e demais pessoas da família, identificar a circunstância e local do óbito, 
solicitar documentação do falecido e do contratante, contatar orgão competente para a liberação do corpo, solicitar 
declaração de óbito à família ou ao orgão competente, colher informações sobre as necessidades da família, verificar 
destino do corpo (transladar, sepultar, cremar e velar), anotar peso e altura do falecido; 
b) Realizar tarefas referentes à organização de funerais, instruir a realização de registros de óbitos e demais 
documentos necessários, conferir declaração de óbito complementar a declaração de óbito, emitir declaração de 
assento de nascimento e óbito e óbito para cartório, emitir nota e ordem de serviços, emitir guia de sepultamento 
para o cemitério, expedir ata de embalsamamento, obter documentação para traslado ou cremação, registrar 
histórico do falecido (svo); 
c) Providenciar e realizar funeral, oferecer opções de serviços funerários, providenciar roupa para o falecido, 
providenciar o local do velório, providenciar local para sepultamento, providenciar a cerimônia religiosa; 
d) Providenciar  e realizar liberação, remoção e translado de cadáveres, encaminhar o corpo para órgão competente, 
encaminhar o corpo para a preparação encaminhar o corpo para o velório, trasladar o corpo para outro cemitérios 
do Município e/ou fora do Município; 
e) Preparar o corpo, avaliar o estado do corpo, verificar “causa mortis”, higienizar o corpo, aplicar material 
conservante (por formolização, embalsamamento ou tanatopraxia), executar restauração, tamponar o corpo, efetuar 
necromaquiagem, vestir o corpo, ornamentar a urna; 
f) Executar preparativos para velórios, sepultamento, ornamentar o local do velório, fornecer serviços de copa, 
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conservar a organização do local do velório, checar as alterações do corpo, conduzir cortejo ao jazigo, reabrir a urna 
para última despedida, fechar a urna, orientar a família quanto ao procedimentos legais, informar-se sobre a religião 
da família, comunicar à família o momento da liberação do corpo, redigir nota para rádio ou jornal, alertar a família 
sobre a necessidade de antecipação do sepultamento, fornecer medidas da urna para o cemitério; 
g) Trabalhar com segurança, usar luvas, máscaras, botas aventais e outros, usar equipamentos e instrumentos 
específicos, tomar vacinas, manter assepsia na sala de preparação, esterilizar os materiais utilizados, acondicionar 
material para descarte, higienizar-se; 
h) Demonstrar competências pessoais, transmitir confiança, dar provas de paciência, ouvir, agir com discrição, 
identificar-se com a profissão, demonstrar habilidade para negociação, identificar a pessoa adequada para conversar, 
evitar preconceitos, controlar-se emocionalmente, trabalhar com ética, manter boa postura profissional, atualizar-
se, manusear cosméticos para necro-maquiagem, administrar o stress, demonstrar conhecimentos técnicos e legais, 
manter sigilo;   
i) Substituir o expedidor na sua falta, férias ou licença saúde; 
j) Executar a conservação dos cadáveres por meio de técnicas de tanatopraxia ou embalsamamento, substituindo 
fluídos naturais por líquidos conservantes; 
k) Cumprir jornada de trabalho em escala ou outra forma determinada conforme a necessidade da Administração; 
l) Embelezar cadáveres aplicando cosméticos e outros serviços inerentes a função; 
m) Fazer manutenção e limpeza de máquinas, equipamentos e ferramentas, utilizadas no desenvolvimento dos 
trabalhos; 
n) Realizar transporte de urnas funerárias; 
o) Executar outras tarefas correlatas. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 105/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 88 de 03 de Outubro de 2022
ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão CPF Salário
1 29° Elenilda Cardoso Secretaria Municipal de Saúde 24/10/2022 025.191.181-05 R$ 4.237,95
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 19 de Outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
       Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001
Ao Contrato Administrativo Nº 041/2022, firmado em 19 de abril de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e CONSTRUTORA LONGUINI LTDA., CNPJ 16.514.870/0001-19.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR RECAPEAMENTO ASFALTICO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), INCLUINDO BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, 
SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE OBRA, A SER EXECUTADO EM VIAS 
DA SEDE NO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR, PARA ATENDIMENTO AO CONVENIO N° 70/2022 DO 
SEDU-PARANACIDADE.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 19/10/2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - CNPJ: 16.514.870/0001-19
19/10/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3.013/2022
Exonera a pedido JUAN MARCELO SIMOES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido JUAN MARCELO SIMOES , portador da Cédula de Identidade RG nº 57530472 
SESP-PR, inscrito no CPF nº 015.326.439-00, nomeado em 07 de julho de 2022, ocupante do cargo em 
comissão Assessor Especial - CC-8, lotado na Secretaria Municipal De Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, a partir de 24 de outubro de 2022, ficando revogada a Portaria nº 2.339  de 07 de julho 
de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 0010  - JARDIM 

LAGUNA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 35

IRINEU ESCALFI CPF/CNPJ:  57051135953
CADASTRO: 4007500 QUADRA:  0001 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PAULO PERUSSI,  S/Nº CEP:  87504670

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IRINEU ESCALFI    CPF/CNPJ: 57051135953

ENDEREÇO: RUA ARAPONGAS, Nº 4305 , CENTRO, UMURAMA-PR, CEP: 87502-180

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 007B  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 65

CLEUZA DE FATIMA RODRIGUES OLSEM CPF/CNPJ:  63367270920
CADASTRO: 4446850 QUADRA:  0008 LOTE:  007B

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87504686

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  65  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CLEUZA DE FATIMA RODRIGUES OLSEM    CPF/CNPJ: 63367270920

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3655 , JARDIM DOS PRINCIPES, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502--030

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 002B  - JARDIM 

IMIGRANTES - N.º: S/Nº  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1277 / 2022 

SEQUENCIA: 70

ESPOLIO DE MARIA HELENA TREVISAN ULIAN CPF/CNPJ:  57141002987
CADASTRO: 4450050 QUADRA:  0013 LOTE:  002B

ENDEREÇO: RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA,  S/Nº CEP:  87504720

BAIRRO:  JARDIM IMIGRANTES COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 19 de outubro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  70  / 1277 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPOLIO DE MARIA HELENA TREVISAN ULIAN    CPF/CNPJ: 57141002987

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 3730 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR




